
    Nº 2955, segunda-feira, 04 de maio de 2026

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 767, DE 04 DE
MAIO DE 2026.
 

Institui o regime de Estruturação Urbana, Uso e
Ocupação do Solo da Área de Expansão Urbana
Rio Velho, de acordo com o disposto na Lei
Complementar nº 470, de 09 de janeiro de 2017, e
art. 42-B da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho
de 2001.

 

A Prefeita do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville
aprovou e ela sanciona a presente Lei Complementar:

 

Art. 1º Fica instituído o regime de Estruturação Urbana, Parcelamento, Uso e
Ocupação do Solo da Área de Expansão Urbana Rio Velho (AEU Rio Velho), de acordo com o
disposto na presente Lei Complementar e respectivos anexos, com base no estudo técnico
denominado "Plano Urbanístico e Projeto Específico - Área de Expansão Urbana Rio Velho",
elaborado pelo Executivo Municipal, em cumprimento ao disposto no Art. 42-B da Lei Federal nº
10.257, de 10 de julho de 2001, e no inciso V, do art. 2º, da Lei Complementar nº 470, de 09 de
janeiro de 2017.

Parágrafo único. As diretrizes básicas do sistema viário, na referida área, serão
consolidadas pelo setor competente do Executivo Municipal, respeitando o disposto no Plano
Urbanístico - AEU Rio Velho e no Plano Viário de Joinville. 

 

Art. 2º Ficam acrescidos os incisos CXXXIX, CXL e CXLI ao art. 2º da Lei
Complementar nº 470, de 09 de janeiro de 2017, com a seguinte redação: 

"Art. 2º (...)
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CXXXIX - área urbana de integração sudeste (AUIS): regiões estratégicas para
integrar a promoção social e o desenvolvimento econômico de forma sustentável, propiciando
acesso à moradia, comércio, serviço e indústria, fomentando a economia criativa, e cultivando o
lazer, a cultura e o turismo. 

CXL - setor de integração criativa (SI-01): áreas destinadas à implantação de um
parque de lazer associado a moradias e atividades de economia criativa; 

CXLI - setor de integração mista (SI-02): áreas destinadas ao uso misto,
integrando comércio, serviço e indústria às residências e equipamentos comunitários." (NR) 

 

Art. 3º Fica acrescido o inciso VIII ao art. 7º da Lei Complementar nº 470, de 09
de janeiro de 2017, passando a ter a seguinte redação:

"Art. 7º (...)

VIII - área urbana de integração sudeste (AUIS)." (NR) 

 

Art. 4º Fica acrescido o § 8º ao art. 7º da Lei Complementar nº 470, de 09 de
janeiro de 2017, com a seguinte redação:

"Art. 7º (...)

§ 8º Para a Área Urbana de Integração Sudeste (AUIS), aplicar-se-á o regime
urbanístico constante no Anexo XIV - Requisitos Urbanísticos para Parcelamento, Uso e Ocupação
do Solo da Área Urbana de Integração Sudeste (AUIS)." (NR) 

 

Art. 5º Fica acrescido o inciso VII ao art. 8º da Lei Complementar nº 470, de 09
de janeiro de 2017, com a seguinte redação:

"Art. 8º (...)

VII - Setores de Integração, subdivididos em:

a) Setor de Integração Criativa (SI-01);

b) Setor de Integração Mista (SI-02)." (NR)

 

Art. 6º Ficam alteradas as seguintes disposições da Lei Complementar nº 470, de
09 de janeiro de 2017:

I – Fica incluído o § 7º ao art. 33 da Lei Complementar nº 470/2017, passando a
ter a seguinte redação:

“Art. 33 (...)

§ 7º Alterações nos requisitos urbanísticos de parcelamento do solo vigentes, que
impliquem em adensamento urbano, estão condicionadas à apresentação de contrapartidas, na
forma de planos e/ou instrumentos urbanísticos específicos." (NR)

II – Fica incluído o § 7º ao art. 64 da Lei Complementar nº 470/2017, passando a
ter a seguinte redação:

“Art. 64 (...)
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§ 7º Alterações nos requisitos urbanísticos de ocupação do solo vigentes, que
impliquem em ampliação do coeficiente de aproveitamento do lote e do gabarito, estão
condicionadas à apresentação de contrapartidas, previstas em Outorga Onerosa do Direito de
Construir, Operação Urbana Consorciada, instituição de Setor Especial de Interesse Social ou
outros planos e instrumentos urbanísticos específicos.” (NR)

 

Art. 7º Fica acrescido o inciso XIV ao art. 98 da Lei Complementar nº 470, de 09
de janeiro de 2017, com a seguinte redação:

"Art. 98. (...)

(...)

XIV - ANEXO XIV - Requisitos Urbanísticos para Parcelamento, Uso e
Ocupação do Solo da Área Urbana de Integração Sudeste (AUIS)." (NR) 

 

Art. 8º O projeto específico da Área de Expansão Urbana Rio Velho (AEU Rio
Velho), exigido pelo artigo 42-B da Lei Federal nº 10.257/2011, integra a presente Lei
Complementar como Anexo I, denominado "Plano Urbanístico e Projeto Específico - Área de
Expansão Urbana Rio Velho". 

 

Art. 9º Ficam alterados os Anexos II, III, IX, X e XI da Lei Complementar nº
470, de 09 de janeiro de 2017, respectivamente conforme Anexos II, III, IV, V e VI constantes na
presente Lei Complementar. 

 

Art. 10. A indicação dos usos permitidos e dos índices urbanísticos aplicáveis à
Área de Expansão Urbana Rio Velho (AEU Rio Velho) regulamentada está contida no Anexo
XIV - Requisitos Urbanísticos para Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo da Área Urbana de
Integração Sudeste (AUIS), como parte integrante da Lei Complementar nº 470, de 09 de janeiro de
2017, conforme Anexo VII constante na presente Lei Complementar. 

 

Art. 11. Ficam alterados os Anexos I-K e II-K da Lei Complementar nº 620, de
12 de setembro de 2022, respectivamente conforme Anexos VII e VIII constantes na presente Lei
Complementar. 

 

Art. 12. Fazem parte integrante da presente Lei Complementar os seguintes
anexos:

I - Anexo I: Plano Urbanístico e Projeto Específico - Área de Expansão Urbana
Rio Velho;

II - Anexo II (LOT): Mapa do Macrozoneamento Urbano e Rural;

III - Anexo III (LOT): Mapa de Uso e Ocupação do Solo;

IV - Anexo X (LOT): Mapa do Perímetro Urbano de Joinville;

V - Anexo XI (LOT): Descrição dos Perímetros da Área Urbana, dos Núcleos
Urbanos, das Áreas de Expansão Urbana e dos Macrozoneamentos Urbano e Rural;
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VI - Anexo XIV (LOT): Requisitos Urbanísticos para Parcelamento, Uso e
Ocupação do Solo da Área Urbana de Integração Sudeste - AUIS;

VII - Anexo I-K (PDDS): Área de Expansão Urbana Rio Velho;

VIII - Anexo II-K (PDDS): Área de Expansão Urbana Rio Velho.

 

Art. 13. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rejane Gambin 

Prefeita

 

Esta lei complementar possui como anexos os documentos SEI nº:

ANEXO I: Plano Urbanístico e Projeto Específico - Área de Expansão Urbana Rio Velho
(27458111);

ANEXO II: Anexo II LOT - Mapa do Macrozoneamento Urbano e Rural (27458125);

ANEXO III: Anexo III LOT - Mapa de Uso e Ocupação do Solo (27458132);

ANEXO IV: Anexo X LOT - Mapa do Perímetro Urbano de Joinville (27458144);

ANEXO V: Anexo XI LOT - Descrição dos Perímetros da Área Urbana, dos Núcleos Urbanos,
das Áreas de Expansão Urbana e dos Macrozoneamentos Urbano e Rural ( 27458159);

ANEXO VI: Anexo XIV LOT - Requisitos Urbanísticos para Parcelamento, Uso e Ocupação do
Solo da Área Urbana de Integração Sudeste (AUIS) (27458171);

ANEXO VII: Anexo I-K PDDS - Área de Expansão Urbana Rio Velho (27818615);

ANEXO VIII: Anexo II-K PDDS - Área de Expansão Urbana Rio Velho (27818629).

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29163170 e o
código CRC 7E7DF2B1.

DECRETO Nº 72027, de 04 de maio de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

A Prefeita Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, voluntariamente, conforme arts. 33, 50, 51 e 53, todos da
Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da Lei Orgânica do Município
de Joinville, o servidor AMAURI OLIVIO ZANONA, matrícula n. 42.522, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Médico Plantonista Pediatra , lotada na Secretaria da Saúde, com proventos
proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville -IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de maio de 2026.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/05/2026, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29322781 e o
código CRC 6362ED55.

DECRETO Nº 72026, de 04 de maio de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

A Prefeita de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentado, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, o servidor MAURICIO COELHO FERLA, matrícula n.
52.016, ocupante do cargo de provimento efetivo de Psicólogo, lotado na Secretaria de Assistência
Social, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de maio de 2026.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/05/2026, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29322713 e o
código CRC 9253016F.

DECRETO Nº 72025, de 04 de maio de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
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Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§ 1º,
2º, inciso II, 3º, inciso II, art. 50, §§ 1º ao 6º, ambos da Lei Complementar Municipal n.
571/2021, art. 1º da Emenda n. 26 da Lei Orgânica do Município de Joinville, art. 40, § 5º, da
Constituição Federal, a servidora SIDNEI FLORES, matrícula n. 47.021, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de maio de 2026.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/05/2026, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29322602 e o
código CRC 136C5FC8.

DECRETO Nº 72024, de 04 de maio de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

A Prefeita de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica aposentado, por incapacidade permanente ao trabalho, conforme art.
40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal,  arts. 28, 30, 50 e 51, § 1º, todos da Lei Complementar
Municipal n. 571/2021, o servidor CLAUDINEY LAURY SALLES, matrícula n. 35.869,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Supervisor Escolar, lotado na Secretaria de Educação,
do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de maio de 2026.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/05/2026, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29322442 e o
código CRC 02E8F8D8.

DECRETO Nº 72031, de 04 de maio de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

A Prefeita de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica aposentado, voluntariamente, conforme art. 47, incisos I a V, §§ 1º,
2º, 6º, inciso I, 7º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26
da Lei Orgânica do Município de Joinville, o servidor PEDRO ALBINO, matrícula n. 22.510,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Condutor de Veículo Automotor, lotado na Secretaria
de Assistência Social, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de maio de 2026.
 

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/05/2026, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29323086 e o
código CRC A7623B67.

DECRETO Nº 72032, de 04 de maio de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

A Prefeita de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
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Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§ 1º,
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, art. 40, § 5º, da Constituição Federal, a servidora EDNA
JUNGLES SOKACHESKI, matrícula n. 19.626, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Professor de Matemática, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com
proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de maio de 2026.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/05/2026, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29323157 e o
código CRC CDBA05B7.

DECRETO Nº 72034, de 04 de maio de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

A Prefeita de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica aposentado, voluntariamente, conforme arts. 33, 50, 51 e 53, todos da
Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da Lei Orgânica do Município
de Joinville, o servidor DIRCEU MIRANDA, matrícula n. 25.227, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Engenheiro Civil, lotado na Secretaria da Habitação, com proventos
proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville - IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de maio de 2026.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/05/2026, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29323202 e o
código CRC 5CDB3C5C.

DECRETO Nº 72036, de 04 de maio de 2026.

Encerra Benefício de Aposentadoria.
 

A Prefeita de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria concedida a JOÃO ANTÔNIO DE
SOUZA, matrícula n. 10084-9, servidor aposentado do cargo de provimento efetivo de Agente
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Administrativo III, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei
Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 08 de dezembro
de 2025.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 08 de dezembro de 2025.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/05/2026, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29323235 e o
código CRC 9EC4F0A9.

DECRETO Nº 72037, de 04 de maio de 2026.

Encerra Benefício de Pensão por Morte.

 

A Prefeita de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o benefício de pensão por morte concedido a IOLANDA
SILVA MARCELINO, na condição de cônjuge do servidor falecido JOÃO JOSÉ MARCELINO,
matrícula n. 3.830-7, nos termos do art. 19, § 2°, alínea "e", da Lei Complementar Municipal n.
571/2021, em virtude do falecimento da pensionista em 14 de dezembro de 2025.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 14 de dezembro de 2025.
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Rejane Gambin

Prefeita
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/05/2026, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29323272 e o
código CRC 21B47942.

DECRETO Nº 72038, de 04 de maio de 2026.

Concede aposentadoria.

 

A Prefeita de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 40, § 4º, inciso
III, da Constituição Federal (redação anterior a EC n. 103/2019), art. 21, § 3º, da Emenda
Constitucional n. 103/2019, Súmula Vinculante n. 33 do STF, art. 57, da Lei n. 8.213/1991, art. 52,
da Lei Municipal 4.076/1999 e art. 85, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, a servidora
ROSÂNGELA ANTUNES, matrícula n. 34.031, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Agente de Saúde II - Auxiliar Enfermagem, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de maio de 2026.

 

Rejane Gambin
Prefeita
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Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/05/2026, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29323304 e o
código CRC 2C800262.

DECRETO Nº 72039, de 04 de maio de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

A Prefeita de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por incapacidade permanente ao trabalho, conforme art.
40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal,  arts. 28, 30, 50 e 51, § 1º, todos da Lei Complementar
Municipal n. 571/2021, o servidor WAGNER RICARDO DOS SANTOS HYPPOLITO,
matrícula n. 40.650, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado na
Secretaria de Gestão de Pessoas, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de maio de 2026.

 

Rejane Gambin
Prefeita
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Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/05/2026, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29323343 e o
código CRC C5A4AABB.

DECRETO Nº 72023, de 04 de maio de 2026.

Concede aposentadoria.

 

A Prefeita de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

 Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso II, 3º, inciso II, art. 50, §§ 1º ao 6º, ambos da Lei Complementar Municipal n. 571/2021
e art. 1º da Emenda n. 26 da Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora MARIA DA
GLORIA ELIAS, matrícula n. 33.425, ocupante do cargo de provimento efetivo de Cozinheiro,
cargo em extinção, lotada na Secretaria de Assistência Social , do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de maio de 2026.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/05/2026, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29322387 e o
código CRC 3F2026E5.

DECRETO Nº 72035, de 04 de maio de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 05 de maio de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 06 de maio de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Taisa Martins Bastos, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29323213 e o
código CRC 2CA91EC3.

DECRETO Nº 72033, de 04 de maio de 2026.

Readaptação de servidor.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 26, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica provido por readaptação, no cargo informado e com
o respectivo padrão de vencimento:

 

- Claudilene Aparecida Ehlke, matrícula 28.847, no cargo de Agente
Administrativo, com nível salarial do cargo de origem 011/40D/8, a partir de 28 de abril de 2026.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29323164 e o
código CRC 3A54B09A.

DECRETO Nº 72021, de 04 de maio de 2026.
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Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação , a partir de 01 de maio de 2026:

 

- Aschiley Karoline de Oliveira, matrícula 63.875 do cargo de Auxiliar de
Desenvolvimento Infantojuvenil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29321965 e o
código CRC 0A0A7F36.

DECRETO Nº 72020, de 04 de maio de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, no   Hospital Municipal São José , a partir de 01 de maio de 2026:

 

- Pedro Paulo Marchesi Mello, matrícula 100751 do cargo de Médico Plantonista
Neurocirurgião.
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Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29321880 e o
código CRC 9CC73C3E.

DECRETO Nº 72019, de 04 de maio de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 03 de maio de
2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

-Vandrilia Aparecida Ribeiro da Silva, matrícula 55.919, do cargo de Enfermeiro.
 

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29321775 e o
código CRC 7808EE96.

DECRETO Nº 72063, de 04 de maio de 2026.

 

Altera o suplente da alínea "i" do inciso I do art. 1º
do Decreto nº 67.417, de 30 de junho de 2025, que
nomeia membros para integrar o Conselho
Municipal de Saúde, para o mandato 2025/2027.

 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e em atendimento ao disposto no art. 4º, da
Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018, que disciplina o funcionamento do Conselho Municipal de
Saúde e dá outras providências,

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica nomeado o membro para complementar o mandato em andamento, de
30 de junho de 2025 a 29 de junho de 2027, alterando o suplente da alínea "i" do inciso I do art. 1º
do Decreto nº 67.417, de 30 de junho de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º ...................................................................

I - ...........................................................................

................................................................................

i) ...........................................................................

Suplente: Carlos Eduardo Krelling" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 27 de abril de 2026.

 

 

Rejane Gambin
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Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29330979 e o
código CRC 62C1C91B.

DECRETO Nº 72018, de 04 de maio de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 08 de junho de
2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Valdiney dos Santos Bayão, matrícula 58.906, do cargo de Técnico em Análises
Clínicas.

 
 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

21 de 333

Nº 2955, segunda-feira, 04 de maio de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29321617 e o
código CRC D1C6F540.

DECRETO Nº 72064, de 04 de maio de 2026.

Promove admissão.

 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de maio de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 07 de maio de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Julyana Jéssyka Gonçalves Casimiro Braga, para o cargo de Professor de Séries
Iniciais.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29332109 e o
código CRC 135B13B9.

DECRETO Nº 72062, de 04 de maio de 2026.

 

Altera o inciso II do art. 1º do Decreto nº 61.410, de
07 de agosto de 2024, que nomeia membros para
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compor a Comissão do Patrimônio Histórico,
Arqueológico, Artístico e Natural do Município de
Joinville, conforme Regimento Interno, aprovado
pelo Decreto nº 32.052, de 21 de junho de 2018.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado o seguinte membro para complementar o atual mandato, de
10 de agosto de 2024 até 09 de agosto de 2026, alterando o inciso II do art. 1º do Decreto nº
61.410, de 07 de agosto de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º ...............................................................................

............................................................................................

II -Mauri Jorge de Freitas Junior - Vice-Presidente nato" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29330790 e o
código CRC 6E8DBC7F.

DECRETO Nº 72040, de 04 de maio de 2026.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição.
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A Prefeita de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
ANA RITA MACHADO, matrícula n. 12.230, servidora aposentada do cargo de provimento
efetivo de Agente Operacional I - Servente, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso
IV, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 08 de
dezembro de 2025.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 08 de dezembro de 2025.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/05/2026, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29323384 e o
código CRC CE43AE26.

DECRETO Nº 72041, de 04 de maio de 2026.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição.
 

A Prefeita de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
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JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, matrícula n. 4639-9, servidor aposentado do cargo de
provimento efetivo de Agente de Estoque de Materias, do Município de Joinville, nos termos do art.
10, inciso IV, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento
ocorrido em 08 de abril de 2026.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 08 de abril de 2026.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/05/2026, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29323417 e o
código CRC 50BE22E4.

DECRETO Nº 72042, de 04 de maio de 2026.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Invalidez.
 

A Prefeita de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por invalidez concedida a JACKSON
LUIZ FUCKNER, matrícula n. 521, servidor aposentado do cargo de provimento efetivo de
Agente de Trânsito, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei
Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 27 de janeiro de
2026.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
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retroativos a partir de 27 de janeiro de 2026.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/05/2026, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29323457 e o
código CRC 7CD241AB.

DECRETO Nº 72048, de 04 de maio de 2026.

Encerra Benefício de Pensão por Morte.

 

A Prefeita de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o benefício de pensão por morte concedido a MARIA
CECÍLIA BUDAL DA SILVEIRA, na condição de cônjuge do servidor falecido DOGLAS DA
SILVEIRA, matrícula n. 24.336, nos termos do art. 19, § 2°, alínea "e", da Lei
Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do falecimento da pensionista em 14 de março
de 2026.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 14 de março de 2026.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/05/2026, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29325231 e o
código CRC D8E6D386.

DECRETO Nº 72017, de 04 de maio de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007, 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de
2026:

 

- Sara Gabrieli Ribeiro Domingues, matrícula 94.764 do cargo de Engenheiro
Eletricista, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29321590 e o
código CRC A10DBB8C.

DECRETO Nº 72061, de 04 de maio de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 06 de maio de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

- José Rodolfo Bogiani Bearare, no cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29328782 e o
código CRC 6E2F5371.

DECRETO Nº 72055, de 04 de maio de 2026.

 

Regulamenta o programa de reabilitação
profissional - PRP aos servidores públicos
municipais e dá outras providências.
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A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e com
fundamento no art. 68, IX, da Lei Orgânica do Município, e nos arts. 24, 25 e 26, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, DECRETA:

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Reabilitação Profissional - PRP, que
compreende o remanejamento e a readaptação profissional do servidor do quadro permanente.

 

Art. 2º São objetivos do Programa de Reabilitação Profissional - PRP:

I- valorizar e acolher os servidores em reabilitação, promovendo sua reinserção ao
trabalho em função compatível com seu potencial laborativo residual, nos casos de perda de
capacidade funcional decorrente da alteração de seu estado de saúde, por meio de integração ativa e
respeitosa;

II- fortalecer o engajamento da força de trabalho municipal, mantendo os
servidores ativos em funções que promovam saúde, autoestima e senso de pertencimento; e

III- estimular a colaboração e a disseminação de boas práticas na execução do
Programa entre os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, com um sistema
transparente de redistribuição e cooperação institucional.

 

Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, aplicam-se as seguintes definições:

I- cargo: denominação dada a um conjunto de atribuições e responsabilidades,
vinculado aos órgãos e entidades da estrutura administrativa do Município de Joinville, criado por
Lei, com denominação própria e remuneração paga pelo erário;

II- função: o conjunto de atribuições e responsabilidades do cargo que são
efetivamente exercidas pelo servidor em razão de sua lotação ou designação específica,
representando a aplicação prática de sua capacidade laboral no cotidiano da Administração;

III- lotação: ato administrativo que vincula o servidor a uma unidade
organizacional específica da estrutura administrativa, determinando o local de exercício onde as
funções deverão ser desempenhadas.

 

Art. 4º O Programa de Reabilitação Profissional será conduzido por Equipe
Multidisciplinar designada pelo Secretário de Gestão de Pessoas, podendo ser composta por
médico, terapeuta ocupacional, fisioterapeuta e assistente social, além de outros profissionais que
possuam conhecimento técnico específico na área de saúde, a critério da mencionada autoridade.

Parágrafo único. É de responsabilidade da Equipe Multidisciplinar delimitar as
atribuições no mesmo ou no novo cargo, função ou atividade e, quando necessário, indicar a
necessidade de mudança de local de trabalho, atendendo sempre que possível às peculiaridades de
cada caso, mediante acompanhamento sistemático.

 

Art. 5º O médico da Unidade de Saúde do Servidor determinará o
encaminhamento do servidor do quadro permanente ao Programa de Reabilitação Profissional
quando constatada a perda de capacidade funcional decorrente da alteração de seu estado de saúde.
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§ 1º A adesão ao Programa e o cumprimento das orientações prescritas pela
Equipe Multidisciplinar são deveres do servidor, uma vez que constituem condição essencial para a
preservação de sua saúde ocupacional.

§ 2º As orientações e recomendações sobre o manejo clínico, as restrições
temporárias ou definitivas e as adaptações específicas necessárias para a preservação da saúde
ocupacional do servidor serão detalhadas pelo médico da Unidade de Saúde do Servidor por meio
de Parecer Técnico em formato padronizado pela Secretaria de Gestão de Pessoas, a ser inserido no
respectivo processo eletrônico.

§ 3º Tratando-se de servidor em estágio probatório, verificada a hipótese do
caput, este poderá ser encaminhado de imediato ao exame médico previsto no art. 19 da Lei
Complementar nº 266/2008.

 

Art. 6º O servidor deverá comprovar o seu quadro clínico e o tratamento, através
de avaliações e/ou exames complementares, como for determinado pela Equipe Multidisciplinar do
PRP.

 

Art. 7º É obrigatório o comparecimento do servidor às avaliações, sempre que
determinado pela Equipe Multidisciplinar do PRP.

 

Art. 8º Remanejamento é a mudança de função ou local de trabalho que tem o
objetivo de minimizar a repercussão das condições ambientais desfavoráveis à saúde do servidor no
exercício do cargo, podendo ser temporária, quando não superior a 180 (cento e oitenta) dias, ou
definitiva.

§ 1º O servidor que não optar pela mudança de local de trabalho será remanejado
preferencialmente em sua própria lotação.

§ 2º Não havendo, na unidade de lotação, atividades compatíveis com suas
necessidades, o servidor poderá ser remanejado para outra unidade, preferencialmente um polo de
reabilitação, durante sua participação no PRP.

§ 3º Nos casos em que as contraindicações se verificarem apenas para algumas
atividades da função original, o servidor será encaminhado para o exercício da função atual com
restrições.

§ 4º Na ocorrência de impossibilidade de exercer atividades da função de origem,
o remanejamento será realizado em função condizente com suas necessidades de saúde.

§ 5º Ao final do remanejamento, se temporário, o servidor submeter-se-á à
avaliação da Equipe Multidisciplinar do PRP, que recomendará:

I- retorno ao exercício regular das funções do cargo, no caso de recuperação das
condições de saúde;

II- renovação do remanejamento, se as condições de saúde assim o
recomendarem;

III- remanejamento definitivo, o que se dará no cumprimento de função
compatível com o cargo ocupado;

IV- readaptação, se neste caso subsistir tão somente capacidade laborativa
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residual.

§ 6º É vedado à Administração exigir ou autorizar a realização de serviços
extraordinários por servidores em remanejamento temporário.

 

Art. 9º O servidor será desligado do PRP, após parecer da Equipe Multidisciplinar
do PRP, nas seguintes circunstâncias:

I- não apresentar condições físicas ou mentais de saúde, estando incapacitado para
assumir cargo, função ou atividade proposta pela Equipe Multidisciplinar do PRP;

II- estiver apto para o retorno ao trabalho no mesmo cargo, função ou atividade;

III- estiver apto para retornar ao trabalho com restrições, exercendo somente
algumas atividades do cargo, função ou atividade, ocasião em que o servidor será remanejado
definitivamente;

IV- homologação da readaptação, quando comprovada a compatibilidade do
cargo, função ou atividade propostos com o potencial laborativo do servidor; 

§ 1º Na hipótese do inciso I, o servidor será avaliado pela perícia médica na
Unidade de Saúde do Servidor, para encaminhamento à aposentadoria por invalidez.

§ 2º O servidor permanecerá suspenso do PRP durante o período de fruição de
licenças e afastamentos legais, sendo facultada à Equipe Multidisciplinar a designação de
reavaliação médica por ocasião de seu retorno.

§ 3º O servidor inserido no PRP, quando nomeado para cargo de provimento em
comissão ou designado para função de confiança, será submetido a nova avaliação, a qual avaliará
a capacidade laborativa com base nas novas atribuições a serem desempenhadas.

 

Art. 10. Readaptação consiste na mudança de cargo decorrente da inaptidão
definitiva do servidor para o cargo originário, visando ao aproveitamento de sua capacidade
laborativa residual.

§ 1º Será readaptado o servidor que apresentar modificações em seu estado de
saúde física e/ou mental que inviabilizem a realização de atividades consideradas essenciais ao
cargo original.

§ 2º A apuração da situação descrita no parágrafo anterior será realizada mediante
avaliação médica obrigatória, conduzida pela equipe da Unidade de Saúde do Servidor, com o
objetivo de atestar a inaptidão para o cargo de origem e definir as limitações e potencialidades do
servidor.

§ 3º Após processo de escuta e avaliação de conhecimentos, habilidades e perfil
profissional do servidor, a readaptação ocorrerá para local de trabalho indicado pela área
competente da Secretaria de Gestão de Pessoas e cargo compatível com a limitação que o servidor
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, devendo o novo cargo ser de nível igual ou
inferior ao inicial, atendendo-se, em todos os casos, à habilitação legal exigida.

§ 4º O servidor readaptado adequar-se-á à organização e condições do novo local
de trabalho, incumbindo à nova chefia a sua avaliação de desempenho.

§ 5º Quando necessário, o servidor participará de treinamento específico, indicado
pela Secretaria de Gestão de Pessoas, para melhor desempenho na capacidade laborativa residual.
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§ 6º A readaptação não acarretará redução ou aumento de vencimentos e carga
horária, e observará, ainda, o que segue:

I- manutenção do vencimento em caso da readaptação ocorrer em cargo com
nível inferior ao inicial;

II- não haverá a manutenção ou incorporação das vantagens do antigo cargo
decorrentes de adicional de função ou gratificação por produtividade, adicional de sobreaviso,
adicional de insalubridade ou periculosidade, cumprimento de horário, plantão ou escalas
diferenciadas de trabalho, além de outras específicas pelo seu cumprimento.

 

Art. 11. Verificada a adaptabilidade do servidor e comprovada a habilitação ao
cargo para o qual foi proposta a readaptação, será ela homologada por ato do Secretário de Gestão
de Pessoas, cabendo ao Chefe do Executivo emitir o correspondente decreto de provimento por
readaptação, nos termos do art. 12, II, da Lei Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

Art. 12. A Secretaria de Gestão de Pessoas, em articulação com os demais órgãos
e entidades da Administração Municipal, poderá certificar locais de trabalho como polos de
reabilitação, assim entendidas as unidades ou áreas que contarem com equipe especialmente
capacitada para a criação e manutenção de ambientes de trabalho acolhedores, que favoreçam a
promoção da saúde, autoestima e senso de pertencimento dos servidores remanejados
definitivamente, readaptados ou ainda inseridos no PRP.

§1º Competirá à Secretaria de Gestão de Pessoas promover os treinamentos e
capacitações necessários à instituição dos polos de reabilitação, bem como conduzir o processo de
certificação dos locais de trabalho, definindo seu regramento e requisitos específicos.

§2º A Secretaria de Gestão de Pessoas realizará o acompanhamento contínuo dos
polos de reabilitação, monitorando o atendimento dos requisitos previstos em regramento próprio.

§ 3º É vedada a segregação dos servidores encaminhados aos polos de
reabilitação, sendo obrigatória a sua integração com os demais servidores que já atuam no serviço,
de modo a garantir a convivência funcional, a colaboração mútua e a manutenção da rotina de
trabalho da unidade.

 

Art. 13. Nas hipóteses em que não for indicada expressamente a mudança de
local de trabalho no curso do PRP, o servidor readaptado ou remanejado poderá solicitar sua
transferência, remoção ou redistribuição quando entender que a mudança de local de trabalho
impactará positivamente seu estado de saúde.

§1º A decisão acerca da eventual mudança de local de trabalho será tomada de
forma conjunta, considerando o interesse público e as limitações impostas pelo estado de saúde do
servidor, devendo o respectivo requerimento contar concomitantemente com a anuência,
manifestada por meio de assinatura eletrônica:

I- dos gestores responsáveis pelas lotações de origem e destino, conforme
regulamento específico dos processos de transferência, remoção ou redistribuição;

II- do servidor readaptado ou remanejado; e

III- de representante da Equipe Multidisciplinar do PRP.

§2º A mudança de local de trabalho mencionada no caput será efetuada
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preferencialmente para os polos de reabilitação certificados em conformidade com o disposto no art.
11 deste Decreto, observada a disponibilidade de vagas.

 

Art. 14. O servidor remanejado ou readaptado e seu superior imediato devem
informar à Equipe Multidisciplinar do PRP quanto à ocorrência de alterações decorrentes de suas
atividades no local de trabalho.

 

Art. 15. Os órgãos e entidades da Administração Municipal abrangidos pelas
disposições deste Decreto indicarão, no mínimo, um servidor de referência para inserir e atualizar os
dados dos servidores em PRP em plataforma a ser disponibilizada pela Secretaria de Gestão de
Pessoas.

Parágrafo único. A atribuição descrita no caput poderá ser exercida pelo Núcleo
de Gestão de Pessoas.

 

Art. 16. Cabe ao superior imediato do servidor remanejado ou readaptado
participar ativamente do PRP.

 

Art. 17. A Equipe Multidisciplinar do PRP poderá, mesmo após o desligamento
do servidor do Programa, realizar o acompanhamento das atividades dos servidores remanejados
definitivamente ou readaptados nos locais de trabalho, determinando, se for o caso, as medidas
necessárias para a preservação de sua saúde e capacidade funcional.

 

Art. 18. A Secretaria de Gestão de Pessoas estabelecerá, em ato próprio, diretrizes
sobre a manutenção de vínculos e direitos funcionais durante o processo de reabilitação.

 

Art. 19. O disposto neste Decreto se aplica aos órgãos da Administração Direta e
entidades da Administração Indireta do Município de Joinville, excetuada a Companhia Águas de
Joinville.

 

Art. 20. Fica revogado o Decreto nº 15.087/2008.

 

Art. 21. Este Decreto entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de sua
publicação oficial.

 

Rejane Gambin

Prefeita
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29325451 e o
código CRC B0CD7305.

DECRETO Nº 72044, de 04 de maio de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 08 de maio de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

 - Flavia da Rocha Lapa Reinhr, no cargo de Médico Mastologista.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29324352 e o
código CRC 35008474.

DECRETO Nº 72028, de 04 de maio de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
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cargo público.

 

A Prefeita Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/1999, art. 7º, da Lei
Complementar Municipal n. 266/2008, e art. 85, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021,
o servidor ANTONIO SÉRGIO DE LIMA, matrícula n. 11.603, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria de Habitação , do Município de
Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de maio de 2026.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/05/2026, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29322809 e o
código CRC B5840E4C.

DECRETO Nº 72051, de 04 de maio de 2026.

Promove Designação.
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Promove Designação.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município, com o art. 7º da Lei Complementar nº 266,
de 5 de abril de 2008, com o §3º do art. 7º da Lei 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica designado o Servidor Seije Andre Sanchez, matrícula nº 50272, para
exercer interinamente a Função Gratificada de Coordenador, em virtude das férias da servidora
Mônica Regina Corrêa , constante do art. 7º da Lei n.º 9.868, de 15 de julho de 2025, a partir de 06
de maio até 04 de junho de 2026, na Secretaria de Administração e Planejamento.

 

Art. 2º O exercício da função gratificada exclui o adicional por serviço
extraordinário, nos termos do art. 60 da Lei Complementar nº 266, de 05 abril de 2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rejane Gambin

Prefeita

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29325280 e o
código CRC 56C43654.

DECRETO Nº 72060, de 04 de maio de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 05 de maio de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 06 de maio de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jones Firmino de Souza, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

36 de 333

Nº 2955, segunda-feira, 04 de maio de 2026



 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29328657 e o
código CRC B1306FAA.

DECRETO Nº 72049, de 04 de maio de 2026.

Encerra Benefício de Pensão por Morte.

 

A Prefeita de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o benefício de pensão por morte concedido a MANOEL
LOPES PEREIRA, na condição de cônjuge da servidora falecida NOELI LOPES PEREIRA,
matrícula n. 66.612, nos termos do art. 19, § 2°, alínea "e", da Lei Complementar Municipal n.
571/2021, em virtude do falecimento da pensionista em 30 de dezembro de 2025.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 30 de dezembro de 2025.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/05/2026, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29325259 e o
código CRC 286802DC.

DECRETO Nº 72047, de 04 de maio de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei n° 5175/05,

 

NOMEIA, no Hospital Municipal São José, a partir de 5 de maio de 2026:

 

- Charlene Neitzel, para o cargo de Coordenadora da Área de Compras.

 

Rejane Gambin

Prefeita

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29324867 e o
código CRC 19D649D4.

DECRETO Nº 72058, de 04 de maio de 2026.

Encerra Benefício de Pensão por Morte.
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A Prefeita de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o benefício de pensão por morte concedido a VALDIR
FAUST, na condição de cônjuge da servidora falecida LORENI MOREIRA FAUST, matrícula n.
77.488, nos termos do art. 19, § 2°, alínea "e", da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em
virtude do falecimento da pensionista em 24 de dezembro de 2025.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 24 de dezembro de 2025.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/05/2026, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29328431 e o
código CRC 1D396C2F.

DECRETO Nº 72046, de 04 de maio de 2026.

Promove exoneração.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, na Secretaria de Educação, a partir de 6 de maio de 2026:

 

- Milena Heleodoro, do cargo de Coordenadora I da Área de Compras .
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Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29324729 e o
código CRC FEC95021.

DECRETO Nº 72050, de 04 de maio de 2026.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição.
 

A Prefeita de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
ANTONIO CARMO FELIS, matrícula n. 62.433, servidor aposentado do cargo de provimento
efetivo de Agente de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, do Município de Joinville, nos termos do
art. 10, inciso IV, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento
ocorrido em 17 de janeiro de 2026.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 17 de janeiro de 2026.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/05/2026, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29325277 e o
código CRC B3128E77.

DECRETO Nº 72052, de 04 de maio de 2026.

Encerra Benefício de Aposentadoria por idade.
 

A Prefeita de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por idade concedida a MIGUEL DE
OLIVEIRA, matrícula n. 5858-0, servidor aposentado do cargo de provimento efetivo de Agente de
Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da
Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 16 de abril
de 2026.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 16 de abril de 2026.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/05/2026, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29325296 e o
código CRC DED780BA.

DECRETO Nº 72053, de 04 de maio de 2026.

Encerra Benefício de Aposentadoria por idade.
 

A Prefeita de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por idade concedida a ANGELA
RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula n. 38.925, servidora aposentada do cargo de provimento
efetivo de Professor 6-9 Ano do Ensino Fundamental - Matemática, do Município de Joinville, nos
termos do art. 10, inciso IV, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu
falecimento ocorrido em 23 de março de 2026.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 23 de março de 2026.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/05/2026, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29325329 e o
código CRC 71D83078.

DECRETO Nº 72045, de 04 de maio de 2026.
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Promove exoneração.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, na Secretaria de Educação, a partir de 4 de maio de 2026:

 

- Priscila Murtinho Deud, do cargo de Coordenadora I do Núcleo de Educação
Especial.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29324616 e o
código CRC 9B3DC0CC.

DECRETO Nº 72059, de 04 de maio de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 10 de maio de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 06 de maio de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Adriele Carvalho Guerreiro, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29328633 e o
código CRC 97256A48.

DECRETO Nº 72057, de 04 de maio de 2026.

Concede revisão do ato concessório de
aposentadoria.

 

A Prefeita de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º.  Em cumprimento a decisão judicial proferida nos autos de n. 5017881-
39.2023.8.24.0038 em trâmite na 1ª Vara da Fazenda Pública da comarca de Joinville, o Art. 1°,
do Decreto n. 31.846, de 04 de junho de 2018, passa a ter a seguinte redação:

 

"Art. 1º  Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da
Emenda Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da
Emenda Constitucional n. 103/2019, art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/1999, art. 7º, da Lei
Complementar Municipal n. 266/2008, e art. 85, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021,
o servidor CARLOS EDUARDO FERREIRA DA SILVA, matrícula n. 19.437, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Médico Pediatra, lotado na Secretaria da Saúde, do Município de
Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE. " 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 04 de abril de 2023.

 

Rejane Gambin
Prefeita
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Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/05/2026, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29328402 e o
código CRC 2AFF36EE.

DECRETO Nº 72054, de 04 de maio de 2026.

Encerra Benefício de Complemento de Pensão por
Morte.

 

A Prefeita de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o benefício complemento de pensão por morte concedido a
ALICE OLSEN BERGEMANN, na condição de cônjuge do servidor falecido OSNI
BERGEMANN, nos termos do art. 19, § 2°, alínea "e", da Lei Complementar Municipal n.
571/2021, em virtude do falecimento da pensionista em 18 de maio de 2025.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 18 de maio de 2025.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/05/2026, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29325352 e o
código CRC C43E56F5.

DECRETO Nº 72022, de 04 de maio de 2026.

Concede aposentadoria  e declara vacância de
cargo público.

 

A Prefeita de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora ROSITA COELHO DE CASTRO,
matrícula n. 18.062, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil,
lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de maio de 2026.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/05/2026, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29322296 e o
código CRC 49E9E146.

DECRETO Nº 72043, de 04 de maio de 2026.

Promove admissão.

 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de junho de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 05 de maio de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Clarice Nunes Pereira Teixeira, para o cargo de Professor de Língua
Portuguesa.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29324320 e o
código CRC 8B53E614.

DECRETO Nº 72029, de 04 de maio de 2026.
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Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

A Prefeita de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§ 1º,
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, art. 40, § 5º, da Constituição Federal, a servidora
DANIELA DO AMARAL TORRENS, matrícula n. 21.019, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Professor de Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville,
com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de maio de 2026.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/05/2026, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29322832 e o
código CRC 1011F28D.

DECRETO Nº 72056, de 04 de maio de 2026.
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Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 06 de maio de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

 - Leticia Pavanello Junkes, no cargo de Enfermeiro.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29328358 e o
código CRC DFBD2EB1.

DECRETO Nº 72030, de 04 de maio de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

A Prefeita de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora ELIANE CHAVES PEREIRA, matrícula n.
35.973, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada no Hospital
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Municipal São José, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de maio de 2026.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/05/2026, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
04/05/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29322910 e o
código CRC CEADCE23.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAT

PORTARIA Nº 960/2026
 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no § 6º do artigo 25, do Decreto 71.039, de 26 de fevereiro de 2026,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo de Avaliação de
desempenho no Estágio Probatório nº 01/26, por mais 30 (trinta) dias a partir de
04/05/2026, considerando as justificativas apontadas no Memorando nº 29291479, com a
finalidade de complementar instrução processual.
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 30/04/2026, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29303509 e o
código CRC 3539A7B5.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 361/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Vanessa Baschirotto Alexandre, matrícula,
62489, os servidores:

 

Francine Retzlaff Martins, matrícula 40576, indicação dos servidores da área;

Vanessa Regina Tavares de Sousa, matrícula 63022, indicação dos servidores da área;

Fabiana Silveira Virgilio Borges, matrícula 24331, indicação do dirigente máximo do órgão;

Karoline Persike Vieiera, matrícula 35646, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29269628 e o
código CRC 4614A436.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 362/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) CARLOS ALBERTO HILGEMBERG
HEINRICH, matrícula 62185, os servidores:

 

Alba Lucinia de Souza, matrícula 30435, indicação dos servidores da área;

Elaine Diello Amaral Pacheco, matrícula 52315, indicação dos servidores da área;

Adriana Maria Coelho, matrícula 25788, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Sani Evelin de Almeida, matrícula 55337, indicação do dirigente máximo do
órgão;

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29269844 e o
código CRC FCEC73E0.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 364/2026/NGP-GAB
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A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) GABRIELA MARQUES MENEZES,
matrícula 64024, os servidores:

 

Edinise Cardoso de Souza Peixer matrícula 32658 indicação dos servidores da
área;

Karla Saibro Dutra, matrícula 35490, indicação dos servidores da área;

Luciana Gai matrícula 40494, indicação do dirigente máximo do órgão;

Jane Carla Salvador Bonessi, matrícula 44295, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29274941 e o
código CRC 19FE12A7.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD/SDE.NAD.AGC

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD/SDE.NAD.AGC N.º 051/2026

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021 e em
conformidade com a com a Lei Municipal nº 9.219/2022,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 086/2026 (SEI 28273941), oriundo da licitação na
modalidade Pregão Eletrônico nº 392/2025, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa Sepat Multi Service Ltda , inscrita no
C.N.P.J. nº 03.750.757/0001-90, doravante denominada Contratada, que tem por
objeto a contratação de empresa para fornecimento de coffee break para eventos, treinamentos e
outras reuniões:

 

I -  Beatriz de Borba - Matrícula nº 65.711  - Titular;

II -  Magnóli Luchezi Pinheiro - Matrícula n° 48.945 - Titular;

III -  Bianca Deschamps Schroeder - Matrícula nº 63.658 - Titular;

IV - Adriana Bonikoski Caldart - Matrícula n° 37.517 - Suplente;

V - Ana Paula Kohler Valerio - Matrícula nº 62.257 - Suplente;

VI - Viviane Patrícia Fernandes Dell'Agnolo - Matrícula nº 65421 - Suplente;

VII - Ricardo Soares - Matrícula nº 40.400 - Suplente;

VIII - Sandro Francisco Schwarz - Matrícula nº 62.405 - Suplente; e

IX - Andréia Pavesi Martins - Matrícula nº 63.738 - Suplente.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
086/2026 proveniente do Pregão Eletrônico nº 392/2025, bem como, no Edital de Licitação e no
Termo de Referência que lhe deram origem;

II - esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

IV - notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

V - fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VI - rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VII - realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VIII - atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
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pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

IX - receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal e/ou faturas apresentadas pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

X - propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato;

XII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos e/ou Suprimentos da Secretaria
de Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XIII - realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

XIV - conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

XV - registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

XVI - manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

XVII - procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas; e

XVIII - apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis.

 

Art. 3º Revoga-se a PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 017/2026 publicada
em 6 de fevereiro de 2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2898.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Camila Cristina Kalef,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/04/2026, às 13:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29133645 e o
código CRC B002ACEE.
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PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD/SDE.NAD.AGC

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD/SDE.NAD.AGC N° 049/2026
 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, em
atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021 e em conformidade com a com a Lei
Municipal nº 9.219/2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Fiscalização
Administrativa do Termo de Colaboração nº 27902287/2025/PMJ, que firmam entre si, o Município
de Joinville, por intermédio da  Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação, e a
Associação Join.Valle, inscrito no CNPJ nº 33.218.910/0001-02, doravante denominado OSC, que
tem por objeto, a conjugação de esforços entre as partes para promover Joinville como um dos
principais destinos para negócios e investimentos do Brasil, destacando sua sólida base industrial,
vocação inovadora, empreendedora, bem como sua infraestrutura urbana, logística e produtiva, com
fulcro no Decreto nº 69.220/2025, conforme segue:

 

I - Viviane Patrícia Fernandes Dell'Agnolo - Matrícula nº 65421 - Titular;

II - Graciela Eyng Carrer - Matrícula n° 45.562 - Titular;

III - Leo Vitor Alves Redondo - Matrícula nº 64.069 - Titular;

IV - Ricardo Soares - Matrícula nº 40.400 - Titular;

V - Leo Diniz Treulieb Santos - Matrícula nº  63.874 - Suplente; e

VI - Lara Carolina de Mattos - Matrícula nº 65.058 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais da Comissão de Fiscalização Administrativa compete:

I - orientar a OSC quanto a correta utilização dos recursos visando que a
aplicação ocorra de acordo com a finalidade pactuada e com o estabelecido no plano de trabalho;

II - monitorar e avaliar as parcerias celebradas, atestando a execução física do
objeto pactuado;

III - acompanhar a vigência das parcerias, bem como a entrega, pelo proponente,
da prestação de contas e avaliar quanto à viabilidade da sua renovação ou não;

IV - receber e analisar o relatório de execução física do objeto que a OSC
apresentar, verificando o alcance dos objetivos, bem como recomendar por meio de notificação as
providências necessárias para sanar eventuais problemas apontados;

V - avaliar, acompanhar e fiscalizar, inclusive in loco, a execução dos serviços
prestados, objetivando atender ao interesse público e as metas estabelecidas no plano de trabalho;
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VI - fazer a revisão do plano de trabalho e, caso necessário, adequar os valores e
metas conforme interesse público, mediante termo aditivo ou por apostilamento ao plano de trabalho
original;

VII - notificar a OSC quanto às não conformidades constatadas, a qual deverá
atender a notificação no prazo de 10 (dez) dias corridos;

VIII - promover, em qualquer fase, diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo e a aferição dos critérios, bem como solicitar aos órgãos
competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar a decisão da comissão;

IX  - emitir mensalmente relatório Técnico de Monitoramento, Avaliação e
Fiscalização, atestando a execução física do objeto pactuado e versando sobre as visitas in loco,
quando couber;

X - sugerir procedimentos e orientações que propiciem melhorar a qualidade dos
atendimentos e/ou serviços prestados por meio de relatórios que serão entregues à Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação que por sua vez, notificará a OSC para as devidas
providências; e

XI - no caso de irregularidades, tomar as devidas providências para sanar os
problemas detectados, tais como: advertência verbal, advertência por escrito e suspensão de recursos
até sanar as irregularidades.

 

Art. 3º Designar servidores para compor a Comissão de Fiscalização Financeira:

I - Magnóli Luchezi Pinheiro - Matrícula nº 48.945 - Titular;

II - Beatriz de Borba - Matrícula nº 65.711 - Titular;

III - Bianca Deschamps Schroeder - Matrícula nº 63.658 - Titular; e

IV - Carolina Gonçalves Degang - Matrícula nº 63.672 - Suplente.

 

Art. 4° Aos fiscais da Comissão de Fiscalização Financeira compete:

I - realizar o Parecer Técnico Fundamentado na forma do art. 59 do Decreto nº
69.220/2025;

II - solicitar documentos complementares ao proponente, para subsidiar a análise
das prestações de contas, que deverão ser encaminhados no prazo estipulado via autosserviço da
respectiva parcela;

III - diligenciar a entidade imediatamente após a constatação de impropriedades
financeiras;

IV - julgar as prestações de contas na forma do art. 61 do Decreto n°
69.220/2025; e

V - encaminhar, após a conclusão da análise de prestação de contas, à
Controladoria Geral do Município para apreciação e manifestação.

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria SDE.GAB Nº 011/2026 publicada em 29 de janeiro
de 2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2892.

 

57 de 333

Nº 2955, segunda-feira, 04 de maio de 2026



Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Camila Cristina Kalef,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/04/2026, às 13:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29133267 e o
código CRC 84933F8B.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 480/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 26268577, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 217/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 26268577, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 217/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Soma/SC Produtos
Hospitalares Ltda., inscrita no CNPJ n.º 05.531.725/0001-20, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de insumos para uso na central de materiais e
esterilização do Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal
da Saúde do Município de Joinville:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385.
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b) Suplentes:

1. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

2. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 26268577, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
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fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385.

b) Suplentes:

1. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

2. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e
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i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Para a Ata de Registro de Preços SEI n.° 26268577, deixa de ter
aplicabilidade a Portaria n.º 1526/2025/HMSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 04/05/2026, às 07:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29307753 e o
código CRC E86CB8AE.
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PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NGP

Portaria nº 199/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da segunda avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor FELIPE MONTEIRO
BARBOSA, matrícula 62.710.

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Andrea Cristina Leitholdt, matrícula 37689;

b) Seije Andre Sanchez, matrícula 50272;

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Elisandra Garcia de Andrade, matrícula 28791;

b) Marcos Antonio Dallabarba, matrícula 50221.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 13:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29309751 e o
código CRC 1C22111F.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NGP

Portaria nº 196/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
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2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da segunda avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Catiane Silva Lima de
Souza, matrícula 62.856.

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Andrea Cristina Leitholdt, matrícula 37.689 ; e

b) Dênio Murilo de Aguiar, matrícula 40.486.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Elisandra Garcia de Andrade, matrícula 28.791 ; e

b) Seije Andre Sanchez, matrícula 50.272.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 13:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29293844 e o
código CRC D949FB7A.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NGP

Portaria nº 195/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da segunda avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Thiago Garcia Meurer,
matrícula 63.254.
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I - Indicados pelos servidores da área:

a) Aliceia Andresa Corrêa Ranno, matrícula 39068; e

b) Gustavo Polidoro, matrícula 38271.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Vera Cristina Furlani, matrícula 37290 ; e

b) Rafael Ribeiro, matrícula 48857 .

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 13:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29292530 e o
código CRC A5B77611.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NGP

Portaria nº 194/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da segunda avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Vitor dos Santos da Silva ,
matrícula 63.130.

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Aliceia Andresa Corrêa Ranno, matrícula 39068 ; e

b) Vera Cristina Furlani, matrícula 37290 .

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Gustavo Polidoro, matrícula 38271; e
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a) Gustavo Polidoro, matrícula 38271; e

b) Rafael Ribeiro, matrícula 48857 .

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 13:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29291654 e o
código CRC F4D1353A.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 159/2026

Transfere vínculo de servidor

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville , Estado de Santa Catarina, em
conformidade com a Lei Complementar nº 266/2008, no uso de suas atribuições,

Resolve:

Transferir, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de
05 de maio de 2026:

- ANNA CLARA DE OLIVEIRA, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional para
o cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Gabinete da Vereadora Liliane da Frada.

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 04 de maio de 2026.

Diego Machado 

Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 04/05/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29332526 e o
código CRC 8DB705B9.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

Portaria SEI 952/2026 SGP.GAB/SGP.NGP

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores para composição de comissão para realização da segunda avaliação
do estágio probatório do(a) servidor(a) JULIANA ALVES PERONI, matrícula 62942.

                                    

Fernanda Schulze, matrícula 44.250,  indicação do dirigente máximo do órgão;

Maria Angela Nolli, matrícula 36.894, indicação do dirigente máximo do órgão;

 

Adaiana Moreira Ribeiro Cardoso, matrícula 46.794 , indicação dos
servidores da área;

Leandro Cesar Manarin, matrícula 45501, indicação dos servidores da área;

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

66 de 333

Nº 2955, segunda-feira, 04 de maio de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29289896 e o
código CRC 8D344301.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 156/2026

Designa servidores para a fiscalização de contrato
administrativo firmado entre a Câmara de Vereadores
de Joinville e terceiro.

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133/2021 de 01º
de abril de 2021, 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o Contrato nº 36/2026, firmado entre a
Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, referente ao Grupo 1 – itens 1 a 5, do objeto
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ÁUDIO E VÍDEO,
especialmente no que se refere aos itens que restaram fracassados (2; 4; 14; 15; 23; 31 e 34) e
desertos (8; 9; 17 e 18) do Pregão Eletrônico nº 125/2025 e AQUISIÇÃO DE
ROTULADORES, FITAS ADESIVAS, PORTA-BANNERS E ITENS
PERSONALIZADOS PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE,
especificamente no que se refere aos itens do Grupo 1 – Rotuladores e fitas (1; 2; 3; 4 e 5) do
Pregão Eletrônico nº 129/2025., a partir do início de sua vigência, nos termos que seguem:
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FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

 
Grupo 1 – itens 1 a 4

 
Paulo Antônio Ribeiro

Majieska Pertile Schreiner

 
Suplente

 
Nion Maron Dransfeld

 
Grupo 1 – item 5

 
Nice Mara Guimarães Ferreira

Milena Bruns

 
Suplente

 
Kamila Bortolato Flores Dias

 

 

Jonilse Driana Albuquerque
Schreiner

 
Suplentes

 
Carllos Eduardo Pipino

Glaci Terezinha de Borba Estevã
o

Juliana Hinghaus Takahashi
Luciana Fornazari

Mateus Scotti Ossemer
Renata Caroline Machado

Vaselevski Hoffmann

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Luiz Alves Castanha

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 04 de maio de 2026.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
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demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 04/05/2026, às 14:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29327461 e o
código CRC 6AC5AB52.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 158/2026

 
Exonera servidor

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville , Estado de Santa Catarina, em
conformidade com a Lei Complementar nº 266/2008, no uso de suas atribuições,

Resolve:

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a partir de  04
de maio de 2026:

- GUILHERME SCHUMANN SIMAO, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional
do Gabinete do Vereador Cleiton Profeta.

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 04 de maio de 2026.

 

Diego Machado 

Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 04/05/2026, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29328475 e o
código CRC 99DA0415.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.NGP

PORTARIA n.° 82/2026

 

Dispõe sobre a designação de servidor para
percepção de Adicional de Gratificação de
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no
âmbito da Secretaria de Cultura e Turismo –
SECULT

 
O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições nos termos do DECRETO Nº
40.293, de 04 de janeiro de 2021, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1° - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para exercer as atividades que ensejam o
Adicional de Gratificação de Anotação de Responsabilidade Técnica:
 

MATRICULA SERVIDOR(A) CRBio CARGO

34.593
Dalzemira Anselmo da

Silva Souza
34814 Biólogo

 
Art. 2º - O valor da gratificação fica estabelecido em conformidade com o disposto no Art. 5º da Lei
Complementar nº 755/2026.
 
Art. 3º - Deverá o servidor designado observar as determinações e obrigações da Lei Complementar
nº 755, de 05 de janeiro de 2026, bem como  o Decreto 70.652, de 03 de fevereiro de 2026.
 
Art. 4° -  Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
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Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth

 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 30/04/2026, às 10:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29294601 e o
código CRC BC1F2124.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.URS/SGP.URS.AES

PORTARIA SGP.GAB/SGP.UDS.AES Nº 964/2026

 

Portaria do Resultado do Processo Seletivo Simplificado Edital 003-2025, para
provimento de Cadastro de Reserva (CR), em estágio remunerado, no âmbito da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville.

O Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o relatório apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado Edital 003-2025,
designada pela Portaria n° 1719/2025, RESOLVE:

Art. 1º Publicar o resultado para a classificação geral do Processo Seletivo
Simplificado Edital 003-2025, informando a inscrição, nome, situação, classificação, mérito
acadêmico, data de nascimento e data da inscrição.

Esta publicação possui como anexo o documento: Lista de Classificação para
Vagas de Ampla Concorrência/ Vagas Reservadas SEI Nº (29320137). 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 10:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29320058 e o
código CRC 92E419CB.
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PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.NGP

PORTARIA Nº 84/2026 - SECULT.GAB

 

 

Nomeia membros para constituir a Comissão de Análise resposável pela
avaliação dos diplomas e suas respectivas  cargas horárias, para fins de Promoção por
Merecimento.

 

O Secretário de Cultura e Turismo do Município de Joinville, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do Art. 12 da Lei nº 2.303/88,  e seus incisos,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear membros para compor a Comissão de Análise, com a finalidade
de conferir os diplomas e suas respectivas cargas horárias, para fins de Promoção por Merecimento:

 

Jonatas  Alves da Silva- Gerente da Unidade da Casa da Cultura - Interino

Joice Elena Conrado - Coordenadora  da Área de Artes Cênicas

Reny Magda de Oliveira Poli - Coordenadora da Área Administrativa da Casa
da Cultura

Simone Kalbusch - Coordenadora da Escola de Artes

Agnes Luciane Pinheiro - Coordenadora da Área Juridica

Dulcineia Maria da Silva - Agente Administrativo

 

Art. 2º Fica revogada  a Portaria 51/2026 - SECULT.GAB, de 06 de março de
2026.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua públicação.

 

 

Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth

Secretário de Cultura e Turismo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/05/2026, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29326071 e o
código CRC 4698242F.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 157/2026

Exonera servidor

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville , Estado de Santa Catarina, em
conformidade com a Lei Complementar nº 266/2008, no uso de suas atribuições,

Resolve:

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a partir de  04
de maio de 2026:

- MATHEUS CARLINI MARQUES, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do
Gabinete do Vereador Mateus Batista.

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 04 de maio de 2026.

Diego Machado 

Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 04/05/2026, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29329327 e o
código CRC 23C2CE73.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 357/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 523/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
serviço de mecânica preventiva, mecânica corretiva, funilaria, elétrica e borracharia para veículos
oficiais, com o fornecimento de peças.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 523/2025:

 

I- Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula 56.983;
b) Marcionei Roecker - Matrícula 24.345;
c) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula 19.321.
 

Suplentes:

a) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695
b) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.
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III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.
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Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 353/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2726 de 30/05/2025.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/05/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 14:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29324314 e o
código CRC 8DADD897.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 358/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
referente o Contrato nº 1040/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
serviço de mecânica preventiva, mecânica corretiva, funilaria, elétrica e borracharia para veículos
oficiais, com o fornecimento de peças.
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O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1040/2025:

 

I - Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula 56.983;
b) Marcionei Roecker - Matrícula 24.345.
c) Adelcio Carlos Vieira – Matrícula 19.321;
 

Suplentes:

a) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695
b) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.

 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a)Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

77 de 333

Nº 2955, segunda-feira, 04 de maio de 2026



I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.
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Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 7º  Fica revogada a portaria nº 1134/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2844 de 12/11/2025.
 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/05/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 14:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29324586 e o
código CRC E2F0E1B8.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 359/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
referente o Contrato nº 1024/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
serviço de mecânica preventiva, mecânica corretiva, funilaria, elétrica e borracharia para veículos
oficiais, com o fornecimento de peças.
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O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1024/2025:

 

I - Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula 56.983;
b) Marcionei Roecker - Matrícula 24.345.
c) Adelcio Carlos Vieira – Matrícula 19.321;
 

Suplentes:

a) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695
b) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.

 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a)Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.
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Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
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VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 7º  Fica revogada a portaria nº 1099/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2842 de 10/11/2025.
 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/05/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 14:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29324835 e o
código CRC 0C00B6F4.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 360/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
referente o Contrato nº 554/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
serviço de lavação e higienização de veículos.

82 de 333

Nº 2955, segunda-feira, 04 de maio de 2026



serviço de lavação e higienização de veículos.

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 554/2025:

 

I - Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula 56.983;
b) Marcionei Roecker - Matrícula 24.345.
c) Adelcio Carlos Vieira – Matrícula 19.321;
 

Suplentes:

a) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695
b) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.

 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a)Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:
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a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
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alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 7º  Fica revogada a portaria nº 619/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2790 de 27/08/2025.
 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/05/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 14:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29324951 e o
código CRC 9533D973.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 361/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT
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Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
referente o Contrato nº 744/2025, que tem por objeto a Aquisição de botijão de gás e de carga de
gás GLP - Gás Liquefeito de Petróleo.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 744/2025:

 

I - Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula 56.983;
b) Marcionei Roecker - Matrícula 24.345.
c) Adelcio Carlos Vieira – Matrícula 19.321;
 

Suplentes:

a) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695
b) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.

 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a)Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.
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Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Verificar a conformidade dos materiais entregues com as especificações técnicas, quantitativas e
qualitativas estabelecidas no contrato e demais documentos aplicáveis;
II – Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega, dos cronogramas de fornecimento e das
condições de armazenagem estabelecidas, devendo intervir para requerer à contratada a correção
das faltas, falhas e irregularidades constatadas, através de notificação ou outros meios formais de
comunicação;
III – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
IV – Rejeitar materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades
desempenhadas e todas as pendências constatadas na execução do contrato;
VI – Coordenar-se com os demais setores envolvidos na fiscalização para alinhamento de
procedimentos e integração das atividades de monitoramento.
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
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VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 7º  Fica revogada a portaria nº 618/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2790 de 27/08/2025.
 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/05/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 14:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29325074 e o
código CRC B8F7E3AD.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 362/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
referente o Contrato nº 937/2025, que tem por objeto a aquisição de óleo lubrificante para utilização
em maquinários pesados da Prefeitura do Município de Joinville, pelo sistema de Registro de
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em maquinários pesados da Prefeitura do Município de Joinville, pelo sistema de Registro de
Preços.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 937/2025:

 

I - Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula 56.983;
b) Marcionei Roecker - Matrícula 24.345.
c) Adelcio Carlos Vieira – Matrícula 19.321;
 

Suplentes:

a) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695
b) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.

 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a)Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:
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a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Verificar a conformidade dos materiais entregues com as especificações técnicas, quantitativas e
qualitativas estabelecidas no contrato e demais documentos aplicáveis;
II – Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega, dos cronogramas de fornecimento e das
condições de armazenagem estabelecidas, devendo intervir para requerer à contratada a correção
das faltas, falhas e irregularidades constatadas, através de notificação ou outros meios formais de
comunicação;
III – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
IV – Rejeitar materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades
desempenhadas e todas as pendências constatadas na execução do contrato;
VI – Coordenar-se com os demais setores envolvidos na fiscalização para alinhamento de
procedimentos e integração das atividades de monitoramento.
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
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propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 7º  Fica revogada a portaria nº 933/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2826 de 16/10/2025.
 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/05/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 14:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29325210 e o
código CRC 142B99DE.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 364/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
referente o Contrato nº 221/2026, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada no
serviço de mecânica preventiva, mecânica corretiva, funilaria, elétrica e borracharia para veículos
oficiais, com o fornecimento de peças.
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oficiais, com o fornecimento de peças.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 221/2026:

 

I - Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula 56.983;
b) Marcionei Roecker - Matrícula 24.345.
c) Adelcio Carlos Vieira – Matrícula 19.321;
 

Suplentes:

a) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695
b) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.

 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a)Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.
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Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II  – Verificar a conformidade dos materiais entregues com as especificações técnicas, quantitativas e
qualitativas estabelecidas no contrato e demais documentos aplicáveis;
III – Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega, dos cronogramas de fornecimento e das
condições de armazenagem estabelecidas, devendo intervir para requerer à contratada a correção das
faltas, falhas e irregularidades constatadas, através de notificação ou outros meios formais de
comunicação;
IV – Rejeitar materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
VI – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
VII – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
VIII – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
IX – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
X- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a qualidade
e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas fiscais/faturas
correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a regularidade da
execução. 
XI – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
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administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/05/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 14:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29325458 e o
código CRC 3F68651C.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 363/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT
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Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
referente o Contrato nº 056/2026, que tem por objeto a aquisição de pneus para caminhões e
maquinários pesados da Prefeitura do Município de Joinville, de forma CONTÍNUA.

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 056/2026:

 

I - Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula 56.983;
b) Marcionei Roecker - Matrícula 24.345.
c) Adelcio Carlos Vieira – Matrícula 19.321;
 

Suplentes:

a) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695
b) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.

 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a)Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;
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b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Verificar a conformidade dos materiais entregues com as especificações técnicas, quantitativas e
qualitativas estabelecidas no contrato e demais documentos aplicáveis;
II – Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega, dos cronogramas de fornecimento e das
condições de armazenagem estabelecidas, devendo intervir para requerer à contratada a correção
das faltas, falhas e irregularidades constatadas, através de notificação ou outros meios formais de
comunicação;
III – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
IV – Rejeitar materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades
desempenhadas e todas as pendências constatadas na execução do contrato;
VI – Coordenar-se com os demais setores envolvidos na fiscalização para alinhamento de
procedimentos e integração das atividades de monitoramento.
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
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V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 7º  Fica revogada a portaria nº 87/2026 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2888 de 23/01/2026.
 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/05/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 14:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29325257 e o
código CRC 0757CCDA.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 365/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT
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Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
referente o Contrato nº 046/2026, que tem por objeto a aquisição de pneus para caminhões e
maquinários pesados da Prefeitura do Município de Joinville, de forma CONTÍNUA

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 046/2026:

 

I - Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula 56.983;
b) Marcionei Roecker - Matrícula 24.345.
c) Adelcio Carlos Vieira – Matrícula 19.321;
 

Suplentes:

a) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695
b) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.

 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a)Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;
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b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Verificar a conformidade dos materiais entregues com as especificações técnicas, quantitativas e
qualitativas estabelecidas no contrato e demais documentos aplicáveis;
II – Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega, dos cronogramas de fornecimento e das
condições de armazenagem estabelecidas, devendo intervir para requerer à contratada a correção
das faltas, falhas e irregularidades constatadas, através de notificação ou outros meios formais de
comunicação;
III – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
IV – Rejeitar materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades
desempenhadas e todas as pendências constatadas na execução do contrato;
VI – Coordenar-se com os demais setores envolvidos na fiscalização para alinhamento de
procedimentos e integração das atividades de monitoramento.
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
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alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 7º  Fica revogada a portaria nº 89/2026 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2889 de 26/01/2026.
 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/05/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 14:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29325653 e o
código CRC 9456AE6D.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 366/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

100 de 333

Nº 2955, segunda-feira, 04 de maio de 2026



Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
referente o Contrato nº 045/2026, que tem por objeto a aquisição de pneus para caminhões e
maquinários pesados da Prefeitura do Município de Joinville, de forma CONTÍNUA.

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 045/2026:

 

I - Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula 56.983;
b) Marcionei Roecker - Matrícula 24.345.
c) Adelcio Carlos Vieira – Matrícula 19.321;
 

Suplentes:

a) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695
b) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.

 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a)Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;
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d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Verificar a conformidade dos materiais entregues com as especificações técnicas, quantitativas e
qualitativas estabelecidas no contrato e demais documentos aplicáveis;
II – Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega, dos cronogramas de fornecimento e das
condições de armazenagem estabelecidas, devendo intervir para requerer à contratada a correção
das faltas, falhas e irregularidades constatadas, através de notificação ou outros meios formais de
comunicação;
III – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
IV – Rejeitar materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades
desempenhadas e todas as pendências constatadas na execução do contrato;
VI – Coordenar-se com os demais setores envolvidos na fiscalização para alinhamento de
procedimentos e integração das atividades de monitoramento.
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
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envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 7º  Fica revogada a portaria nº 88/2026 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2888 de 23/01/2026.
 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/05/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 14:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29325854 e o
código CRC 7E22E8A7.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 367/2026  - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 
 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
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do Termo de Contrato nº 378/2026, que tem por objeto a  aquisição de Rachão, Bica corrida,
Material Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão destinados ao atendimento das obras de
pavimentação, drenagem e revestimento primário no município de Joinville.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 378/2026:
 
I. Fiscais Requisitantes:
 

Unidade de Apoio e Governança

Titulares:
a) Caroline Calil Jobim - Matrícula nº 60.997;
b) Lara Mina Victalvino n° 56.216.
c) Elisa Kassulke Engel - Matrícula nº 42.830.
 

Suplentes:
a)  Sabrina Lang - Matrícula nº 63.476.

 

II. Fiscais Técnicos Administrativos:
 
Unidade Regional de Obras Centro Norte

Titulares: 
a) Diogo Márcio Goral - Matrícula nº 63.973;
b) Lucas Schuroff - Matrícula nº 65.505;
c) Ricardo Alves Coan - Matrícula nº 36.071.
d) Priscila Muriel Morais - Matrícula nº 63.622.
 

Suplentes:
a) Silvio Catarina Junior - Matrícula nº 63.949;
b) Enilson Batista - Matrícula nº 63.923
c) Raimundo Leo Beiger - Matrícula nº 63.411;
 

Unidade Regional de Obras Leste
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Titulares:
a) Pedro Durieux Neto - matrícula nº 63.741
b) Silvio André Bertolotto - matrícula nº 63.719
c) Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718
 

Suplentes:
a) Alexandre Vieira - Matrícula nº 62.624;
b) Alessandro Nunes Moreira - Matrícula nº 62.630;
c) João Carlos Korink -  Matrícula nº 24.245;
d) Theo Denny Gadotti - Matrícula nº 63.734;
e) Marcos Paulo Gonçalves - Matrícula nº 28.857;
f) Carlos Rodrigues Xavier - Matrícula nº 64.075 .
 

Unidade Regional de Obras Nordeste

Titulares:
a) Luiz Felipe Alves Garcia - Matrícula nº 57.612;
b) Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38.285;
c) Josiane da Silva Fernandes - Matrícula nº 29.714.
 

Suplentes:
a) Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22.760;
b) Sergio Carlos Gonçalves - Matrícula n° 24.098;
c) Jane Costa Damasio - Matrícula nº 25.756.
 

Unidade Regional de Obras Oeste

Titulares:
a) Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 63.204;
b) Aristides Ferretti - Matrícula nº 06.051;
c) Vilson Nerci Fetsch - Matrícula nº 24.412;
d) Ruan Felipe Loz - Matrícula nº 58.872.
 
 

Suplentes:
a) Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31.049;
b) Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35.664;
c) Marilene Dumke - Matrícula nº 21.435;

 
Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Titulares:
a) Jonas Pykocz - Matrícula nº 63.970;
b) Lorisete Silva do Canto nº 63.961 
c) Teodoro Lima - Matrícula nº 53.356;
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d) John Sommerfeld - Matrícula nº 29.500.
 

Suplentes:
a) Claudemir Damas - Matrícula nº 42.509;
b) Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245;
c) Fernando Cisz - Matrícula nº 27.791;
d) Luciana Rocker Medeiros - Matrícula nº 40.856;
e) Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula n° 38.634.
 

Unidade Regional de Obras Sudeste

Titulares:
a) Fernanda Benato Ferreira - Matrícula nº 63.790;
b) Mario Sergio de Oliveira - Matrícula nº 32.378;
c) Jhon Cristian Nogueira dos Santos - Matrícula nº 63.795;
d) Daniel Francisco dos Santos - Matrícula nº 62.949.
 

Suplentes:
a) Adriane Cristine Weber - Matrícula nº 62.298;
b) Cristiane Bittelbrunn - Matrícula nº 63.727;
c) Claudionor Schmitz Novaes - Matrícula nº 63.645.
 

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Titulares:
a) Lays Mayara Hess - Matrícula nº 59.738;
b) Alessandra Wilbert Friedrichsen - Matrícula nº 64.110;
c) Mariana Rossi - Matrícula nº 62.959.
 

Suplentes:
a) Aldo Felipe - Matrícula nº 58.118;
b) Claudio Prado de Oliveira - Matrícula nº 62.632;
c) Cristiane Aparecida Miranda -  Matrícula n° 64.828.
 

Unidade Regional de Obras Sul

Titulares:
a) Luciana Regina Silveira Gonçalves - Matrícula nº 23.527;
b) Miria Luckfett Raimondi - Matrícula nº 31.057;
c) Fernando de Paula Cordeiro - Matrícula nº 63.667;
d) Ernesto Wendhausen - Matrícula nº 38.287;
e) Rafael Brandalise Souza - Matrícula nº 63.478.
 

Suplentes:
a) Alan Manoel da Silva - Matrícula nº 58.197;
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b) Moyses Santos Meneses - Matrícula nº 53.696;
c) Cleiton Farias - Matrícula nº 62.266.
 

Unidade de Obras

Titulares:
a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula nº 56.983;
b) Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 50.324;
c) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19.321.

Suplentes:
a) Cesar Augusto Silveira - Matrícula nº 18.695;
b) Aurélio Flenik - Matrícula nº 17.146.

 
Unidade de Drenagem

Titulares:
a) Fábio de Oliveira - Matrícula nº 63.702;
b) Eliane de Jesus dos Santos - Matrícula nº 60.621;
c) Paulo Ricardo Silva Rodrigues - Matrícula nº 63.631.
 

Suplentes:
a) João Paulo Guilherme dos Reis - Matrícula nº 62.500;
b) Regis Antonio Konzen Heitling - Matrícula nº 49.072.
 

Unidade de Pavimentação

Titulares:
a) Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula 60465;
b) Samuel Specht – Matrícula: 60276;
c) João Patrício Laurentina – Matrícula 56103.

Suplentes:
a) Fernando de Oliveira Rocha – Matrícula 60530;
b) Valcir João da Silva – Matrícula 17770;
c) Gilmara Cristina Pereira – Matrícula 28670.

 
 

III  – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.
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IV – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º - Aos fiscais requisitantes do contrato compete:
I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 378/2026, bem
como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem;
II - Nomear comissão para acompanhamento e fiscalização das obrigações da
CONTRATADA;
III- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, quando necessário;
IV - Liberação das entregas de material, quando aplicável;
V - Assistência aos fiscais técnicos/administrativos quanto ao atendimento a todas as
condições contidas neste termo contratual e no Anexo VI - Termo de Referência;
VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção
do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa 004/2022;
VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90
(noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

Art. 3º - Aos fiscais técnicos/administrativos compete:
I - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao
cumprimento do contrato;
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II - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências dos locais de
entregas.
III - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade no
fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à sua regularização. 
IV - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;
V - Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado;
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.
XII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
XIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento
do bem ou serviço. 
XIV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à
execução contratual:
I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da
concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios
da administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a
competência exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos
formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos,
assegurando alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e
melhorias propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

109 de 333

Nº 2955, segunda-feira, 04 de maio de 2026



I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/05/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 14:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29326047 e o
código CRC 451B980E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 368/2026  - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 
 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 374/2026, que tem por objeto a aquisição de Rachão, Bica corrida,
Material Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão destinados ao atendimento das obras de
pavimentação, drenagem e revestimento primário no município de Joinville

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
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– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 374/2026:
 
I. Fiscais Requisitantes:
 

Unidade de Apoio e Governança

Titulares:
a) Caroline Calil Jobim - Matrícula nº 60.997;
b) Lara Mina Victalvino n° 56.216.
c) Elisa Kassulke Engel - Matrícula nº 42.830.
 

Suplentes:
a)  Sabrina Lang - Matrícula nº 63.476.

 

II. Fiscais Técnicos Administrativos:
 
Unidade Regional de Obras Centro Norte

Titulares: 
a) Diogo Márcio Goral - Matrícula nº 63.973;
b) Lucas Schuroff - Matrícula nº 65.505;
c) Ricardo Alves Coan - Matrícula nº 36.071.
d) Priscila Muriel Morais - Matrícula nº 63.622.
 

Suplentes:
a) Silvio Catarina Junior - Matrícula nº 63.949;
b) Enilson Batista - Matrícula nº 63.923
c) Raimundo Leo Beiger - Matrícula nº 63.411;
 

Unidade Regional de Obras Leste

Titulares:
a) Pedro Durieux Neto - matrícula nº 63.741
b) Silvio André Bertolotto - matrícula nº 63.719
c) Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718
 

Suplentes:
a) Alexandre Vieira - Matrícula nº 62.624;
b) Alessandro Nunes Moreira - Matrícula nº 62.630;
c) João Carlos Korink -  Matrícula nº 24.245;
d) Theo Denny Gadotti - Matrícula nº 63.734;
e) Marcos Paulo Gonçalves - Matrícula nº 28.857;
f) Carlos Rodrigues Xavier - Matrícula nº 64.075 .
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Unidade Regional de Obras Nordeste

Titulares:
a) Luiz Felipe Alves Garcia - Matrícula nº 57.612;
b) Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38.285;
c) Josiane da Silva Fernandes - Matrícula nº 29.714.
 

Suplentes:
a) Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22.760;
b) Sergio Carlos Gonçalves - Matrícula n° 24.098;
c) Jane Costa Damasio - Matrícula nº 25.756.
 

Unidade Regional de Obras Oeste

Titulares:
a) Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 63.204;
b) Aristides Ferretti - Matrícula nº 06.051;
c) Vilson Nerci Fetsch - Matrícula nº 24.412;
d) Ruan Felipe Loz - Matrícula nº 58.872.
 
 

Suplentes:
a) Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31.049;
b) Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35.664;
c) Marilene Dumke - Matrícula nº 21.435;

 
Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Titulares:
a) Jonas Pykocz - Matrícula nº 63.970;
b) Lorisete Silva do Canto nº 63.961 
c) Teodoro Lima - Matrícula nº 53.356;
d) John Sommerfeld - Matrícula nº 29.500.
 

Suplentes:
a) Claudemir Damas - Matrícula nº 42.509;
b) Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245;
c) Fernando Cisz - Matrícula nº 27.791;
d) Luciana Rocker Medeiros - Matrícula nº 40.856;
e) Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula n° 38.634.
 

Unidade Regional de Obras Sudeste

Titulares:
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Titulares:
a) Fernanda Benato Ferreira - Matrícula nº 63.790;
b) Mario Sergio de Oliveira - Matrícula nº 32.378;
c) Jhon Cristian Nogueira dos Santos - Matrícula nº 63.795;
d) Daniel Francisco dos Santos - Matrícula nº 62.949.
 

Suplentes:
a) Adriane Cristine Weber - Matrícula nº 62.298;
b) Cristiane Bittelbrunn - Matrícula nº 63.727;
c) Claudionor Schmitz Novaes - Matrícula nº 63.645.
 

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Titulares:
a) Lays Mayara Hess - Matrícula nº 59.738;
b) Alessandra Wilbert Friedrichsen - Matrícula nº 64.110;
c) Mariana Rossi - Matrícula nº 62.959.
 

Suplentes:
a) Aldo Felipe - Matrícula nº 58.118;
b) Claudio Prado de Oliveira - Matrícula nº 62.632;
c) Cristiane Aparecida Miranda -  Matrícula n° 64.828.
 

Unidade Regional de Obras Sul

Titulares:
a) Luciana Regina Silveira Gonçalves - Matrícula nº 23.527;
b) Miria Luckfett Raimondi - Matrícula nº 31.057;
c) Fernando de Paula Cordeiro - Matrícula nº 63.667;
d) Ernesto Wendhausen - Matrícula nº 38.287;
e) Rafael Brandalise Souza - Matrícula nº 63.478.
 

Suplentes:
a) Alan Manoel da Silva - Matrícula nº 58.197;
b) Moyses Santos Meneses - Matrícula nº 53.696;
c) Cleiton Farias - Matrícula nº 62.266.
 

Unidade de Obras

Titulares:
a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula nº 56.983;
b) Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 50.324;
c) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19.321.

Suplentes:
a) Cesar Augusto Silveira - Matrícula nº 18.695;
b) Aurélio Flenik - Matrícula nº 17.146.
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Unidade de Drenagem

Titulares:
a) Fábio de Oliveira - Matrícula nº 63.702;
b) Eliane de Jesus dos Santos - Matrícula nº 60.621;
c) Paulo Ricardo Silva Rodrigues - Matrícula nº 63.631.
 

Suplentes:
a) João Paulo Guilherme dos Reis - Matrícula nº 62.500;
b) Regis Antonio Konzen Heitling - Matrícula nº 49.072.
 

Unidade de Pavimentação

Titulares:
a) Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula 60465;
b) Samuel Specht – Matrícula: 60276;
c) João Patrício Laurentina – Matrícula 56103.

Suplentes:
a) Fernando de Oliveira Rocha – Matrícula 60530;
b) Valcir João da Silva – Matrícula 17770;
c) Gilmara Cristina Pereira – Matrícula 28670.

 
 

III  – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

IV – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.
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Art. 2º - Aos fiscais requisitantes do contrato compete:
I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 374/2026, bem
como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem;
II - Nomear comissão para acompanhamento e fiscalização das obrigações da
CONTRATADA;
III- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, quando necessário;
IV - Liberação das entregas de material, quando aplicável;
V - Assistência aos fiscais técnicos/administrativos quanto ao atendimento a todas as
condições contidas neste termo contratual e no Anexo VI - Termo de Referência;
VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção
do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa 004/2022;
VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90
(noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

Art. 3º - Aos fiscais técnicos/administrativos compete:
I - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao
cumprimento do contrato;
II - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências dos locais de
entregas.
III - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade no
fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à sua regularização. 
IV - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;
V - Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado;
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
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do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.
XII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
XIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento
do bem ou serviço. 
XIV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à
execução contratual:
I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da
concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios
da administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a
competência exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos
formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos,
assegurando alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e
melhorias propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:
I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/05/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 14:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29326405 e o
código CRC 70ED938C.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 369/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 116/2024, que tem por objeto a prestação continuada de serviço com
Caminhão Basculante 10m³ para atender aos serviços das Unidades da SEINFRA, serviço com
caminhão carroceria com cabine dupla/suplementar ou estendida para atender os serviços de
zeladoria pública realizado pela Unidades Regionais de Obras e serviço com caminhões pipa de
15.000 litros, para atender os serviços de zeladoria pública da Unidades Regionais de Obras.

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 116//2024:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Diogo Márcio Goral – Matrícula nº 63.973;
b) Lucas Schuroff  – Matrícula nº 65.505;
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Suplentes:

a) Nicoli de Souza Floriano  – Matrícula nº 65.533;
b) Katia Benk Azevedo – Matrícula nº 65.397;

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36.071;
b) Raimundo Léo Beiger – Matrícula nº 63.411;
c) Enilson Batista - Matrícula nº 63.923.
 

Suplentes:

a) Silvio Catarina Junior – Matrícula nº 63.949;
b) Ana Lenir Porfirio Rodrigues– Matrícula nº 16.959;

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

Suplentes:

b) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:

a) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417;
b) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº  41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.
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Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução;
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais.
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal, contábil
e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das despesas e
à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais.
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução do contrato;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;

119 de 333

Nº 2955, segunda-feira, 04 de maio de 2026



III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços realizados, bem como registrar
e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º  Fica revogada a portaria nº 1135/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2843, de 11/11/2025.

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/05/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 14:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29327201 e o
código CRC 23B570A7.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 370/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 705/2022, que tem por objeto a prestação de serviço com caminhão
carroceria 5m com cabine dupla/suplementar ou estendida para atender os serviços de zeladoria
pública realizado pela Subprefeitura.

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 705//2022:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Diogo Márcio Goral – Matrícula nº 63.973;
b) Lucas Schuroff  – Matrícula nº 65.505;
 

Suplentes:

a) Nicoli de Souza Floriano  – Matrícula nº 65.533;
b) Katia Benk Azevedo – Matrícula nº 65.397;

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:
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a) Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36.071;
b) Raimundo Léo Beiger – Matrícula nº 63.411;
c) Enilson Batista - Matrícula nº 63.923.
 

Suplentes:

a) Silvio Catarina Junior – Matrícula nº 63.949;
b) Ana Lenir Porfirio Rodrigues– Matrícula nº 16.959;

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

Suplentes:

b) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:

a) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417;
b) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº  41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para

122 de 333

Nº 2955, segunda-feira, 04 de maio de 2026



requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução;
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais.
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal, contábil
e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das despesas e
à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais.
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução do contrato;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
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VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços realizados, bem como registrar
e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º  Fica revogada a portaria nº 1135/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2843, de 11/11/2025.

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/05/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 14:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29327320 e o
código CRC EBD3D9AA.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 371/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 774/2022, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na
manutenção corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior
desconto sob o valor da tabela SINAPI.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 774//2022:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Diogo Márcio Goral – Matrícula nº 63.973;
b) Lucas Schuroff  – Matrícula nº 65.505;
 

Suplentes:

a) Nicoli de Souza Floriano  – Matrícula nº 65.533;
b) Katia Benk Azevedo – Matrícula nº 65.397;

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36.071;
b) Raimundo Léo Beiger – Matrícula nº 63.411;
c) Enilson Batista - Matrícula nº 63.923.
 

Suplentes:

a) Silvio Catarina Junior – Matrícula nº 63.949;
b) Ana Lenir Porfirio Rodrigues– Matrícula nº 16.959;

 

125 de 333

Nº 2955, segunda-feira, 04 de maio de 2026



III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

Suplentes:

b) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:

a) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417;
b) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº  41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Verificar a conformidade dos materiais entregues com as especificações técnicas, quantitativas e
qualitativas estabelecidas no contrato e demais documentos aplicáveis;
III – Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega, dos cronogramas de fornecimento e das
condições de armazenagem estabelecidas, devendo intervir para requerer à contratada a correção das
faltas, falhas e irregularidades constatadas, através de notificação ou outros meios formais de
comunicação;
IV – Rejeitar materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V– Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
VI – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
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VII – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
VIII – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
IX – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
X- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a qualidade
e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas fiscais/faturas
correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a regularidade da
execução;
XI – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais.
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal, contábil
e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das despesas e
à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais.
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução do contrato;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.
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Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços realizados, bem como registrar
e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º  Fica revogada a portaria nº 002/2024 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2371, de 03/01/2024.

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/05/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 14:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29327533 e o
código CRC 846D1778.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 372/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 1137/2022, que tem por objeto a locação de Motoniveladora, para atender
os serviços de pavimentação, realizados pela SEINFRA - Unidade de Pavimentação nas suas
respectivas áreas de abrangência

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1137//2022:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Diogo Márcio Goral – Matrícula nº 63.973;
b) Lucas Schuroff  – Matrícula nº 65.505;
 

Suplentes:

a) Nicoli de Souza Floriano  – Matrícula nº 65.533;
b) Katia Benk Azevedo – Matrícula nº 65.397;

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36.071;
b) Raimundo Léo Beiger – Matrícula nº 63.411;
c) Enilson Batista - Matrícula nº 63.923.
 

Suplentes:

a) Silvio Catarina Junior – Matrícula nº 63.949;
b) Ana Lenir Porfirio Rodrigues– Matrícula nº 16.959;

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:
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a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

Suplentes:

b) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:

a) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417;
b) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº  41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução;
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais.
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Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal, contábil
e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das despesas e
à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais.
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução do contrato;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços realizados, bem como registrar
e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores.
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Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º  Fica revogada a portaria nº 1132/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2843, de 11/11/2025.

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/05/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 14:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29327646 e o
código CRC 062CAF22.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 373/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 043/2024, que tem por objeto a prestação continuada de serviço com
Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de
Obras
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O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 043//2024:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Diogo Márcio Goral – Matrícula nº 63.973;
b) Lucas Schuroff  – Matrícula nº 65.505;
 

Suplentes:

a) Nicoli de Souza Floriano  – Matrícula nº 65.533;
b) Katia Benk Azevedo – Matrícula nº 65.397;

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36.071;
b) Raimundo Léo Beiger – Matrícula nº 63.411;
c) Enilson Batista - Matrícula nº 63.923.
 

Suplentes:

a) Silvio Catarina Junior – Matrícula nº 63.949;
b) Ana Lenir Porfirio Rodrigues– Matrícula nº 16.959;

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

Suplentes:

b) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:
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a) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417;
b) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº  41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução;
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais.
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal, contábil
e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das despesas e
à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
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VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais.
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução do contrato;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços realizados, bem como registrar
e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
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Art. 8º  Fica revogada a portaria nº 541/2024 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2510, de 17/07/2024.

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/05/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 14:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29327777 e o
código CRC 0D9545D4.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 374/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 1050/2022, que tem por objeto a prestação de serviço com caminhão
basculante com capacidades de 10 m³ e 5 m³, para atender as Unidades da SEINFRA

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1050/2022:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:
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a) Diogo Márcio Goral – Matrícula nº 63.973;
b) Lucas Schuroff  – Matrícula nº 65.505;
 

Suplentes:

a) Nicoli de Souza Floriano  – Matrícula nº 65.533;
b) Katia Benk Azevedo – Matrícula nº 65.397;

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36.071;
b) Raimundo Léo Beiger – Matrícula nº 63.411;
c) Enilson Batista - Matrícula nº 63.923.
 

Suplentes:

a) Silvio Catarina Junior – Matrícula nº 63.949;
b) Ana Lenir Porfirio Rodrigues– Matrícula nº 16.959;

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

Suplentes:

b) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:

a) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417;
b) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº  41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
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d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução;
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais.
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal, contábil
e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das despesas e
à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais.
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
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Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução do contrato;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços realizados, bem como registrar
e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º  Fica revogada a portaria nº 12/2026 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2875, de 08/01/2026.

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/05/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 14:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29327866 e o
código CRC 690220C3.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 375/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 168/2026, que tem por objeto a Prestação de serviço continuado com
equipamentos pesados e caminhões, para atender às Unidades da SEINFRA

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 168/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Diogo Márcio Goral – Matrícula nº 63.973;
b) Lucas Schuroff  – Matrícula nº 65.505;
 

Suplentes:

a) Nicoli de Souza Floriano  – Matrícula nº 65.533;
b) Katia Benk Azevedo – Matrícula nº 65.397;
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II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36.071;
b) Raimundo Léo Beiger – Matrícula nº 63.411;
c) Enilson Batista - Matrícula nº 63.923.
 

Suplentes:

a) Silvio Catarina Junior – Matrícula nº 63.949;
b) Ana Lenir Porfirio Rodrigues– Matrícula nº 16.959;

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

Suplentes:

b) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:

a) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417;
b) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº  41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:
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I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução;
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais.
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal, contábil
e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das despesas e
à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais.
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução do contrato;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
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V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços realizados, bem como registrar
e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º  Fica revogada a portaria nº 158/2026 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2917, de 06/03/2026.

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/05/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 14:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29328101 e o
código CRC 60C650C0.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 376/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ
 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 372/2026, que tem por objeto a contratação eventual de serviços de
reparos em redes de drenagem, para as Unidades Regionais de Obras.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
 

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 372/2026:

 

Fiscais da Unidade Regional de Obras Oeste
 

I- Responsáveis técnicos:

 Titulares:

a) Fernanda Carolina Joenck – Matrícula 63.204;
b) Ruan Felipe Loz – Matrícula 58.872;
 

Suplentes:

a) Vilson Nerci Fetsch – Matrícula 24.412;
b) Aristides Ferretti – Matrícula 6.051.

II – Responsáveis administrativos:

 Titulares:

a) Eliane de Souza Santos – Matrícula 31.049;
b) Marilene Dumke – Matrícula 21.435.
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Suplentes:

a) Gilson de Souza Batista – Matrícula 35.664.

 

III– Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.271.

Suplente:

a)  Rosilda Bez Batti – Matrícula 41.038.

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V– Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
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qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
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VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/05/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 14:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29328303 e o
código CRC 49D6E26E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 342/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
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N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ANA CAROLINA OLIVEIRA DA SILVA
, matrícula 64238, os servidores:

 

Barbara Fagundes, matrícula 47774, indicação dos servidores da área;

Simone Damasio Ramos, matrícula 47996, indicação dos servidores da área;

Guilherme Thomaz dos Santos, matrícula 55894, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Mariana Correa de Moura, matrícula 46113, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29240969 e o
código CRC CC4F18CA.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 343/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ELISABETE LORENSATTO MATOS,
matrícula, 64478, os servidores:

 

RODRIGO CANDIDO BATISTA, matrícula 46200, indicação dos
servidores da área;
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CHELINE HENTGES DE MENESES, matrícula 47425, indicação dos
servidores da área;

DANIELA BENINCA NIERING, matrícula 32473, indicação do dirigente
máximo do órgão;

SUELLEN FALCE DE MIRANDA, matrícula 55433, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29240968 e o
código CRC 96EEAC8F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 344/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) BIBIANA SKREBSKY DE ALMEIDA ,
matrícula 64018, os servidores:

 

Cristiane da Cruz, matrícula 40105, indicação dos servidores da área;

Eduardo Coan Ribeiro, matrícula 46117, indicação dos servidores da área;

Fabiane Regina de Souza Máximo  matrícula 29267, indicação do dirigente
máximo do órgão;
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Celso Luiz Carneiro Pereira, matrícula 41569, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29240967 e o
código CRC D1C03232.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 345/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ELIANE VIDAL BORGES DO
NASCIMENTO , matrícula 64541 os servidores:

 

Natalino Cezar Clausen, matrícula 47862, indicação dos servidores da área;

Maiara dos Santos de Oliveira, matrícula 47972, indicação dos servidores da
área;

Marcia Micael Albino Warmling, matrícula 44092, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Loidi Marchi , matrícula 44092, indicação do dirigente máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29240965 e o
código CRC DFE0BD48.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 346/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) SILVANA GRIGOLATO, matrícula 64503,
os servidores:

 

Jocemara de Souza Fermino Guarido, matrícula 46597, indicação dos
servidores da área;

Juliana Thon, matrícula 55748, indicação dos servidores da área;

Darlei Pereira do Nascimento, matrícula 29168, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Patrícia Padilha Gorges, matrícula 29281, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29242217 e o
código CRC EE77D509.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 347/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ALESSANDRA DE ANDRADE, matrícula,
64230, os servidores:

 

Greice Flores Torbes Lemke, matrícula 54473, indicação dos servidores da área;

Giselli Berezoski Demarchi Rodrigues, matrícula 35496, indicação dos
servidores da área;

Patrícia Aparecida Moreira Kruger, matrícula 30264, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Marcela Gonçalves de Araújo Smokevicz, matrícula 49012, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29242245 e o
código CRC 74AF2FD2.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 348/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ANDREA VIEIRA MACHADO
MARTINS, matrícula 64206, os servidores:

 

Soraia Nagel, matrícula 39907, indicação dos servidores da área;

Karin Hannig, matrícula 37579, indicação dos servidores da área;

Gabriela Santana Lemos Jahn, matrícula 46181, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Angelita de Cassia Mudrek, matrícula 30268, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29244730 e o
código CRC EB8EFD9F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD
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Portaria 349/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ANDREA DURIEUX PEREIRA ,
matrícula 64390, os servidores:

 

Marta Gisele Scantamburlo de Gois, matrícula  35690, indicação dos
servidores da área;

Sirley Corrêa de Souza, matrícula 25857, indicação dos servidores da área;

Mônica Pires de Oliveira, matrícula 32334 indicação do dirigente máximo do
órgão;

Sergio Luiz da Silva, matrícula 48867, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29244842 e o
código CRC BD098071.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 350/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
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Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ANA PAULA AOKI DA SILVA , matrícula
64560,, os servidores:

 

Joabe Aberto Lemke matrícula 50326, indicação dos servidores da área;

Jane Carla Salvdor Bonesi  matrícula 44295  indicação dos servidores da área;

Aline Cristiane Felippini matrícula 48991, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Karla Saibro Dutra matrícula 35490, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29245039 e o
código CRC 8DFE1987.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 351/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ALDO JOSE BRASIL DE LIMA ,
matrícula 64574,, os servidores:

 

Joabe Aberto Lemke matrícula 50326, indicação dos servidores da área;
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Jane Carla Salvdor Bonesi  matrícula 44295  indicação dos servidores da área;

Aline Cristiane Felippini matrícula 48991, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Karla Saibro Dutra matrícula 35490, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29223885 e o
código CRC 65D4A9E0.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 352/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ADRIANA BRESIANI DA SILVA ,
matrícula 64525, os servidores:

 

Marta Gisele Scantamburlo de Gois, matrícula  35690, indicação dos servidores
da área;

Sirley Corrêa de Souza , matrícula 25857, indicação dos servidores da área;

Mônica Pires de Oliveira, matrícula 32334 indicação do dirigente máximo do
órgão;

Sergio Luiz da Silva, matrícula 48867, indicação do dirigente máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29245271 e o
código CRC FA8C838A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 353/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) LENON ALOYS GOMES , matrícula
64162, os servidores:

 

Geferson de Jesus Arnaud, matrícula 28.925, indicação dos servidores da área;

Daniel Savi José, matrícula 65.233, indicação dos servidores da área;

Adriano Henrique Schoelk , matrícula 38.852 , indicação do dirigente máximo do
órgão;

Tarcisio Tomazoni Junior,  matrícula 56.925 , indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

157 de 333

Nº 2955, segunda-feira, 04 de maio de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29245349 e o
código CRC 4D98EAF4.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 354/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) MARIA FIORENTIN ANTUNES ,
matrícula 64383,  os servidores:

 

Rubia Arlete Just , matrícula 16859, indicação dos servidores da área;

Maraisa Frota Cantalice, matrícula 56331, indicação dos servidores da área;

Valdenice Rodrigues Veneziam, matrícula 48754, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Flavia Caroline Bento , matrícula 48863, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29138448 e o
código CRC 7A7A11D9.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD
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Portaria 355/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) JULIANA MARTINS LIMA , matrícula
64636, os servidores:

 

Fabiana Cidral, matrícula 22.291, indicação dos servidores da área;

Carla Bertoldi Paes de Andrade, matrícula 28.770, indicação dos servidores da
área;

Jeovane Carlini, matrícula 38.398, indicação do dirigente máximo do órgão;

Maria Guilhermina Murtinho de Borba, matrícula 29.547, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29246889 e o
código CRC A4BE9945.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 356/2026/NGP-GAB
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A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ANDREIA DE SOUZA SCHMOKEL ,
matrícula 64418, os servidores:

 

Cibele Lemos Krajewski, matrícula 52770, indicação dos servidores da área;

Simone Teresinha Machado, matrícula 48629, indicação dos servidores da área;

KerliVanzo Saugo, matrícula 53331, indicação do dirigente máximo do órgão;

Elisa Harger da Silva Lopes Franz, matrícula 43372, indicação do dirigente
máximo do órgão

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29255009 e o
código CRC 863D9DD3.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 357/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR para a composição da comissão de realização
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da avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) TAILINE PERONDI,
matrícula 63310, os servidores:

 

Daniela Pacheco Cardoso Finke, matrícula 43074, indicação dos servidores da
área;

Silvana Eloisa Ceretta, matrícula 49897, indicação dos servidores da área;

Angela Maria Cardosos da Costa, matrícula 29134, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Tatiane Damaceno, matrícula 37352, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2º - REVOGAR a Portaria 143/2026/NGP-GAB  publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2895.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29258144 e o
código CRC 19862FB5.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 358/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) JESSICA DEMARCH TOBLER,
matrícula, 63014, os servidores:
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BARBARA FAGUNDES, matrícula 47774, indicação dos servidores da área;

QUEILA POSSAMAI, matrícula 27564, indicação dos servidores da área;

NINA ANTUNES FERNANDES, matrícula 35761, indicação do dirigente
máximo do órgão;

SIMONE DAMASIO RAMOS, matrícula 47996, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29264520 e o
código CRC 46D7CEF5.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 324/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) MARIA ANGELICA MOREIRA PAUL ,
matrícula 64428, os servidores:

 

Luciana Guerreiro Battistotti, matrícula 19.292, indicação dos servidores da
área;

Cristina dos Reis Macedo, matrícula 61.099, indicação dos servidores da área;
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Vanderli de Oliveira, matrícula 38.291, indicação do dirigente máximo do órgão;

Everley Hobold, matrícula 53.333, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29240944 e o
código CRC 5174CBCA.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 325/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) IVONE STREY GONCALVES, matrícula,
64455, os servidores:

 

Gislane Vieira Ribeiro dos Santos, matrícula 24459, indicação dos servidores da
área;

Elisa Flavia Rolim, matrícula 37320, indicação dos servidores da área;

Michelle Stringhini, matrícula 44195, indicação do dirigente máximo do órgão;

Fabiane Besen, matrícula 26957, indicação do dirigente máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29241552 e o
código CRC 0290373C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 326/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA ,
matrícula 64267, os servidores:

 

Cleiton Alves, matrícula 46265, indicação dos servidores da área;

Marly Barros dos Santos, matrícula 32519, indicação dos servidores da área;

Maria Helena Munhoz,  matrícula 35650, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Fabiane Besen, matrícula 26957, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29241551 e o
código CRC E413D867.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 327/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de desempenho no Estágio
Probatório do(a) servidor(a) RAFAEL RODRIGO DE MIRANDA , matrícula 64609, os
servidores:

 

Adriana Nazario Vieira, matrícula 43243, indicação dos servidores da área;

Alexandre Rodrigues Pacak, matrícula 46227, indicação dos servidores da
área;

Ludmilla Luz Cargnin, matrícula 16572, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Carolina Rafael Moraes, matrícula 49344, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29241549 e o
código CRC 52025930.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 328/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) SOLANGE FATIMA DE BRITTO
NASCIMENTO , matrícula 64218, os servidores:

 

Loidi Marchi , matrícula 44092, indicação dos servidores da área;

Gilda dos Santos Alves, matrícula 27219, indicação dos servidores da área;

Maiara dos Santos de Oliveira, matrícula 47972, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Mariana Fernandes Dias, matrícula 55755, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29241548 e o
código CRC 15EA677F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 329/2026/NGP-GAB
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A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  LUCILIA DEBAQUER HAHN, matrícula,
64202, os servidores:

 

Luciane Freitas Veiga, matrícula 51448, indicação dos servidores da área;

David Pimenta Pardim, matrícula 48027, indicação dos servidores da área;

Alcionei José Pacheco, matrícula 45622, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Guilherme Alfredo Cota, matrícula 48610, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29241542 e o
código CRC 5A08E9B3.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 330/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) KATIA REGINA SANT ANNA ALVES,
matrícula, 64207, os servidores:

 

Luciane Freitas Veiga, matrícula 51448, indicação dos servidores da área;

Carlos Alexandre da Silva, matrícula 47308, indicação dos servidores da área;

Alcionei José Pacheco, matrícula 45622, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Josiane Andreata Sudatti, matrícula 48159, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29241541 e o
código CRC 7501F032.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 331/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) JANAINA ROSA HERDT, matrícula,
64190, os servidores:

 

Carlos Alexandre da Silva, matrícula 47308, indicação dos servidores da área;
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Guilherme Alfredo Cota, matrícula 48610, indicação dos servidores da área;

Denise Maria Cardoso Daniel, matrícula 34937, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Alcionei Jose Pacheco, matrícula 45622, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29241540 e o
código CRC 61A0D9DE.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 332/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) MARTA DARC DA SILVA, matrícula,
64494, os servidores:

 

Luciane Freitas Veiga, matrícula 51448, indicação dos servidores da área;

David Pimenta Pardim, matrícula 48027, indicação dos servidores da área;

Alcionei Jose Pacheco, matrícula 45622, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Denise Maria Cardoso Daniel, matrícula 34937, indicação do dirigente máximo
do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29241539 e o
código CRC BAB0CAF5.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 333/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) DENIZE MARIATI DA MAIA, matrícula,
64523, os servidores:

 

Carlos Alexandre da Silva, matrícula 47308, indicação dos servidores da área;

Osmar Lutke, matrícula 19998, indicação dos servidores da área;

Guilherme Alfredo Cota, matrícula 48610, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Yeline Garcia Berrey, matrícula 56376, indicação do dirigente máximo do
órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29241538 e o
código CRC E5A02DE1.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 334/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ADRIANA DA SILVA , matrícula 64517, os
servidores:

 

Carlos Alexandre da Silva, matrícula 47308, indicação dos servidores da área;

Alcionei José Pacheco, matrícula 45622, indicação dos servidores da área;

Guilherme Alfredo Cota, matrícula 48610, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Yeline Garcia Berrey, matrícula 56376, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29241537 e o
código CRC 3D53E1A5.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 335/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  LUCIANE MONTEIRO FELISBERTO,
matrícula, 64166, os servidores:

 

Luciane Freitas Veiga, matrícula 51448, indicação dos servidores da área;

Carlos Alexandre da Silva, matrícula 47308, indicação dos servidores da área;

Guilherme Alfredo Cota, matrícula 48610, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Denise Maria Cardoso Daniel, matrícula 34937, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29241534 e o
código CRC 78246BE3.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 336/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) SONIA MARA MACANEIRO , matrícula
64272, os servidores:

 

Andrea Aguiar Venancio, matrícula 26278, indicação dos servidores da área;

Antônio Rogério Amorim Paulon, matrícula 23166, indicação dos servidores da
área;

Michelle Stringhini, matrícula 44195, indicação do dirigente máximo do órgão;

Fabiane Besen, matrícula 26957, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29240990 e o
código CRC A863771E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 337/2026/NGP-GAB
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A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) SUELI LUCIANO DA SILVA , matrícula
64189, os servidores:

 

Soraia Nagel, matrícula 39907, indicação dos servidores da área;

Karin Hannig, matrícula 37579, indicação dos servidores da área;

Gabriela Santana Lemos Jahn, matrícula 46181, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Angelita de Cassia Mudrek, matrícula 30268, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29240977 e o
código CRC FC57D42F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 338/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) NORMA GLORIA DA SILVA DE
AMORIM , matrícula 64224, os servidores:

 

Thays Daiane Almeida , matrícula 48491 , indicação dos servidores da área;

                             Isabella Rita do Amaral Saragiotto Nieri, matrícula 37566, indicação dos
servidores da área;

                             Marineusa Ferreira da Silva Correa, matrícula 27493, indicação do dirigente
máximo do órgão;

 Vanessa Correa, matrícula 47715, indicação do dirigente máximo do órgão;

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29240974 e o
código CRC E6452EBD.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 339/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) EDINETE APARECIDA GOMES VIANA
, matrícula 64342, os servidores:

 

                            Thays Daiane Almeida , matrícula 48491 , indicação dos servidores da área;
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                            Isabella Rita do Amaral Saragiotto Nieri, matrícula 37566, indicação dos
servidores da área;

                            Marineusa Ferreira da Silva Correa, matrícula 27493, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Vanessa Correa, matrícula 47715, indicação do dirigente máximo do órgão;

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29240973 e o
código CRC C5D0EFE1.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 340/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ADRIANE DE OLIVEIRA RODE
FRANCISCO , matrícula 64232, os servidores:

 

Reder Ahmad Janani Junior, matrícula 56087, indicação dos servidores da
área;

Silmara Santos Ferreira, matrícula 37685, indicação dos servidores da área;

Alessandra Bittencourt Pereira, matrícula 48022, indicação do dirigente
máximo do órgão;
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Aline Potrich Piaggio, matrícula 36324, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29240971 e o
código CRC 17AEC5B4.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 341/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ANDREIA DA SILVA DE FREITAS ,
matrícula 64426, os servidores:

 

Nina Antunes Fernandes, matrícula 35761, indicação dos servidores da área;

Cristiane Fabris Dissenha, matrícula 40322, indicação dos servidores da área;

Lorena Albertino de Menezes Assunção, matrícula 55892, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Barbara Fagundes, matrícula 47774, indicação do dirigente máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29240970 e o
código CRC E79C2CE5.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

Portaria SEI 962/2026 SGP.GAB/SGP.NGP

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

 

         NOMEAR

 

Os servidores para composição de comissão para realização da primeira avaliação do
estágio probatório da servidora AMANDA DO CARMO CARVALHO, matrícula 64113.

                                    

          Andrei Popovski Kolaceke - Matrícula 45.561, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Fernanda Luiza Daniel Bon Bonett Maciello - Matrícula 50.444, indicação do
dirigente máximo do órgão;

 

Karine Pereira dos Santos - Matrícula 31.016, indicação dos servidores da
área;

Giovanna Paschoali Bertolotto - Matrícula 43.811, indicação dos servidores da
área;

 

                             Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 10:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29313215 e o
código CRC 3E14FEB9.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

Portaria SEI 950/2026 SGP.GAB/SGP.NGP

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

 

         NOMEAR

 

Os servidores para composição de comissão para realização da segunda avaliação do
estágio probatório da servidora ISABELLA SPINDOLA DE JESUS, matrícula 63053.

                                    

          Cassia de Fatima Carmargos de Oliveira, matrícula 58390, indicação
dos servidores da área;

Leandro Cesar Manarin, matrícula 45501, indicação dos servidores da área;

 

Adaiana Moreira Ribeiro Cardoso, matrícula 46.794, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Roger de Azevedo, matrícula 35684 indicação do dirigente máximo do órgão.

 

                             Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 10:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29288450 e o
código CRC F79EF817.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 985/2026 - SED.GAB

 
Joinville, 04 de maio de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DISPENSA a servidora Ana Paula Tobler da Silva, matrícula nº 50.231, da função de
Assessoria Técnico-Administrativa, em 06 de maio de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 04/05/2026, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29314086 e o
código CRC 5E09250D.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 354/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ
 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
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do Termo de Contrato nº 353/2026, que tem por objeto a contratação de empresa para elaboração
de Diagnóstico Ambiental Preliminar e Projetos de Recuperação de Áreas Degradadas (PRADs)
em imóvel público localizado Rua Arlindo Corrêa, s/n - Vila Nova, em atendimento à Ação Civil
Pública Cível nº 5015396-66.2023.8.24.0038/SC.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
 

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 353/2026:

 

Fiscais da Unidade Regional de Obras Oeste
 

I- Responsáveis técnicos:

 Titulares:

a) Fernanda Carolina Joenck – Matrícula 63.204;
b) Ruan Felipe Loz – Matrícula 58.872;
c) Felipe de Freitas Martins - Matrícula 63.979.
 

Suplentes:

a) Marcelo Soares dos Santos – Matrícula 63.416;
b) Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula 60.621.

II – Responsáveis administrativos:

 Titulares:

a) Eliane de Souza Santos – Matrícula 31.049;
b) Marilene Dumke – Matrícula 21.435.
 

Suplentes:

a) Gilson de Souza Batista – Matrícula 35.664.

 

III– Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.271.
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Suplente:

a)  Rosilda Bez Batti – Matrícula 41.038.

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V– Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
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termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.
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Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 30/04/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29308026 e o
código CRC AEF89BF8.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 355/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 042/2026, que tem por objeto prestação de serviço com escavadeira
hidráulica para atender os serviços de zeladoria pública

.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 042/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Eliane de Jesus dos Santos - Matrícula nº 63.989;
b) Fabio de Oliveira - Matrícula nº 63.702;
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c) Paulo Ricardo Silva Rodrigues - Matrícula nº 63.631.

Suplentes:

a) Jonas Pykocz - Matrícula nº 54.737;
b) Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula nº 49.072.

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Eliane de Jesus dos Santos - Matrícula nº 63.989;
b) Fabio de Oliveira - Matrícula nº 63.702;
c) Paulo Ricardo Silva Rodrigues - Matrícula nº 63.631.

Suplentes:

a) Jonas Pykocz - Matrícula nº 54.737;
b) Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula nº 49.072.

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.

Suplentes:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.
 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.
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Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal, contábil
e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das despesas e
à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais.
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
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III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 8º - Fica revogada a portaria nº 188/2026 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2925, de 19/03/2026.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 30/04/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29308261 e o
código CRC 0CCA02CE.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 356/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 668/2022, que tem por objeto a pavimentação Asfáltica da Rua Ronco
d’água trecho 1 e 2.

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 668/2022:

 

I- Responsáveis Técnicos:

Titulares:

a) Juliano de Sant’Anna – Matrícula 24.870;
b) Wilson Theodoro de Souza Junior – Matrícula 54.696;
c) Walter Egídio Mukai – Matrícula 49.776.

Suplentes:

a) Carlos Henrique Herbst – Matrícula 62.692;
b) Erika Evelyn Faria - Matrícula 47.113;
c) Luciane Herbst Valim - Matrícula 24.242;
d) Waldo Francisco Correa - Matrícula 64.011;
e) Ana Claudia Fuchter - Matrícula 65.497;
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II – Responsáveis Administrativos:

Titulares:

a) Juliano de Sant’Anna – Matrícula 24.870;
b) Wilson Theodoro de Souza Junior – Matrícula 54.696;
c) Walter Egídio Mukai – Matrícula 49.776.

Suplentes:

a) Carlos Henrique Herbst – Matrícula 62.692;
b) Erika Evelyn Faria - Matrícula 47.113;
c) Luciane Herbst Valim - Matrícula 24.242;
d) Waldo Francisco Correa - Matrícula 64.011;
e) Ana Claudia Fuchter - Matrícula 65.497;
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula 41.038.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270..

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:
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I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades
desempenhadas e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução. Acrescentar
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
 
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições
e termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal,
contábil e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das
despesas e à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais.
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
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exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Fica revogada a portaria nº 477/2023 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2229, de 05/06/2023.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 30/04/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29308650 e o
código CRC 41754887.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD/SDE.NAD.AGC

PORTARIA  SDE.GAB/SDE.NAD/SDE.NAD.AGC N.º 050/2026

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, em
atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021 e em conformidade com a com a Lei
Municipal nº 9.219/2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 799/2025 (SEI 26695038), firmado entre
o Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação e SERVIÇO DE
APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SC, inscrita no CNPJ nº 82.515.859/0001-
06, doravante denominada CONTRATADA, que tem por objeto a contratação de empresa
especializada para execução do projeto Cidade Empreendedora:

 

I - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SDE:

a) Viviane Patrícia Fernandes Dell'Agnolo - Matrícula nº 65421  - Titular;

b) Joice Claudia Silva da Rosa - Matrícula nº 39544  - Titular;

c) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42131 - Titular;

d) Carolina Gonçalves Degang - Matrícula nº 63672 - Titular;

e) Ricardo Soares - Matrícula nº 40400 - Titular;

f) Leo Vitor Alves Redondo - Matrícula nº 64069 - Suplente;

g) Magnoli Luchezi Pinheiro - Matrícula nº 48945  - Suplente; e

h) Beatriz de Borba - Matrícula nº 65.711  - Suplente.

 

II - Secretaria de Administração e Planejamento - SAP:

a) Marina Gonçalves Mendonça Benvenutti - Matrícula nº 77466 - Titular; e
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b) Marelice Nickel - Matrícula nº 16580 - Suplente.

 

III - Secretaria de Educação - SED:

a) Juliano Turmina - Matrícula nº 39646 - Titular; e

b) Juliana da Silva Alano - Matrícula nº 47245 - Suplente.

 

IV - Secretaria de Meio Ambiente - SAMA:

a) Dayane Candido Bento - Matrícula nº 39613 - Titular; e

b) Lizandra Almeida Witt - Matrícula nº 46458 - Suplente.

 

V - Secretaria da Fazenda - SEFAZ:

a) Maico Bettoni - Matrícula nº 36.441 - Titular; e

b) Daniela Rangel Torbes - Matrícula nº 31146 - Suplente.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
799/2025, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
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X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa nº 03/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento;

XI - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato; e

XII - manter cópia do Termos de Contrato, Termo de Referência, relação das
Notas Fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas
originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Revoga-se a PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 145/2025 publicada
em 18 de novembro de 2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2848.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Camila Cristina Kalef,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/04/2026, às 13:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29133465 e o
código CRC 7E3778CF.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD/SDE.NAD.AGC

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD/SDE.NAD.AGC N.º 052/2026

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, em
atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021 e em conformidade com a com a Lei
Municipal nº 9.219/2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Termo de Contrato nº 408/2024, proveniente do Pregão Eletrônico nº 509/2023 (SEI 20306936),
firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação e a
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firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação e a
empresa TIM S/A, inscrita no C.N.P.J. nº 02.421.421/0001-11, doravante denominada
CONTRATADA, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de
Serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal) que possua outorga da
ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, na modalidade pós-pago com o fornecimento
de aparelhos em regime de comodato:

 

I - SDE.UDR

a) Sandro Francisco Schwarz - Matrícula nº 62.405 - Titular; e

b) Ernesto Caetano da Silva - Matrícula nº 47.335 - Suplente.

 

II - SDE.NAD

a) Beatriz de Borba - Matrícula nº 65.711 - Titular ;

b) Magnóli Luchezi Pinheiro - Matrícula n° 48.945 - Titular;

c) Bianca Deschamps Schroeder - Matrícula nº 63.658 - Titular;

d) Viviane Patrícia Fernandes Dell'Agnolo - Matrícula nº 65421 - Suplente; e

e) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula n° 42.131 - Suplente.

 

III - SDE.CEPAT

a) Romeu de Oliveira - Matrícula nº 62.204 - Titular;

b) Andréia Pavesi Martins - Matrícula nº 63738 - Titular; e

c) Fabio Marcelo da Silva - Matrícula nº 23.858 - Suplente.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
408/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
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através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa nº 03/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento;

XI - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato; e

XII - manter cópia do Termos de Contrato, Termo de Referência, relação das
Notas Fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas
originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Revoga-se a PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 128/2025 publicada
em 6 de novembro de 2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2840.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Camila Cristina Kalef,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/04/2026, às 13:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29134000 e o
código CRC 39607EA1.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD/SDE.NAD.AGC

PORTARIA  SDE.GAB/SDE.NAD/SDE.NAD.AGC N.º 046/2026

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em atenção ao disposto no art. 104 da Lei nº 14.133/2021, e em conformidade
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com a Lei Municipal nº 9.219/2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Gestão e
Controle de Despesa, cujo objeto refere-se às Despesas Administrativas da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação, conforme Instrução Normativa Conjunta SEI nº 30/2018
da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, Decreto nº 32.226, de
06 de julho de 2018:

 

I - Oldemar Nunes Filho - Matrícula nº 62235 - Fiscal Efetivo;

II - Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42131 -  Fiscal Efetivo;

III - Magnóli Luchezi Pinheiro - Matrícula nº 48945  - Fiscal Efetivo;

IV - Adriana Bonikoski Caldart - Matrícula n° 37517 - Fiscal Efetivo;

V - Ana Paula Kohler Valerio - Matrícula nº 62257 - Fiscal Efetivo; e

VI - Joice Claudia Silva da Rosa - Matrícula n.º 39544 - Fiscal Suplente.

 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA - SDE.GAB/SDE.NAD N.º 035/2026,
publicada em 6 de março de 2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2917 .

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 17/04/2026, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29124021 e o
código CRC D047AF6B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 311/2026/NGP-GAB
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A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) BERENICE DOS SANTOS CARDOSO ,
matrícula 64354 os servidores:

 

Adriana gonçalves da cunha, matrícula 40289 , indicação dos servidores da
área;

Alexssandra Piqueira Lemos, matrícula 47486 , indicação do dirigente máximo
do órgão;

Alice Mileski Couto, matrícula, matrícula 30371  matrícula , indicação
do dirigente máximo do órgão.

Gilvana Rosa Nietzel, matrícula 44273, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29241775 e o
código CRC 9E2DC103.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 312/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ALDEGUNDES PINHEIRO CUNHA ,
matrícula 64322, os servidores:

 

Adriana gonçalves da cunha, matrícula 40289 , indicação dos servidores da
área;

Alexssandra Piqueira Lemos, matrícula 47486 , indicação do dirigente máximo
do órgão;

Alice Mileski Couto, matrícula, matrícula 30371  matrícula , indicação
do dirigente máximo do órgão.

Gilvana Rosa Nietzel, matrícula 44273, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29241778 e o
código CRC F24E2935.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 313/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ANGELA MARIA BUSARELLO ,
matrícula 64557 os servidores:
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Alice Mileski Couto, matrícula, matrícula 30371, indicação dos servidores da
área;

Thaise Mendes Schlickmann matrícula 46445, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Adriana gonçalves da cunha, matrícula 40289matrícula , indicação do dirigente
máximo do órgão.

Gilvana Rosa Nietzel, matrícula 44273, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29241780 e o
código CRC B8099A23.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 314/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) MARLENE DOS SANTOS , matrícula
64215, os servidores:

 

MARIA APARECIDA BENTO, matrícula 48003, indicação dos servidores
da área;

FLAVIA NUNES PATRICIO, matrícula 40332 , indicação dos servidores
da área;

ROSANA SEGUNDA CARNEIRO, matrícula 44335, indicação
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do dirigente máximo do órgão;

MARIA CAROLINE SIQUEIRA ROSA matrícula 50092, indicação
do dirigente máximo do órgão;

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29241886 e o
código CRC 433EABF2.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 315/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) CLEURI SCHMEING PACZKOWSKI ,
matrícula 64474, os servidores:

 

Nina Antunes Fernandes, matrícula 35761, indicação dos servidores da área;

Mariana Correa de Moura, matrícula 46113, indicação dos servidores da área;

Aline Potrich Piaggio, matrícula 36324, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Guilherme Thomaz dos Santos, matrícula 55894, indicação do dirigente
máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29241824 e o
código CRC 445ED3C2.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 316/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) SUZANA FORTUNATO , matrícula
64276, os servidores:

 

Queila Possamai, matrícula 27564, indicação dos servidores da área;

Simone Damasio Ramos, matrícula 47996, indicação dos servidores da área;

Nina Antunes Fernandes, matrícula 35761, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Aline Potrich Piaggio, matrícula 36324, indicação do dirigente máximo do
órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29241823 e o
código CRC 105D8E94.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 317/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) TEREZINHA BENTO , matrícula 64302, os
servidores:

 

Aline Potrich Piaggio, matrícula 36324, indicação dos servidores da área;

Barbara Fagundes, matrícula 47774, indicação dos servidores da área;

Nina Antunes Fernandes, matrícula 35761, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Mariana Correa de Moura, matrícula 46113, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29241822 e o
código CRC 0969AF6B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 318/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) JULIANA GONÇALVES, matrícula,
64220, os servidores:

 

Simone Teresinha Machado, matrícula 48629, indicação dos servidores da
área;

Flávia Ohara de Melo Pinto, matrícula 56013, indicação dos servidores da
área;

Roseli Barboza Rosa, matrícula 22635, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Cibele Lemos Krajewski, matrícula 52770, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29241821 e o
código CRC BF685CAC.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 319/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) EDUARDO BITENCOURT BATISTA ,
matrícula 64566, os servidores:

 

Mayra Helena Kock, matrícula 48988, indicação dos servidores da área;

Marcia Giovanella Fuck, matrícula 21240, indicação dos servidores da área;

Flávia Schwinden Müller, matrícula 48461, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Fernanda Carolina Alves Nessler, matrícula 47977, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29242021 e o
código CRC 7D5753AC.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD
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Portaria 320/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) NEUSA MARA BORGHEZAN , matrícula
64358, os servidores:

 

Carlos Alexandre da Silva, matrícula 47308, indicação dos servidores da área;

Alcionei José Pacheco, matrícula 45622, indicação dos servidores da área;

Osmar Lutke, matrícula 19998, indicação do dirigente máximo do órgão;

Denise Maria Cardoso Daniel, matrícula 34937, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29242022 e o
código CRC 883AE6CE.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 321/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
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Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) LENI JOSE FERREIRA , matrícula 64313
os servidores:

 

Adriana gonçalves da cunha, matrícula 40289 , indicação dos servidores da
área;

Alexssandra Piqueira Lemos, matrícula 47486 , indicação do dirigente máximo
do órgão;

Alice Mileski Couto, matrícula, matrícula 30371  matrícula , indicação
do dirigente máximo do órgão.

Gilvana Rosa Nietzel, matrícula 44273, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29240962 e o
código CRC 4D3FB349.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 322/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ANILDE ANTONINA BOGO DA SILVA ,
matrícula 64337, os servidores:
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Elisangela Haweroth Garcia, matrícula 22797, indicação dos servidores da
área;

Daniele Fabiane Ferreira Ramos, matrícula 21225, indicação dos servidores
da área;

Vanessa Cristina Vieira Nunes, matrícula 36297, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Denise Busarello Dos Santos, matrícula 41114, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29240959 e o
código CRC 40337BF3.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 323/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ISLAILA CRISTINA DOS SANTOS ,
matrícula 64549, os servidores:

 

Marta Gisele Scantamburlo de Gois, matrícula  35690, indicação dos
servidores da área;

Sirley Corrêa de Souza, matrícula 25857, indicação dos servidores da área;
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Mônica Pires de Oliveira, matrícula 32334, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Sergio Luiz da Silva, matrícula 48867, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 28/04/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29240958 e o
código CRC B78EA83D.

 

EDITAL SEI Nº 29331424/2026 - SEPUR.UIN.AAP

 

 

Joinville, 04 de maio de 2026.

 

Comunicamos que a audiência pública do Estudo de Impacto de Vizinhança -
EIV Edifício Residencial Multifamiliar, Corporativo, Lojas Comerciais - Rua Duque de
Caxias, nº190, localizado na Rua Duque de Caxias, nº 190, Centro, realizar-se-á no dia 26 de maio
de 2026, às 19h00, no auditório do Comfort Hotel Joinville, à Rua Senador Felipе Schmidt, n° 460,
Centro, Joinville/SC.

 

Documento assinado eletronicamente por Tabata Soares, Servidor(a)
Público(a), em 04/05/2026, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29331424 e o
código CRC BF683D5F.
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EDITAL SEI Nº 29325171/2026 - SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 04 de maio de 2026.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

O Município de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o Ofício SEI nº 29114177/2026 -
SAP.UPA.AAJ, intimando a empresa Depizoli Distribuidora Ltda (CNPJ nº 47.236.144/0001-
05) para cientificá-lo da decisão proferida pelo Secretária de Assistência Social por intermédio
do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 29008147 - SAS.GAB (Extrato SEI nº 29079774/2026
- SAP.UPA.AAJ publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2943 de
13/04/2026), nos autos do Processo Administrativo SEI nº 24.0.218831-0, instaurado para para a
apuração de eventual infração ao Termo de Contrato nº 720/2024 oriundo do Pregão Eletrônico nº
518/2023, no que tange à inexecução total, pela ausência de entrega do objeto contratado. Dessa
forma, a empresa poderá interpor Recurso Administrativo no prazo de até 15 (quinze) dias
úteis, contados da publicação da presente intimação. Transcorrido o prazo sem manifestação, será
certificado o trânsito em julgado do processo, ocasião em que o Administrado terá o prazo de 30
(trinta) dias corridos para o pagamento da multa, sendo que a ausência de pagamento acarretará em
inscrição em dívida ativa e eventual execução fiscal. As correspondências poderão ser
encaminhadas por meio de endereço eletrônico (sap.upa@joinville.sc.gov.br) ou protocoladas na
Secretaria de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Hermann August Lepper, 10,
Saguaçú, CEP 89221-005 - Joinville/SC.

 

Pedro Ernesto Rupp da Silva

Presidente da Comissão de Acompanhamento e Julgamento

Documento assinado eletronicamente por Pedro Ernesto Rupp da Silva,
Coordenador(a), em 04/05/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29325171 e o
código CRC 4FEA4E02.

 

EDITAL SEI Nº 29324164/2026 - SAP.UPA.AAJ
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Joinville, 04 de maio de 2026.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

O Município de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o Ofício SEI nº 28889042/2026-
SAP.UPA.AAJ, intimando a empresa TFI CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA
(CNPJ n.º 35.183.667/0001-51) para cientificá-lo da decisão proferida pelo Secretário de
Infraestrutura Urbana por intermédio do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 28851217 -
SEINFRA.GAB (Extrato SEI nº 28855866/2026 - SAP.UPA.AAJ publicado no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2928 de 24/03/2026), nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 25.0.312205-6, instaurado para para a apuração de eventual  infração ao Termo de Contrato
n.º 400/2025, oriundo da Concorrência n.º 068/2025, no que tange à inexecução total do
contrato. Dessa forma, a empresa poderá interpor Recurso Administrativo no prazo de até
 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação da presente intimação. Transcorrido o prazo sem
manifestação, será certificado o trânsito em julgado do processo, ocasião em que o Administrado
terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o pagamento da multa, sendo que a ausência de
pagamento acarretará em inscrição em dívida ativa e eventual execução fiscal. As correspondências
poderão ser encaminhadas por meio de endereço
eletrônico (sap.upa@joinville.sc.gov.br) ou protocoladas na Secretaria de Administração e
Planejamento, localizada na Avenida Hermann August Lepper, 10, Saguaçú, CEP 89221-005 -
Joinville/SC.

 

Pedro Ernesto Rupp da Silva

Presidente da Comissão de Acompanhamento e Julgamento

Documento assinado eletronicamente por Pedro Ernesto Rupp da Silva,
Coordenador(a), em 04/05/2026, às 13:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29324164 e o
código CRC 4BA8795E.

 

EDITAL SEI Nº 29325416/2026 - SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 04 de maio de 2026.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

O Município de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o Ofício SEI nº 29114090/2026 -
SAP.UPA.AAJ, intimando a empresa Depizoli Distribuidora Ltda (CNPJ nº 47.236.144/0001-
05) para cientificá-lo da decisão proferida pela Secretária de Assistência Social por intermédio
do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 29009315 - SAS.GAB (Extrato SEI nº 29079878/2026
- SAP.UPA.AAJ publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2943 de
13/04/2026), nos autos do Processo Administrativo SEI nº 24.0.231880-0, instaurado para para a
apuração de eventual infração ao Termo de Contrato nº 929/2024 oriundo do Pregão Eletrônico nº
378/2023, no que tange à inexecução total, pela ausência de entrega do objeto contratado. Dessa
forma, a empresa poderá interpor Recurso Administrativo no prazo de até 15 (quinze) dias
úteis, contados da publicação da presente intimação. Transcorrido o prazo sem manifestação, será
certificado o trânsito em julgado do processo, ocasião em que o Administrado terá o prazo de 30
(trinta) dias corridos para o pagamento da multa, sendo que a ausência de pagamento acarretará em
inscrição em dívida ativa e eventual execução fiscal. As correspondências poderão ser
encaminhadas por meio de endereço eletrônico (sap.upa@joinville.sc.gov.br) ou protocoladas na
Secretaria de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Hermann August Lepper, 10,
Saguaçú, CEP 89221-005 - Joinville/SC.

 

Pedro Ernesto Rupp da Silva

Presidente da Comissão de Acompanhamento e Julgamento

Documento assinado eletronicamente por Pedro Ernesto Rupp da Silva,
Coordenador(a), em 04/05/2026, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29325416 e o
código CRC F184612C.

 

EDITAL SEI Nº 29324778/2026 - SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 04 de maio de 2026.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

O Município de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o Ofício SEI nº 29114211/2026 -
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SAP.UPA.AAJ, intimando a empresa Depizoli Distribuidora Ltda (CNPJ nº 47.236.144/0001-
05) para cientificá-lo da decisão proferida pelo Secretária de Assistência Social por intermédio
do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 29010020 - SAS.GAB (Extrato SEI nº 29079517/2026
- SAP.UPA.AAJ publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2943 de
13/04/2026), nos autos do Processo Administrativo SEI nº 24.0.269574-3, instaurado para para a
apuração de eventual infração ao Termo de Contrato nº 890/2024 oriundo do Pregão Eletrônico nº
378/2023, no que tange à inexecução total, pela ausência de entrega do objeto contratado. Dessa
forma, a empresa poderá interpor Recurso Administrativo no prazo de até 15 (quinze) dias
úteis, contados da publicação da presente intimação. Transcorrido o prazo sem manifestação, será
certificado o trânsito em julgado do processo, ocasião em que o Administrado terá o prazo de 30
(trinta) dias corridos para o pagamento da multa, sendo que a ausência de pagamento acarretará em
inscrição em dívida ativa e eventual execução fiscal. As correspondências poderão ser
encaminhadas por meio de endereço eletrônico (sap.upa@joinville.sc.gov.br) ou protocoladas na
Secretaria de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Hermann August Lepper, 10,
Saguaçú, CEP 89221-005 - Joinville/SC.

 

Pedro Ernesto Rupp da Silva

Presidente da Comissão de Acompanhamento e Julgamento

Documento assinado eletronicamente por Pedro Ernesto Rupp da Silva,
Coordenador(a), em 04/05/2026, às 13:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29324778 e o
código CRC 708C0354.

 

EXTRATO SEI Nº 29279702/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
C on tra to nº 213/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Esportes, representada pelo Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa Adriana Demetrio Costa &
Cia Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 26.650.599/0001-00, que versa sobre a contratação de empresa
para serviço de transporte de passageiros, sendo estes alunos-atletas da rede de ensino, atletas,
paratletas, comissão técnica, dirigentes e equipe de apoio, para trajeto municipal, intermunicipal e
interestadual em eventos desportivos e/ou paradesportivos com apoio ou participação do município
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de Joinville, através da Secretaria Municipal de Esportes - na forma do Pregão Eletrônico nº
334/2024. Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de
Esportes nº 1221/2026 - 0.73001.27.812.2.2.3383.0.339000 - Fonte - 27103210 - Superávit
Transferências Especial dos Estados. Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de
emendas parlamentares individuais. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária nº 29224291/2026 -
SESPORTE.UAD e Memorando n° 29273314/2026 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29279702 e o
código CRC 366EE941.

 

EXTRATO SEI Nº 29279325/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 305/2026, celebrado entre o Município de Joinville -  Secretaria de Proteção Civil e
Segurança Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e, a empresa
contratada Companhia Brasileira de Cartuchos - inscrita no CNPJ nº 57.494.031/0010-54, que
versa sobre a aquisição de arma longa tipo espingarda para uso dos agentes da Guarda Municipal
de Joinville/SC- na forma da Inexigibilidade de Licitação nº 139/2026. O Município apostila o
contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública nº 1215/2026 - 0.60001.6.181.5.2.3223.0.449000 - Fonte 27103210 - Superávit
Transferência Especial dos Estados. Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de
emendas parlamentares individuais. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária nº 29189962/2026 -
SEPROT.UGM.AAD e Memorando nº 29250271/2026 - SAP.CVN.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29279325 e o
código CRC D3A903D6.

 

EXTRATO SEI Nº 29293962/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 29 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 06º Termo Aditivo do Contrato
n º 033/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a empresa
Empreiteira de Mão de Obra Junkes Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 85.120.129/0001-96, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Daniel Pauli, neste ato representada pelo Sr. Daniel Pauli , que
versa sobre a contratação de empresa para realização dos serviços de manutenção preventiva,
corretiva e limpeza das piscinas com fornecimento de materiais de limpeza e reposição de peças
quando necessário para o devido funcionamento na Unidade CAPS II - na forma do  Pregão
Eletrônico nº 015/2021. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e de
execução em 12 (doze)  meses, alterando seu vencimento para os dias 25/05/2027 e 30/04/2027,
respectivamente. Justifica-se em conformidade com os documentos SEI nº 29079303 , nº
 29155036- SEGOV.NAD e Parecer Jurídico Referencial nº 29278714 - PGM.UAD.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 09:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29293962 e o
código CRC E730A8B0.

 

EXTRATO SEI Nº 29294471/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 29 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 05º Termo Aditivo do Contrato
n º 054/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a empresa
APRAT - Associação para Recuperação de Alcóolatras e Toxicomanos, inscrita no
C.N.P.J nº 03.998.197/0004-30, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Christian Gevaerd
Ocker, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de serviço especializado
no tratamento e acolhimento de crianças e adolescentes com transtornos decorrentes do uso e abuso
de substâncias psicoativas, para pacientes encaminhados pelo CAPS II - na forma do  Pregão
Eletrônico nº 125/2021. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e de
execução em12 (doze) meses, alterando seu vencimento para os dias 14/06/2027 e 05/05/2027,
respectivamente. Justifica-se em conformidade com os documentos SEI nº 28043508, nº 28308162,
memorando nº 28988651 - SEGOV. NAD e  Parecer Jurídico Referencial nº 29278250-
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 09:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29294471 e o
código CRC F7AED2F1.

 

EXTRATO SEI Nº 29324950/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 04 de maio de 2026.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

EDITAL 003/2026

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições, conforme Resolução nº 111/2023, torna público, por intermédio da Escola do
Legislativo de Joinville, o presente Edital que regulamenta o Projeto “Vereador Mirim em Brasília”.
O edital permanecerá à disposição no site camara.joinville.br e na Escola do Legislativo da Câmara
de Vereadores de Joinville.

Joinville, 15 de abril de 2026

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville-SC.

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 04/05/2026, às 12:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29324950 e o
código CRC 42867608.

 

EXTRATO SEI Nº 29279586/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 29 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 761/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Esportes, representada pelo Sr. Douglas Korbes Steffen e, a empresa contratada Adriana
Demetrio Costa & Cia Ltda. - inscrita no CNPJ nº 26.650.599/0001-00, que versa sobre a
contratação de cerviço de transporte de passageiros, sendo estes alunos-atletas da rede de ensino,
atletas, paratletas, comissão técnica, dirigentes e equipe de apoio, para trajeto municipal,
intermunicipal e interestadual em eventos desportivos e/ou paradesportivos com apoio ou
participação do município de Joinville, através da Secretaria Municipal de Esportes - na forma do
 Pregão Eletrônico nº 334/2024. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação
orçamentária da Secretaria de Esportes nº 1221/2026 - 0.73001.27.812.2.2.3383.0.339000 - Fonte -
27103210 - Superávit Transferência Especial dos Estados. Identificação das Transferências dos
Estados decorrentes de emendas parlamentares individuais. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária nº
 29205404/2026 - SESPORTE.UAD e Memorando nº 29273311/2026 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29279586 e o
código CRC 6F167F58.

 

EXTRATO SEI Nº 29241300/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
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Contrato nº 758/2023 – celebrado entre o Município de Joinville - Procuradoria Geral do
Munício, gestora do Fundo Municipal de Defesa do Consumidor, representada pela Sra.
Cristiane Regina Casas Furtado Berger e pelo Sr. Rafael Schreiber ,  e a Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - inscrita no CNPJ nº 34.028.316/0028-23, que versa sobre a contratação de
empresa para prestação de serviço de postagem de correspondências, de natureza contínua - na
forma da Dispensa de Licitação nº 174/2023. O Município apostila o contrato incluindo a
seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal de Defesa do Consumidor nº 1120/2026 -
13.37001.14.422.3.2.3310.0.339000 - Fonte - 2759 - Superávit Recursos Vinculados a Fundos.
Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão
de Dotação Orçamentária SEI nº 29198029/2026 - PGM.PROCON.FMDC.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29241300 e o
código CRC 048454C8.

 

EXTRATO SEI Nº 29241167/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 13° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 269/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Procuradoria Geral do
Município, gestora do Fundo Municipal de Defesa do Consumidor, representada pela Sra.
Cristiane Regina Casas Furtado Berger e pelo Sr. Rafael Schreiber, e a empresa contratada D.V.T.
- Participações Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.131.834/0001-07,  que versa sobre a locação de
imóveis pelo município a serem utilizados pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente -
SAMA, Secretaria da Saúde e pelo Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON -
na forma da Dispensa de Licitação nº 126/2019. O Município apostila o contrato incluindo
a seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal de Defesa do Consumidor nº 1120/2026 -
13.37001.14.422.3.2.3310.0.339000 - Fonte - 2759 - Superávit Recursos Vinculados a Fundos.
Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão
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de Dotação Orçamentária SEI nº 29157027/2026 - PGM.PROCON.FMDC.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29241167 e o
código CRC 4F2DB394.

 

EXTRATO SEI Nº 29268666/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 547/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa contratada Lehm Auto Mecanica
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 10.592.869/0001-26, que versa sobre a contratação de empresa para
prestação de serviços de  mecânica,  incluindo o fornecimento de peças, acessórios e óleo - na forma
do Pregão Eletrônico nº 105/2023. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação
orçamentária do Departamento de Trânsito de Joinville nº 1207/2026 -
27.61001.6.181.5.2.3344.0.339000 - Fonte 27527006 - Superávit Recursos Vinculados ao Trânsito
- Prefeitura. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação
de Inclusão de Dotação Orçamentária nº 29193598/2026 - DETRANS.UNT.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29268666 e o
código CRC F4A963EB.

 

EXTRATO SEI Nº 29282053/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 248/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Esportes, representada pelo Secretário de Esportes, Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa
contratada Sul Organização de Eventos Esportivos, Culturais e Turísticos Ltda, inscrita no
CNPJ nº 10.789.270/0001-87, que versa sobre a contratação de prestação de serviço de arbitragem
para as competições esportivas promovidas pela Secretaria de Esportes (SESPORTE), através do
Sistema de Registro de Preços, na forma do Pregão Eletrônico nº 358/2025. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA referente ao período
acumulado de abril/2025 a março/2026, em 4,14% (quatro inteiros e catorze centésimos por cento),
para aplicação a partir de 17 de abril de 2026. Alterando assim, o saldo contratual de R$
296.100,00 (duzentos e noventa e seis mil e cem reais) para R$ 308.359,06 (trezentos e oito mil
trezentos e cinquenta e nove reais e seis centavos). Justifica-se tal reajuste, com a anuência da
Secretaria de Esportes através da solicitação nº 29209963 e, sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula Terceira "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA – Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem a 17 de abril de 2026. Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 29259373.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29282053 e o
código CRC 1D270CC2.

 

EXTRATO SEI Nº 29270960/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 189/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação
, representada pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa
contratada Tropical Madeiras Ltda, inscrita no CNPJ nº 30.790.716/0001-09, que versa sobre a
contratação de empresa especializada no serviço de marcenaria, incluindo a montagem/instalação e
o fornecimento de peças e materiais, na forma do Pregão Eletrônico nº 084/2025. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA referente ao
período acumulado de agosto/2024 à julho/2025, em 5,23% (cinco inteiros e vinte e três centésimos
por cento), para aplicação a partir de 01 de agosto de 2025. Alterando assim, o saldo contratual de
R$ 653.750,00 (seiscentos e cinquenta e três mil setecentos e cinquenta reais) para R$ 687.941,40
(seiscentos e oitenta e sete mil novecentos e quarenta e um reais e quarenta centavos). Justifica-se
tal reajuste, com a anuência da Secretaria de Educação, através da solicitação nº 29155978 e, sendo
ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem a
01 de agosto de 2025. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
29212310.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29270960 e o
código CRC 5BF97D2E.

 

EXTRATO SEI Nº 29281075/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 29 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 912/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, neste ato representado por seu Secretário, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa
Construtora Fortunato Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 82.607.623/0001-91, que versa sobre a
contratação de empresa especializada para a execução de Pavimentação Asfáltica da Rua Sagita,
localizada no bairro Jardim Paraíso, com 255,57 metros de extensão e Rua Sagitarius, localizada no
bairro Jardim Paraíso, com 237,70 metros de extensão, na forma da Concorrência nº 287/2025. O
Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária nº 1195/2026 -
0.7001.15.451.6.1.3061.0.449000. Fonte 2754 - Superávit Recursos de Operações de Crédito -
Secretaria de Infraestrutura Urbana. Justifica-se para fins de adequação orçamentária, em
conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 29134737 -
SEINFRA.UNP e memorando SEI nº 29239576 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29281075 e o
código CRC 255182BE.
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EXTRATO SEI Nº 29298876/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 30 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 996/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, neste ato representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante e a empresa White Martins Gases Industriais Ltda, inscrita no C.N.P.J nº
 35.820.448/0107-94, que versa sobre a contratação de empresa especializada para o fornecimento
de gases medicinais (oxigênio medicinal e óxido nitroso) e materiais para gasoterapia - na forma do
Pregão Eletrônico nº 302/2024. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação do
Fundo Municipal de Saúde nº: 1150/2026 - 2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 - Fonte - 2600 -
Superávit Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Fundo Municipal de Saúde - FMS.
Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão
de Dotação Orçamentária 29252255 - SES.UFI.ACO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 09:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29298876 e o
código CRC 932CA034.

 

EXTRATO SEI Nº 29287246/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento a Ata de
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Registro de Preços nº 25708305, celebrado entre o Município de Joinville, representada
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua Diretora
Executiva, Srª Silvia Cristina Bello, e a empresa contratada Zanella Variedades Ltda, inscrita no
CNPJ nº 46.093.804/0001-83, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis,
eletrônicos, telefones e derivados, na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025. O Município
apostila à Ata de Registro de Preços reajustando-a pelo índice IPCA, referente ao período
acumulado de 10/2024 a 09/2025, em 5,17% (cinco inteiros e dezessete centésimos por
cento), alterando o valor dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria
de Infraestrutura Urbana encaminhada através da Solicitação de Reajuste SEI nº 29067533, sendo
ainda previsto na Ata de Registro de Preços nº 25708305,  Cláusula Segunda, subitem 2.5- "Após
o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29287246 e o
código CRC 562ADEF5.

 

EXTRATO SEI Nº 29279835/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 762/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Esportes, representada pelo Sr. Douglas Korbes Steffen e, a empresa contratada Lua Tur
Turismo Ltda. - inscrita no CNPJ nº 04.047.851/0001-40, que versa sobre a contratação de
cerviço de transporte de passageiros, sendo estes alunos-atletas da rede de ensino, atletas, paratletas,
comissão técnica, dirigentes e equipe de apoio, para trajeto municipal, intermunicipal e interestadual
em eventos desportivos e/ou paradesportivos com apoio ou participação do município de Joinville,
através da Secretaria Municipal de Esportes- na forma do Pregão Eletrônico nº 334/2024. O
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Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Esportes
nº 1221/2026 - 0.73001.27.812.2.2.3383.0.339000 - Fonte - 27103210 - Superávit Transferência
Especial dos Estados. Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de emendas
parlamentares individuais. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade
com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária nº 29205341/2026 - SESPORTE.UAD  e
Memorando nº 29272604/2026 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29279835 e o
código CRC BC951CEF.

 

EXTRATO SEI Nº 29280052/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 29 de abril de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 29190008/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e 56.030.510
Micael Paz Frigo.

Objeto: Execução do projeto "Espetáculo de Dança - O Último Tango" SEI nº
 28940312, classificado no Edital de Chamamento Público nº 26600493/2025/PMJ.

Valor: R$ 60.449,90 (sessenta mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e
noventa centavos)

Data de assinatura: Joinville, 28 de abril de 2026.

Vigência: Execução de até 10 (dez) meses, conforme período de execução
constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
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projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/Secretaria e Micael Paz
Frigo, como Proponente Cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 29/04/2026, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29280052 e o
código CRC D6317676.

 

EXTRATO SEI Nº 29279270/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 599/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Paulo Rogério Rigo e, a empresa Sinalizações
São Miguel Ltda., inscrita no CNPJ nº 12.106.617/0001-75, que versa sobre a contratação de
empresa para execução de manutenção, conservação e implantação de sinalização horizontal em
tinta acrílica, plástico a frio metilmetacrilato (MMA) bicomponente, laminado elastoplástico,
dispositivos delimitadores, remoção de sinalização (fresagem) incluindo o fornecimento de mão de
obra, equipamentos e materiais necessários para os serviços,, na forma do Pregão Eletrônico nº
078/2025. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "IPCA – Índice de Preços ao
Consumidor Amplo" referente ao período acumulado de Janeiro/2025 à Dezembro/2025, em 4,26%
(quatro inteiros e vinte e seis centésimos por cento), para aplicação a partir de 13 de Janeiro de
2026. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 2.066.637,60 (dois milhões, sessenta e seis mil
seiscentos e trinta e sete reais e sessenta centavos) para R$ 2.154.580,29. II. Justifica-se tal

227 de 333

Nº 2955, segunda-feira, 04 de maio de 2026



reajuste, através da solicitação nº 28458770 e Memorando 28909215/2026 - SAP.CVN, sendo
ainda previsto no contrato na Cláusula "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente
de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice PCA -
 Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 13 de Janeiro de
2026, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 14.792,48 (quatorze mil
setecentos e noventa e dois reais e quarenta e oito centavos), que corresponde à diferença
da medição de Janeiro e Fevereiro de 2026. IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação nº 28884859.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29279270 e o
código CRC DE666B71.

 

EXTRATO SEI Nº 29290972/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 29 de abril de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Acordo de Cooperação

 

Espécie: Acordo de Cooperação nº 29217083/2026.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência do Hospital Municipal
São José e a Fundação Educacional da Região de Joinville, mantenedora da Universidade da
Região de Joinville – UNIVILLE.

Objeto: Estabelecer e regular a realização de atividades de pesquisa, incluindo,
mas não se limitando, a coleta de dados e amostras de pacientes internados, nas dependências do
HOSPITAL para o desempenho de atividades de pesquisa previamente aprovadas pelas PARTES,
no âmbito do JOINVASC, principalmente às pertinentes ao BIOBANCO estabelecido na
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FURJ/UNIVILLE.

Data de assinatura: Joinville, 29 de abril de 2026.

Vigência: 60 (sessenta) meses, a partir da data da sua assinatura..

Signatários: Arnoldo Boege Junior, pelo HOSPITAL e Alexandre Cidral, pela
FURJ/UNIVILLE.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 29/04/2026, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29290972 e o
código CRC 1FAC22A5.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 202/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SANEFLUI MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA.;

CNPJ: 58.269.137/0001-26;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 234/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Código Descrição Qtde Unid.
Medida

Valor
unitário

13 19.893
TÊ DE SERVIÇO, POLIPROPILENO, INTEGRADO, DN 50, DE
60 X 20

UN 400 R$ 21,49

28 33.059
LUVA REDUÇÃO, PEAD, ELETROFUSAO, PE100, SDR11,
PN16, DE125X110

UN 5 R$ 203,36

29 33.063 LUVA, PEAD,ELETROFUSAO, PE100, SDR11, PN 16, DE 355 UN 5
R$
1.328,99

31 33.068
COLARINHO LONGO PARA FLANGE, PEAD, PE100, SDR
17, PN10, DE 355

UN 5
R$
1.099,99

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/04/2026, às 13:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/04/2026, às 18:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29217950 e o
código CRC 397FEB10.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29297906/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
453/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Compensados Schroeder Ltda - inscrita no
CNPJ nº 21.457.714/0001-01, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão
Eletrônico nº 026/2025, assinada em 30/04/2026, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29297906 e o
código CRC EBD15DDC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29266886/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
436/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Adriano Selhorst Barbosa, e a empresa contratada Sumay do Brasil Ltda -
inscrita no CNPJ nº 09.625.361/0001-06, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos,
eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025,
assinada em 28/04/2026, no valor de R$ 1.497,30 (mil quatrocentos e noventa e sete reais e trinta
centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29266886 e o
código CRC 65045DE2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29280561/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
444/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Adriano Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Propaga
Multivendas e Serviços Integrados Ltda - inscrita no CNPJ nº 23.929.719/0001-07, que versa
sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma
do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 29/04/2026, no valor de R$ 3.959,89 (três mil
novecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e nove centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29280561 e o
código CRC D4EE05E2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29270588/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
438/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Suelen Daiane Kanis - inscrita no CNPJ nº
23.608.114/0001-14, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do
Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 28/04/2026, no valor de R$ 9.247,00 (nove mil
duzentos e quarenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29270588 e o
código CRC 5245C6D2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29271934/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
439/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Luciano André Mello - inscrita no CNPJ nº
05.366.656.0001/46, que versa sobre a aquisição de portas automatizadas e kits de automação para
portas e portões com instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 417/2025, assinada em
28/04/2026, no valor de R$ 6.743,52 (seis mil setecentos e quarenta e três reais e cinquenta e dois
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29271934 e o
código CRC BC678DDB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29279942/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
194/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Licita Informatica Ltda. - inscrita no CNPJ nº 56.607.352/0001-64, que versa
sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada
em 29/04/2026, no valor de R$ 47,40 (quarenta e sete reais e quarenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29279942 e o
código CRC 439639DA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29282185/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
445/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Marios Asbestas Ltda -
inscrita no CNPJ nº 17.025.753/0001-54, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos,
eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025,
assinada em 29/04/2026, no valor de R$ 355,00 (trezentos e cinquenta e cinco reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29282185 e o
código CRC C16D03B4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29287774/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
195/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada JDC Comercio e Distribuicao Ltda. - inscrita no CNPJ nº 57.087.387/0001-
82, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
185/2025, assinada em 29/04/2026, no valor de R$ 98,18 (noventa e oito reais e dezoito centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29287774 e o
código CRC 648FC9A8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29274515/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
441/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Vmt
Prestadora de Serviços Ltda. - inscrita no CNPJ nº 06.910.596/0001-43, que versa sobre a
aquisição de divisórias e componentes com montagem, instalação e desmontagem - na forma do
Pregão Eletrônico nº 229/2025, assinada em 30/04/2026, no valor de R$ 2.320,05 (dois mil
trezentos e vinte reais e cinco centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29274515 e o
código CRC 9DE50F4A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29274717/2026 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
442/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Vmt
Prestadora de Serviços Ltda. - inscrita no CNPJ nº 06.910.596/0001-43, que versa sobre a
aquisição de divisórias e componentes com montagem, instalação e desmontagem - na forma do
Pregão Eletrônico nº 229/2025, assinada em 30/04/2026, no valor de R$ 370,74 (trezentos e setenta
reais e setenta e quatro centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29274717 e o
código CRC BB107385.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29288099/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
196/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Debrin Brasil Ltda. - inscrita no CNPJ nº 00.658.540/0001-67, que versa
sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada
em 29/04/2026, no valor de R$ 79,98 (setenta e nove reais e noventa e oito centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29288099 e o
código CRC 0B619918.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29292367/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
447/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada DLS Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº
43.431.371/0001-30, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 29/04/2026, no
valor de R$ 5.357,99 (cinco mil trezentos e cinquenta e sete reais e noventa e nove centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29292367 e o
código CRC 025EE9EF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29296021/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
197/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a
empresa contratada Isaltec Comércio de Instrumentos de Medição Ltda - inscrita no CNPJ nº
01.682.745/0001-40, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 29/04/2026, no
valor de R$ 2.321,94 (dois mil trezentos e vinte e um reais e noventa e quatro centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29296021 e o
código CRC ABF69EE9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29297727/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
449/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Compensados Schroeder Ltda - inscrita no
CNPJ nº 21.457.714/0001-01, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão
Eletrônico nº 026/2025, assinada em 30/04/2026, no valor de R$ 1.350,00 (mil trezentos e
cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29297727 e o
código CRC 2ABD140C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29297791/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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450/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Compensados Schroeder Ltda - inscrita no
CNPJ nº 21.457.714/0001-01, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão
Eletrônico nº 026/2025, assinada em 30/04/2026, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29297791 e o
código CRC 435B2D5E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29297840/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
451/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Compensados Schroeder Ltda - inscrita no
CNPJ nº 21.457.714/0001-01, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão
Eletrônico nº 026/2025, assinada em 30/04/2026, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29297840 e o
código CRC 29A6325B.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29297872/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
452/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Compensados Schroeder Ltda - inscrita no
CNPJ nº 21.457.714/0001-01, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão
Eletrônico nº 026/2025, assinada em 30/04/2026, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29297872 e o
código CRC B0B572D5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29297954/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
454/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Compensados Schroeder Ltda - inscrita no
CNPJ nº 21.457.714/0001-01, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão
Eletrônico nº 026/2025, assinada em 30/04/2026, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29297954 e o
código CRC 240D2735.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29297985/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
455/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Compensados Schroeder Ltda - inscrita no
CNPJ nº 21.457.714/0001-01, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão
Eletrônico nº 026/2025, assinada em 30/04/2026, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29297985 e o
código CRC EB015E88.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29298014/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
456/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Compensados Schroeder Ltda - inscrita no
CNPJ nº 21.457.714/0001-01, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão
Eletrônico nº 026/2025, assinada em 30/04/2026, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29298014 e o
código CRC FC78F9FF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29302126/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
457/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada H2O Distribuidora de água Mineral Ltda -
inscrita no CNPJ nº 58.502.677/0001-08, que versa sobre a aquisição de água mineral  - na forma
do Pregão Eletrônico nº 169/2025, assinada em 30/04/2026, no valor de R$ 3.518,00 (três mil
quinhentos e dezoito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29302126 e o
código CRC B7042031.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29274780/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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443/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento
e Secretaria de Governo, representada pela Sra. Anna Paula Pinheiro e pelo Sr. Fernando Bade, e
a empresa contratada Daten Tecnologia Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.602.789/0001-01, que
versa sobre a aquisição de Desktops (computadores de mesa básicos, intermediários e avançados),
Monitores, Minicomputadores, Notebooks (Básicos e Avançados) e Kits de Mouse e Teclado (com
e sem fio) - na forma do Pregão Eletrônico nº 505/2025, assinada em 30/04/2026, no valor de R$
27.404,80 (vinte e sete mil quatrocentos e quatro reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29274780 e o
código CRC FAB4D313.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29273248/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
440/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento
e Secretaria de Governo, representada pela Sra. Anna Paula Pinheiro e pelo Sr. Fernando Bade, e
a empresa contratada Mipa Industria E Comercio de Moveis Ltda. - inscrita no CNPJ nº
31.872.648/0001-81, que versa sobre a aquisição de Desktops (computadores de mesa básicos,
intermediários e avançados), Monitores, Minicomputadores, Notebooks (Básicos e Avançados) e
Kits de Mouse e Teclado (com e sem fio) - na forma do Pregão Eletrônico nº 505/2025, assinada
em 30/04/2026, no valor de R$ 28.250,00 (vinte e oito mil duzentos e cinquenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29273248 e o
código CRC D38407B9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29293216/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
448/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pela Sra. Dayane Candido Bento, e a empresa contratada Atexara Tecnologia e Soluções Ltda -
inscrita no CNPJ nº 24.925.253/0001-34, que versa sobre a aquisição de água mineral - na forma
do Pregão Eletrônico nº 019/2026, assinada em 30/04/2026, no valor de R$ 170,10 (cento e setenta
reais e dez centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29293216 e o
código CRC BAE7300D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29253018/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 
432/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e Planejamneto
e Secretaria de Infraestrutura Urbana, representada pela Sra. Anna Paula Pinheiro e pelo Sr.
Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Daten Tecnologia Ltda - inscrita no CNPJ nº
04.602.789/0001-01, que versa sobre a aquisição de Desktops (computadores de mesa básicos,
intermediários e avançados), Monitores, Minicomputadores, Notebooks (Básicos e Avançados) e
Kits de Mouse e Teclado (com e sem fio) - na forma do Pregão Eletrônico nº 505/2025, assinada
em 30/04/2026, no valor de R$ 122.403,90 (cento e vinte e dois mil quatrocentos e três reais e
noventa centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29253018 e o
código CRC E2103E5D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29312472/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
462/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Licita Aqui Brasil Ltda -
inscrita no CNPJ nº 52.097.965/0001-48, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos,
eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados- na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025,
assinada em 30/04/2026, no valor de R$ 68,99 (sessenta e oito reais e noventa e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29312472 e o
código CRC 3FC83EF5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29299904/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°

245 de 333

Nº 2955, segunda-feira, 04 de maio de 2026



 659/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Multifarma Comércio e Representações Ltda - inscrita no CNPJ nº 21.681.325/0001-
57, que versa sobre o fornecimento de medicamentos, suplementos alimentares e correlatos - na
forma do Pregão Eletrônico nº 0068/2025 - CINCATARINA, assinada em 30/04/2026, no valor
de R$ 41.699,70 (quarenta e um mil seiscentos e noventa e nove reais e setenta centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 09:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29299904 e o
código CRC 52118671.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29291084/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 653/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada BS Equipamentos, Indústria e Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº
04.709.243/0001-54, que versa sobre o fornecimento equipamentos Médico Hospitalares,
Odontológicos e de Fisioterapia - na forma do Pregão Eletrônico nº 0005/2025 -
CINCATARINA, assinada em 30/04/2026, no valor de R$ 53.949,90 (cinquenta e três mil
novecentos e quarenta e nove reais e noventa centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 09:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29291084 e o
código CRC FC7480D4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29291357/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 654/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada BS Equipamentos, Indústria e Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº
04.709.243/0001-54, que versa sobre o fornecimento equipamentos Médico Hospitalares,
Odontológicos e de Fisioterapia - na forma do Pregão Eletrônico nº 0005/2025 -
CINCATARINA, assinada em 30/04/2026, no valor de R$ 53.949,90 (cinquenta e três mil
novecentos e quarenta e nove reais e noventa centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 09:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29291357 e o
código CRC 000ABA56.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29291802/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 656/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
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Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada BS Equipamentos, Indústria e Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº
04.709.243/0001-54, que versa sobre o fornecimento equipamentos Médico Hospitalares,
Odontológicos e de Fisioterapia - na forma do Pregão Eletrônico nº 0005/2025 -
CINCATARINA, assinada em 30/04/2026, no valor de R$ 53.949,90 (cinquenta e três mil
novecentos e quarenta e nove reais e noventa centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 09:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29291802 e o
código CRC 04086D97.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29282351/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 697/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Cotação com Representação Importação e Exportação Ltda -
inscrita no CNPJ nº 58.950.775/0001-08, que versa sobre a aquisição de materiais hospitalares
(insumos para suporte ventilatório, acessórios para equipamentos e materiais para radioterapia) - na
forma do Pregão Eletrônico nº 141/2025, assinada em 30/04/2026, no valor de R$ 391,50
(trezentos e noventa e um reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 09:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29282351 e o
código CRC 9D6650E8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29286328/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 706/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Altermed Material Médico Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº
00.802.002/0001-02, que versa sobre a aquisição de materiais de Enfermagem (sondas e coletores) -
na forma do Pregão Eletrônico nº 041/2025, assinada em 30/04/2026, no valor de R$ 3.904,50
(três mil novecentos e quatro reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 09:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29286328 e o
código CRC 043CE322.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29294873/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 657/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada JM Papelaria Ltda - inscrita no CNPJ nº 38.613.730/0001-30, que versa sobre
a aquisição de etiquetas, rolos para impressão, bobinas e fitas - na forma do Pregão Eletrônico nº
280/2025, assinada em 30/04/2026, no valor de R$ 66,72 (sessenta e seis reais e setenta e dois
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 09:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29294873 e o
código CRC B38357D2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29286116/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
705/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Selenium Medical Ltda - inscrita no CNPJ nº 46.762.527/0001-54,
que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Insumos para punção e monitoração) -
na forma do Pregão Eletrônico nº 389/2025, assinada em 30/04/2026, no valor de R$ 8.887,50
(oito mil oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 09:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29286116 e o
código CRC 992FF24C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29285394/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 703/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Produvale Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.505.263/0001-40, que versa sobre a Aquisição de insumos de enfermagem da linha têxtil  - na
forma do Pregão Eletrônico nº 071/2025, assinada em 30/04/2026, no valor de R$ 13.950,00
(treze mil novecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 09:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29285394 e o
código CRC 560A3764.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29284805/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 702/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AVF Comércio de Produtos de Medicamentos e Farmacêuticos
Eireli - inscrita no CNPJ nº 28.900.846/0001-05, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem utilizados para Exames, Higiene e Monitoração - na forma do Pregão Eletrônico nº
329/2025, assinada em 30/04/2026, no valor de R$ 1.710,00 (mil setecentos e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 09:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29284805 e o
código CRC 27503B40.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29284347/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 700//2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Asli Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº 01.578.276/0001-14,
que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) - na forma
do Pregão Eletrônico nº 149/2025, assinada em 30/04/2026, no valor de R$ 7.788,00 (sete mil
setecentos e oitenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 09:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29284347 e o
código CRC 045611DA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29281132/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 696/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Injex Industrias Cirúrgicas Ltda - inscrita no CNPJ nº
59.309.302/0001-99, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Insumos para
punção e monitoração) - na forma do Pregão Eletrônico nº 389/2025, assinada em 30/04/2026, no
valor de R$ 141.026,00 (cento e quarenta e um mil e vinte e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 09:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29281132 e o
código CRC 0E956A3A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29293827/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 710/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Amg Hospitalar Comércio de Produtos Ltda - inscrita no CNPJ
n º 39.833.053/0001-29, que versa sobre a aquisição de materiais de enfermagem (insumos para
punção e monitoração) utilizados no atendimento dos pacientes - na forma do Pregão Eletrônico nº
389/2025, assinada em 30/04/2026, no valor de R$ 2.540,00 (dois mil quinhentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 09:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29293827 e o
código CRC 57FCEFDF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29282752/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 698/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Áudio Power Comércio e Serviços de Equipamentos Médicos
Ltda - inscrita no CNPJ nº 12.516.438/0001-06, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (materiais cirúrgicos) - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2025, assinada
em 30/04/2026, no valor de R$ 444,00 (quatrocentos e quarenta e quatro reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 09:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29282752 e o
código CRC 67D6C77F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29277100/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 695/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SC Med Distribuidora Medico Hospitalar Ltda - inscrita no
CNPJ nº 27.311.107/0001-07, que versa sobre a aquisição de curativos especiais e insumos para
ostomizados - na forma do Pregão Eletrônico nº 456/2024, assinada em 30/04/2026, no valor de
R$ 6.922,50 (seis mil novecentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 09:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29277100 e o
código CRC B2679FE0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29287509/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 707/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Merco Soluções em Saúde S.A. - inscrita no CNPJ nº
05.912.018/0001-83, que versa sobre a aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de uso
continuado para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 048/2026, assinada em 30/04/2026, no valor de R$ 11.712,00 (onze mil setecentos e
doze reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 09:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29287509 e o
código CRC 02A4DD4E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29284651/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 701/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda. - inscrita no CNPJ nº
05.531.725/0001-20, que versa sobre a aquisição de materiais de enfermagem (materiais cirúrgicos)-
na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2025, assinada em 30/04/2026, no valor de R$ 7.019,20
(sete mil e dezenove reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 09:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29284651 e o
código CRC 727A25CA.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29302834/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 661/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Medpej - Equipamentos Medicos Ltda- inscrita no CNPJ nº 03.155.958/0001-40, que
versa sobre a contratação, com fornecimento parcelado de equipamentos médico hospitalares,
odontológicos e de fisioterapia - Lei 14.133/2021 - na forma do Pregão Eletrônico nº 0005/2025 -
CINCATARINA, assinada em 30/04/2026, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 09:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29302834 e o
código CRC 2FBCD764.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29287711/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 650/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada F5 Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 57.048.285/0001-58, que versa sobre o
fornecimento de equipamentos Médico Hospitalares, Odontológicos e de Fisioterapia - na forma
do Pregão Eletrônico nº 0005/2025 - CINCATARINA, assinada em 29/04/2026, no valor de
R$ 63.560,00 (sessenta e três mil quinhentos e sessenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 09:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29287711 e o
código CRC 612E2B8B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29287848/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 651/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada F5 Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 57.048.285/0001-58, que versa sobre o
fornecimento de equipamentos Médico Hospitalares, Odontológicos e de Fisioterapia - na forma
do Pregão Eletrônico nº 0005/2025 - CINCATARINA, assinada em 29/04/2026, no valor de
R$ 63.560,00 (sessenta e três mil quinhentos e sessenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 09:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29287848 e o
código CRC 9713BF34.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29287943/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 652/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
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contratada F5 Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 57.048.285/0001-58, que versa sobre o
fornecimento de equipamentos Médico Hospitalares, Odontológicos e de Fisioterapia - na forma
do Pregão Eletrônico nº 0005/2025 - CINCATARINA, assinada em 29/04/2026, no valor de
R$ 31.780,00 (trinta e um mil setecentos e oitenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 09:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29287943 e o
código CRC 9EF27A9B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29295451/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 658/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada JM Licitações Ltda - inscrita no CNPJ nº 48.593.125/0001-07, que versa sobre
a Aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada
em 30/04/2026, no valor de R$ 717,60 (setecentos e dezessete reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 09:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29295451 e o
código CRC 3D046ABC.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29298839/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
364/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa Quality Acessórios Ltda.,
inscrita no C.N.P.J. nº. 21.315.653/0001-30, cujo quadro societário é formado pelos Sres. Elaine
Guarnieri e Marcio Guarnieri, neste ato representada pela Sra. Elaine Guarnieri, que versa sobre a
aquisição de coletes personalizados, a serem utilizados nas atividades educativas de trânsito
desenvolvidas pela Escola Pública de Trânsito do DETRANS - na forma do Pregão Eletrônico nº
216/2025, assinado em 29/04/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 3.908,80
(três mil novecentos e oito reais e oitenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29298839 e o
código CRC 840E01CF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29299359/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de abril de 2026.
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
369/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Impar Indústria de Papéis Ltda., inscrita no
C.N.P.J. nº. 32.294.504/0001-58, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Edivan Felipe Echer,
neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a aquisição de papel toalha interfolhado - na
forma do Pregão Eletrônico nº 516/2025, assinado em 29/04/2026, com a vigência de 12 (doze)
meses, no valor de R$ 14.815,28 (quatorze mil oitocentos e quinze reais e vinte e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29299359 e o
código CRC 2CFDD7AF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29319776/2026 - IPREVILLE.UAD.ACL

 

 

Joinville, 04 de maio de 2026.

TERMO DE CONTRATO Nº 005/2026

 

CONTRATADO: LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada em serviços contínuos com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra para prestação de serviços de limpeza, conservação,
higienização e asseio, serviços de zeladoria, serviços de copeiragem; e serviços de apoio
administrativo "recepção"; serviços contínuos sem dedicação de mão de obra para prestação de
serviços de dedetização e desratização; serviços de jardinagem; e serviços de limpeza sazonal, sendo
todos os serviços realizados no prédio sede do Ipreville, com fornecimento de insumos, utensílios,
equipamentos e EPIs necessários na execução dos serviços, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

QUADRO SOCIETÁRIO QSA SEI 29010954
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GILVANA MERI BELEGANTE - Sócio-Administrador

FRANCISCO LOPES DE AGUIAR - Sócio-Administrador

REFERENTE: Pregão nº 001/2026 SEI 28406358

VALOR TOTAL: R$ 543.625,36

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, de 20/05/2026 a 19/05/2027

 

 

 

 

                                                                                                                     Guilherme Machado
Casali                                                 Cleusa Mara Amaral

                                                                                                                            Diretor Presidente    
                                                      Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/05/2026, às 12:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/05/2026, às 12:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29319776 e o
código CRC B0AEF6C7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29279546/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
378/2026, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa
Infrasul Infraestrutura e Empreendimentos Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 03.094.645/0001-
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29, cujo quadro societário é formado pela empresa Infra Engenharia Holding Ltda. e pelos Sres.
Marcelo Gayoso Neves Pedreira de Cerqueira e Eduardo Gayoso Neves Pedreira de Cerqueira,
neste ato representada pelo administrador, Sr. Luiz Antonio Valle Pedreira de Cerqueira, que versa
sobre a aquisição de Rachão, Bica corrida, Material Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão
destinados ao atendimento das obras de pavimentação, drenagem e revestimento primário no
município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 016/2026, assinado em 28/04/2026, com
a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 530.270,66 (quinhentos e trinta mil duzentos e setenta
reais e sessenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29279546 e o
código CRC 5D7E9E26.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29299713/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
370/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Kuerten Distribuidora de Produtos de Limpeza Ltda.,
inscrita no C.N.P.J. nº. 02.093.733/0001-43, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Marcos
Uglione, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a aquisição de papel toalha
interfolhado - na forma do Pregão Eletrônico nº 516/2025, assinado em 29/04/2026, com a
vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 709.574,27 (setecentos e nove mil quinhentos e
setenta e quatro reais e vinte e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29299713 e o
código CRC C48E1201.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29299222/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 30 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 373/2026, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Diretor Presidente,
Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa Maktub Comércio e Representação de Produtos
Farmacêuticos Ltda, inscrita no CNPJ nº 09.011.034/0001-56, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Márcia Maria Vasconcelos Attalla e Sr. José Jorge Attalla, que a representa no ato, que
versa sobre a a aquisição de oligoelementos (ZINCO + COBRE + CROMO + MANGANÊS) - na
forma da Dispensa de Licitação nº 158/2026, assinado em 30/04/2026, com a vigência até 30 de
outubro de 2026, no valor de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 09:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29299222 e o
código CRC 69EA116E.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29279474/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
353/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Geoeletric Serviços em
Geologia, Engenharia E Meio Ambiente Ltda. - inscrita no CNPJ nº 32.828.662/0001-40, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Abelardo Picinin Fernandez e pela Sra. Patricia Corrêa
Guedes de Souza, neste ato representada pelo Sr. Abelardo Picinin Fernandez, que versa sobre a
contratação de empresa para elaboração de Diagnóstico Ambiental Preliminar e Projetos de
Recuperação de Áreas Degradadas (PRADs) - na forma do Concorrência Eletrônica nº 005/2025
do CIM-AMUNESC , assinado em 28/04/2026, com a vigência vinte e quatro (24) meses, no valor
de R$ 76.673,71 (setenta e seis mil seiscentos e setenta e três reais e setenta e um centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29279474 e o
código CRC 0EB4CA7C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29327382/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 04 de maio de 2026.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa
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Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE CONTRATO Nº 36/2026

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Contrato nº 36/2026 

Pregão nº 28/2026

Objeto: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ÁUDIO E VÍDEO,
especialmente no que se refere aos itens que restaram fracassados (2; 4; 14; 15; 23; 31 e 34) e
desertos (8; 9; 17 e 18) do Pregão Eletrônico nº 125/2025 e AQUISIÇÃO DE
ROTULADORES, FITAS ADESIVAS, PORTA-BANNERS E ITENS
PERSONALIZADOS PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE,
especificamente no que se refere aos itens do Grupo 1 – Rotuladores e fitas (1; 2; 3; 4 e 5) do
Pregão Eletrônico nº 129/2025, nas condições estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência. –
(Grupo 1 – Rotuladores e fitas – itens 1 a 5)

Contratada: CGF Comércio de Produtos de Informática, Escritório e Serviços Ltda.

CNPJ nº: 01.251.189/0001-58

Sócios: Cirene Carvalho Lima de Sa e Felipe Duarte Cavalcante

Valor: R$ 3.306,00 (três mil, trezentos e seis reais)

Data: 04/05/2026

Prazo de vigência: O prazo de vigência é a partir da assinatura do contrato até 31/12/2026.

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 04/05/2026, às 13:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29327382 e o
código CRC A2F21B5B.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29313927/2026 -
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CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2026

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ - RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2026,
destinada à AQUSIÇÃO EMERGENCIAL DE SULFATO DE ALUMÍNIO ISENTO DE
FERRO, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu
respectivo valor, qual seja:

FUNDAMENTO LEGAL: Conforme RLC DA CAJ, item 22.2 EM RAZÃO DE SITUAÇÕES
EXCEPCIONAIS OU PARTICULARES, conforme Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ - RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, item 22: É dispensável a realização de licitação
pela CAJ:

22.2 EM RAZÃO DE SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS OU PARTICULARES

(...)

c) Em situações de emergência, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao
atendimento da situação emergencial e para as parcelas de obras e serviços que possam ser
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos,
contados da ocorrência da emergência, vedada a prorrogação dos respectivos contratos. Essa
condição de dispensa de licitação não afasta a responsabilização de quem, por ação ou
omissão, tenha dado causa ao motivo ali descrito. A contratação por situação emergencial
deverá ser justificada com especial atenção ao evento que caracteriza a ocorrência e à
descrição dos bens, serviços, obras ou parcela de obras necessários ao atendimento da situação
emergencial.

 

CONTRATADA: AMBIENTALY INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 73.709.958/0008-04.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 8734 - Estoque de materiais e insumos Estações de Tratamento de
Água - ETA.

DATA: 30/04/2026.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 (cinco) dias. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. 

VALOR: R$ 837.000,00 (oitocentos e trinta e sete mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 04/05/2026, às 09:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 04/05/2026, às 09:40,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 04/05/2026, às 09:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 04/05/2026, às 11:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29313927 e o
código CRC 6303A388.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29325077/2026 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº 48/2026

Objeto: Inscrição de PAULO ANTONIO RIBEIRO da Câmara de Vereadores de Joinville no
Curso Fiscalização de contratos em foco: como evitar glosas, atrasos e apontamentos com rotinas,
evidências e responsabilização.

Contratada: Inlegis Consultoria e Treinamento LTDA

CNPJ nº: 30.050.141/0001-80

Valor da inscrição: R$ 1.490,00 (um mil, quatrocentos e noventa reais)

Data: 04/05/2026.

Período do curso: 19/05 a 22/05/2026.

Base Legal: art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.

 

Diego Machado
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Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 04/05/2026, às 13:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29325077 e o
código CRC EDDC70CB.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 29262604/2026 - SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Termo de Rescisão ao Contrato n
º 088/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde, representado
pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a empresa Bez Batti Locações e
Serviços Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 79.816.112/0001-75, neste ato representada pelo Sr. Paulo
Bez Batti, que versa sobre a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de locação de
veículos para atendimento de demandas de deslocamento de servidores e pacientes da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José - na forma do  Pregão
Eletrônico nº 132/2021. O Município rescinde amigavelmente (art. 79, inciso II, da Lei 8.666/93)
o presente Termo de Contrato, com efeitos a partir de 24/05/2026 . Em conformidade com a
Solicitação de Rescisão Contratual SEI n° 28969793 - SES.UAD.ATL, Documento SEI n°
 28955106 e Parecer Jurídico 29254259 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 09:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29262604 e o
código CRC FB4CCBA8.
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EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 29214159/2026 - SEHAB.UAF.ACH

 

Contrato de Concessão Remunerada de Direito Real de Uso número 19773

Concedente: Município de Joinville

Concessionário: MARIA OLANDA DOS SANTOS DOS PASSOS, CPF
818.180.509-78

Objeto: CUBATÃO II - DESMEMBRAMENTO QUADRA F - U/2, LOTE 1

 

Considerando o disposto no Art. 15, incisos III, IV e V, §2º, da Lei 8.800/2019 e
no Art. 15, §3º, da Lei 8.800/2019, fica rescindido o contrato acima mencionado.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 30/04/2026, às 10:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29214159 e o
código CRC 268005BE.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29296079/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 29 de abril de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 016/2025, com os seguintes dados:

CONTRATADA: NEOSOLO ENGENHARIA E GEOTECNICA EIRELI;

CNPJ: 11.984.120/0001-97;

OBJETO: Reajuste do valor do saldo do contratual em 6,71%, correspondente à variação
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acumulada do Índice Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil
(SINAPI/IBGE) no período de março de 2025 a fevereiro de 2026;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
060/2024;

VALOR: R$ 5.475,18.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 30/04/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/04/2026, às 16:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 04/05/2026, às 16:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29296079 e o
código CRC 53C64A37.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29295894/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 29 de abril de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 016/2025, com os seguintes dados:

CONTRATADA: NEOSOLO ENGENHARIA E GEOTECNICA EIRELI;

CNPJ: 11.984.120/0001-97;

OBJETO: Acréscimo do quantitativo do objeto contratual no montante de R$ 81.072,42,
correspondente a 5,99% do valor inicial atualizado do contrato;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
060/2024;
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VALOR: R$ 81.072,42.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 30/04/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/04/2026, às 16:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 04/05/2026, às 16:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29295894 e o
código CRC 7D39FBF6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29295994/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 29 de abril de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
0021518628/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Assistência
Social, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social e a Associação de Síndrome de Down
de Joinville - ADESD.

Objeto: prorrogar, a partir de 01/06/2026, pelo período de 12 (doze) meses, a
vigência do Termo de Colaboração nº 0021518628/2024/PMJ, conforme anuência da Entidade
(29170580), da Secretaria de Assistência Social ( 29170718), e, validação da Comissão de
Fiscalização Administrativa (29170709).

Valor: R$ 151.656,00 (cento e cinquenta e um mil seiscentos e cinquenta e seis
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reais).

Data de assinatura: Joinville, 29 de abril de 2026.

Vigência: a partir data da última assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMAS, e,
Rodrigo Gonçalves, pela ADESD.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 30/04/2026, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29295994 e o
código CRC 1CC623A1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29283430/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 29 de abril de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie:  Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
 0021489284/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Assistência
Social, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social e a Associação Joinvilense para
Integração dos Deficientes Visuais - AJIDEVI.

Objeto: prorrogar, a partir de 01/06/2026, pelo período de 12 (doze) meses, a
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vigência do Termo de Colaboração nº 0021489284/2024/PMJ, conforme anuência da Entidade
(29171584), da Secretaria de Assistência Social ( 29171695), e, validação da Comissão de
Fiscalização Administrativa (29171671).

Valor: R$ 170.613,00 (cento e setenta mil seiscentos e treze reais).

Data de assinatura: Joinville, 29 de abril de 2026.

Vigência: A partir da data da última assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMAS, e,
Aguinaldo Cesar Alves de Oliveira, pela Entidade. 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 29/04/2026, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29283430 e o
código CRC 79AE6BA4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29280848/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 29 de abril de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Termo
de Colaboração nº 25340383/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
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Educação, e o Instituto Raízes.

Objeto: a) prorrogar a vigência do Termo de Colaboração nº
25340383/2025/PMJ por mais 12 (doze) meses, a partir de 06/05/2026, conforme parecer da
Comissão de Administração e Fiscalização e anuência da Secretaria de Educação ( 28848337); e b)
readequar o Plano de Trabalho e Quadro de Profissionais, que passam a vigorar nos termos dos
Anexos I e II, conforme solicitação da entidade (28844731), parecer da Comissão de Administração
e Fiscalização e anuência da Secretaria de Educação ( 28848337).

Data de assinatura: Joinville, 28 de abril de 2026.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Diego Calegari Feldhaus, pelo Município/Secretaria, e, Renan
Morghett, pela Entidade.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 29/04/2026, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29280848 e o
código CRC F577AA4C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29302208/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 30 de abril de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
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0021489407/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Assistência
Social, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social e a Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Joinville.

Objeto: prorrogar, a partir de 01/06/2026, pelo período de 12 (doze) meses, a
vigência do Termo de Colaboração nº 0021489407/2024/PMJ, conforme anuência da Entidade
(29171126), da Secretaria de Assistência Social ( 29171232), e, validação da Comissão de
Fiscalização Administrativa (29171213).

Valor: R$ 170.613,00 (cento e setenta mil seiscentos e treze reais).

Data de assinatura: Joinville, 30 de abril de 2026.

Vigência: A partir da data da última assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMAS, e, Neide
Gonçalves, pela Entidade.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 30/04/2026, às 13:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29302208 e o
código CRC BB0CB347.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29302296/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 30 de abril de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo
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Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
0021489445/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Assistência
Social, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social e a Associação dos Deficientes Físicos
de Joinville - ADEJ.

Objeto: prorrogar, a partir de 01/06/2026, pelo período de 12 (doze) meses, a
vigência do Termo de Colaboração nº 0021489445/2024/PMJ, conforme anuência da Entidade
(29170875), da Secretaria de Assistência Social ( 29170970), e, validação da Comissão de
Fiscalização Administrativa (29170958).

Valor: R$ 151.656,00 (cento e cinquenta e um mil seiscentos e cinquenta e seis
reais).

Data de assinatura: Joinville, 30 de abril de 2026.

Vigência: A partir da data da última assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMAS, e, Sergio
Luiz Barreto de Sá, pela Entidade.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 30/04/2026, às 13:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29302296 e o
código CRC 36625B3B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29283851/2026 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 29 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
401/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Controladoria-Geral do
Município, representada pela Sra. Tiani Regina de Borba e a empresa TIM S/A, inscrita no
CNPJ nº 02.421.421/0001-11, cujo quadro societário é formado por Maria Antonietta Russo, Bruno
Mutzenbecher Gentil, Alberto Mario Griselli, Fabiane Reschke, Andrea Palma Viegas Marques
e Mario Girasole, neste ato representado pelo Sr. Umberto Napolitano e a Sra. Monique Ibrahim
Martins Leão, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de
Telefonia Móvel Pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal) que possua outorga da ANATEL -
Agência Nacional de Telecomunicações, na modalidade pós-pago com o fornecimento de
aparelhos em regime de comodato, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 509/2023.
O Município adita o contrato acrescendo-o quantitativamente em 12,5% (doze inteiros e
cinquenta centésimos por cento), equivalente ao valor de R$2.376,00 (dois mil, trezentos e setenta e
seis reais). Justifica-se conforme a Solicitação SEI nº 28031170 - CGM.NAD e Parecer Jurídico
SEI nº 28553622 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29283851 e o
código CRC E8B840D8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29302286/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 30 de abril de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
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0025221494/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura, e Bruna Larissa Campagnolo de
Oliveira.

Objeto: a ) Readequar o Projeto e Plano de Trabalho Financeiro do Termo de
Compromisso Cultural nº 0025221494/2025/PMJ, conforme solicitação do Proponente (29176559),
Parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação (29176579), e anuência da Secretaria de
Cultura e Turismo (29197387); e b) Prorrogar a vigência por mais 6 meses, a partir de 07/05/2026,
do Termo de Compromisso Cultural nº 0025221494/2025/PMJ, conforme solicitação
da proponente cultural (29176559), Parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação
(29176579), e anuência da Secretaria de Cultura e Turismo ( 29197387).

Data de assinatura: Joinville, 30 de abril de 2026.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/FMIC, e Bruna Larissa
Campagnolo de Oliveira, como proponente.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 30/04/2026, às 13:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29302286 e o
código CRC CC979D85.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29290492/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 29 de abril de 2026.
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 051/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ENSITEC TECNOLOGIA DE PRODUTOS ELETRICOS ELETRONICOS
E AUTOMOTIVOS LTDA.;

CNPJ: 04.092.249/0001-25;

OBJETO: REAJUSTE DO VALOR DO SALDO DO CONTRATO EM 4,1428%,
CORRESPONDENTE À VARIAÇÃO ACUMULADA DO IPCA/IBGE;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
010/23;

VALOR: R$ 22.990,48.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/04/2026, às 13:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 30/04/2026, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/04/2026, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29290492 e o
código CRC EFAB3B1B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28929931/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
485/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Murilo Reinert Alves, e a empresa K&P Comércio Varejista de
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Material de Construção Ltda, inscrita no CNPJ nº 85.388.601/0001-76, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Murilo Reinert Alves, neste ato representado pelo próprio, que versa sobre a  a
contratação de empresa especializada no fornecimento de material de construção para atender as
equipes da Secretaria de Infraestrutura Urbana, na forma do Pregão Eletrônico nº 288/2024.
O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 14 (quatorze) meses e o
prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 14/09/2027 e
14/05/2027, respectivamente.  A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em
conformidade com Solicitação de Prorrogação - Serviços Contínuos28536992/2026 e Parecer
Jurídico Referencial nº 28928709.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28929931 e o
código CRC 5E448E4A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29283701/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
381/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá , e a empresa Davanti Engenharia
Ltda, inscrita no CNPJ nº 15.129.617/0001-89, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Marcos
Cancelier Mattei e pelo Sr. Óeliton Antunes Coelho, neste ato representados pelo Sr. Óeliton
Antunes Coelho, que versa sobre a contratação de serviço de elaboração de projetos executivos
para obras viárias para diversas ruas do município, na forma da Concorrência nº 347/2022. O
Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 9 (nove) meses, alterando o seu
vencimento para o dia 28/01/2027, e o seu prazo de execução em 6 (seis) meses, alterando o seu
vencimento para o dia 28/10/2026. A presente prorrogação justifica-se em conforme a Solicitação
de Prorrogação - Serviços por Escopo nº 29058279/2026 - SEINFRA.UBP; Manifestação da
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Empresa documento SEI nº 28664927; Cronograma Físico-Financeiro SEI nº 28669485,
Memorando SEI nº 29163261/2026 - SAP.CVN. Parecer Jurídico nº 29254118.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29283701 e o
código CRC F8844B45.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29285767/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1032/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá , e a empresa Davanti Engenharia
Ltda, inscrita no CNPJ nº 15.129.617/0001-89, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Marcos
Cancelier Mattei e pelo Sr. Óeliton Antunes Coelho, neste ato representados pelo Sr. Óeliton
Antunes Coelho, que versa sobre a contratação de Serviço de Elaboração de Projetos Executivos
para Obras Viárias para diversas ruas do município, na forma da Concorrência nº 347/2022. O
Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 9 (nove) meses, alterando o seu
vencimento para o dia 28/01/2027, e o seu prazo de execução em 6 (seis) meses, alterando o seu
vencimento para o dia 28/10/2026. A presente prorrogação justifica-se em conforme a Solicitação
de Prorrogação - Serviços por Escopo nº 29136544/2026 SEINFRA.UBP, Manifestação da
Empresa documento SEI nº 28664927; Cronograma Físico-Financeiro SEI nº 28669485,
Memorando SEI nº 29162910/2026 - SAP.CVN. Parecer Jurídico nº 29254202.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29285767 e o
código CRC 8216C1EE.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29333159/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 04 de maio de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 4 de Maio de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARLI PATRICIA
MAFRA KRUGER

23 0
 Professor de Séries
Iniciais

 KARIME RIBEIRO
FERREIRA MIRANDA

24 0
 Professor de Séries
Iniciais

 SARAH REBECA DA
SILVA REIS

25 0
 Professor de Séries
Iniciais

 ROZIMARA
FERNANDES

26 0
 Professor de Séries
Iniciais

 KATIANE MACHADO
PIRES DE OLIVEIRA

27 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 04/05/2026, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29333159 e o
código CRC DE1E6F71.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29329886/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 04 de maio de 2026.

Ato de Convocação

283 de 333

Nº 2955, segunda-feira, 04 de maio de 2026



Joinville, 4 de Maio de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 CARLA CRISTINA
CIRICO

75 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 MAYARA CRISTINA
MIRANDA

76 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 ALEXANDRA DORVIUS 77 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 STEPHANI GLEICE DA
SILVA MITTANG

78 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 04/05/2026, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29329886 e o
código CRC E6008DBC.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29330108/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 04 de maio de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 4 de Maio de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 VITORIA CAROLINE
CARDOSO FERREIRA

5 0
 MEDICO PLANTONISTA
PEDIATRA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/05/2026, às 14:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29330108 e o
código CRC E0A7A421.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29330440/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 04 de maio de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 4 de Maio de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 BRUNO MATTEI
LOPES

10 0
 MEDICO PLANTONISTA
CIRURGIAO GERAL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/05/2026, às 15:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29330440 e o
código CRC CF22C07D.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29329498/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 04 de maio de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 4 de Maio de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 RODRIGO LUIZ FLORES 74 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 04/05/2026, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29329498 e o
código CRC 9CB22276.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29328600/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 04 de maio de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 4 de Maio de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JOCELMA ROSA DA
SILVA CERIZZA

70 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 ALINE BUENO DA
HORA

71 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 FABIANE NOGUEIRA
ALVES

72 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 EDNA MOURA SANTOS 73 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 04/05/2026, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29328600 e o
código CRC F7D8C788.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29328429/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 04 de maio de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 4 de Maio de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 NAJARA SAYONARA
LOPES DE SOUZA

16 0
 Professor de Educação
Infantil

 ALINE CRISTINE PIO
MAFRA

17 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/05/2026, às 14:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29328429 e o
código CRC E78F800D.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29331302/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 04 de maio de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 4 de Maio de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 GILVAN NERY DE
SOUZA

18 0
 Professor de Séries
Iniciais

 MAIRA VANESSA
PADILHA BORINELLI

19 0
 Professor de Séries
Iniciais

 CAMILA JUMES
PASCHOAL

20 0
 Professor de Séries
Iniciais

 MARIANA HARGER 21 0
 Professor de Séries
Iniciais

 RAFAELA MARTINEK
MODA DE LIMA

22 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 04/05/2026, às 15:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29331302 e o
código CRC 8112808E.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29327829/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 04 de maio de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 4 de Maio de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 SYNTIA SORGATO 1 0  FARMACEUTICO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/05/2026, às 13:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29327829 e o
código CRC FD1FCCC4.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29329788/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 04 de maio de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 4 de Maio de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 GIOVANA VON
DOKONAL FERREIRA

19 0
 MEDICO PLANTONISTA
CLINICA MEDICA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/05/2026, às 14:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29329788 e o
código CRC 649382D9.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29326311/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 04 de maio de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 4 de Maio de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LARISSA PERES
MAZARO

186 0
 MEDICO DA
ESTRATEGIA DE SAUDE
DA FAMILIA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 04/05/2026, às 12:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29326311 e o
código CRC 6F510CC1.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29326087/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 04 de maio de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 4 de Maio de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 TALITA RODRIGUES DE
CASTRO

69 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 04/05/2026, às 12:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29326087 e o
código CRC E888B5C0.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29324919/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 04 de maio de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 4 de Maio de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 RUANA GABRIELA DO
AMARAL

63 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 GABRIELY FIORENTIN
BONELLI

64 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 SELMA ARAUJO
FREITAS DE MELO

65 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 NILCELIA DE SOUZA
CARDOSO

66 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 ERICA DE ALMEIDA
AGUIAR

67 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 MAISA DA CONCEICAO
JESUS NICOLAU

68 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 04/05/2026, às 11:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29324919 e o
código CRC 0D757BCB.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29322588/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 04 de maio de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 4 de Maio de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARCIA APARECIDA
DOS SANTOS

57 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 SUELLEN CRISTINA
NOBRE

58 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 THAYS BERNARDO
DOS SANTOS SILVA

59 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 ELIANA SIMAS DESOKY 60 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 JOSIANE CRISTINA
CORRENTE

61 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 JEANNE LEAL
RODRIGUES CHAVES

62 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 04/05/2026, às 10:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29322588 e o
código CRC 3A8CA805.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29320765/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 04 de maio de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 4 de Maio de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 KELY DA ROCHA 13 0
 Professor de Língua
Portuguesa

 VANESSA MARIA DA
SILVEIRA

14 0
 Professor de Língua
Portuguesa

 ANELISE LENGLER
CHRISTMANN

15 0
 Professor de Língua
Portuguesa

 MAILICA SILVA COSTA
RAMOS

16 0
 Professor de Língua
Portuguesa

 RAELY GUIMARAES
RODRIGUES

17 0
 Professor de Língua
Portuguesa
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 04/05/2026, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29320765 e o
código CRC 1EB72C3B.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29320504/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 04 de maio de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 4 de Maio de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 HISRAELLE
RODRIGUES SANTOS

12 0
 Professor de Língua
Portuguesa

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 04/05/2026, às 09:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29320504 e o
código CRC 463E3B2E.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29320083/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 04 de maio de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 4 de Maio de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 CRISTIANO
DAMASCENO SILVA

11 0
 Professor de Língua
Portuguesa

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 04/05/2026, às 09:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29320083 e o
código CRC 2AB79C25.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29319847/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 04 de maio de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 4 de Maio de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JOSE DA CONCEICAO
JUNIOR

10 0
 Professor de Língua
Portuguesa

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 04/05/2026, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29319847 e o
código CRC B7A0116F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 29204317/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 018/2026, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de vestuário, calçados, itens de cama, mesa e banho em geral, para atender as
necessidades da Secretaria de Assistência Social, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seu respectivo lote e valor total, quais sejam: R D N CONFECCOES
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LTDA, Lote 11 – R$7.694,40

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 09:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29204317 e o
código CRC DB401572.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 29274970/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 131/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90131/2026, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de colchões, colchonetes e
travesseiros para maca hospitalar, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Ouroflex Comercial
Ltda- item 1: R$ 118,00, item 2: R$ 138,00, item 5: R$ 50,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 09:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29274970 e o
código CRC 74E8FDC1.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 29276637/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
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Eletrônico nº 131/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90131/2026, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de colchões, colchonetes e
travesseiros para maca hospitalar, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Comércio de Colchões
Rayan Ltda- item 3: R$ R$ 299,99, item 4: R$ 19,80.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 09:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29276637 e o
código CRC 8AC7E801.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 29204343/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 018/2026, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de vestuário, calçados, itens de cama, mesa e banho em geral, para atender as
necessidades da Secretaria de Assistência Social, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos lotes e valores totais, quais sejam: BEATRIZ
SULZBACH CORNELIUS LTDA, Lote 12 – R$12.449,96; Lote 14 – R$5.750,00; Lote 18 –
R$2.269,92; Lote 20 – R$15.000,00; Lote 21 – R$13.950,00; Lote 22 – R$25.900,00; Lote 24 –
R$2.798,25; Lote 25 – R$829,98; e Lote 26 – R$1.698,90

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 09:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29204343 e o
código CRC 12D1E349.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 29204395/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 018/2026, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de vestuário, calçados, itens de cama, mesa e banho em geral, para atender as
necessidades da Secretaria de Assistência Social, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seu respectivo lote e valor total, quais sejam: MATHAN
DISTRIBUIDORA LTDA, Lote 23 – R$41.999,80

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 09:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29204395 e o
código CRC 7CE6E859.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29312131/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2026 - REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
040/2026, para o Registro de Preços visando a futura e eventual AQUISIÇÃO DE CAMISETAS
PERSONALIZADAS, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pelo Pregoeiro, à empresa
vencedora,  RHAUNYR NAPOLEAO ALVES SOBRAL LTDA, CNPJ 31.123.929/0001-31,
pelo valor unitário de R$ 14,99 (quatorze reais e noventa e nove centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 30/04/2026, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 30/04/2026, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/04/2026, às 17:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/04/2026, às 18:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29312131 e o
código CRC 516263B2.

AVISO ESPECÍFICO DE PUBLICAÇÃO SEI Nº 29323591 -
SAP.GAB/SAP.DGP/SAP.UAO/SAP.UAO.AFC

 

 

A Secretaria de Administração e Planejamento, neste ato representada pela
Comissão de Fiscalização, designada pela Portaria nº 188/2026, leva ao conhecimento dos
interessados a convocação para sessão pública destinada ao sorteio de Leiloeiros Credenciados para
a prestação dos serviços de avaliação e alienação através de leilão público presencial e/ou
eletrônico de bens móveis e de bens imóveis de propriedade da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville –
CAJ, através do Credenciamento nº 070/2025. A sessão pública destinada ao sorteio da Ordem
dos Leiloeiros Credenciados será realizada em 12/05/2026, às 14h, na Sala de Licitações, sito a
Av. Hermann August Lepper, 10, 1º Piso - Bairro Saguaçú, Joinville/SC, CEP 89.221-005, de
acordo com o disposto no item 8.3 do Termo de Referência do Edital de Credenciamento SEI Nº
26233562/2026. Sendo os Leiloeiros Credenciados para o Primeiro Lote: Jonas Gabriel Antunes
Moreira, Lucas Rafael Antunes Moreira, Fernando Caetano Moreira Filho, Catiele Borges Leffa,
Paulo Alexandre Heisler, Anderson Lopes de Paula, André Lucas Junkes, Gustavo Moretto
Guimarães de Oliveira, Fábio Marlon Machado, Daniel Elias Garcia, Alex Sandro Vieira Felix,
Jorge Marco Aurelio Biavati, Luiz Barbosa de Lima Junior, Marcos Roberto Fracasso, Conrado
Augusto Carvalho de Magalhães, Ricardo Ferreira Gomes, Helcio Kronberg, Joacir Monzon
Pouey, Giancarlo Peterlongo Lorenzini Menegotto, Guilherme Eduardo Stutz Toporoski, Magnun
Luiz Serpa, Giovano Ávila Alves, Daiane Fucks Pelentir, Sued Peter Bastos Dyna e Daniel Ribas
Rosa Frahm. Salienta-se que a sessão pública destinada à realização do sorteio também será
transmitida on-line, no endereço eletrônico do Município nos termos da Lei Municipal nº 7.672 de

307 de 333

Nº 2955, segunda-feira, 04 de maio de 2026



2014. 

Documento assinado eletronicamente por Jessica Alves Peroni,
Coordenador(a), em 04/05/2026, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gisele Casa Tomazini,
Supervisor (a), em 04/05/2026, às 16:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gilmar Pavinatto, Gerente,
em 04/05/2026, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29323591 e o
código CRC B08CF25D.

 

COMUNICADO SEI Nº 29281231/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 29 de abril de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELOITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CCA

ENDOSCÓPIO
FLEXIVEL

PARA
SISTEMA

GÁSTRICO 

FUJINON
EG-
590
WR

1
Tubo Conector

Longo
530/590 

R$
 7.382,80

2
Placa Setup

Inferior ( serie
500)

R$
6.691,71

3
Placa Setup

Superior (serie
500)

R$
6.691,71

4 Calha de A/W
R$

553,71

5
Borracha da
ponta gastro

genera 

R$
430,66

 

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 30/04/2026, às 10:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29281231 e o
código CRC BF3D06C6.

 

COMUNICADO SEI Nº 29327931/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 04 de maio de 2026.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

CREDENCIAMENTO Nº 65/2025

309 de 333

Nº 2955, segunda-feira, 04 de maio de 2026



CRONOGRAMA/2026 E APRESENTAÇÃO DE NOVOS DOCUMENTOS
 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, com fundamento na Lei nº 14.133/2021 e
demais legislações aplicáveis, e de acordo com o estabelecido na Resolução nº 14/2013, no
Credenciamento nº 65/2025 e no Edital nº 002/2026 da Escola do Legislativo, torna público que
está publicado o cronograma relativo ao exercício de 2026 do CREDENCIAMENTO DE
PROFISSIONAIS PARA COMPOR A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
PARA O PRÊMIO JOVEM AUTOR – CONCURSO DE REDAÇÃO E DESENHO, e que
os profissionais credenciados estão convocados para apresentação de documentação atualizada.

Prazo para envio de documentos: de 04/05/2026 a 07/05/2026, exclusivamente por meio
eletrônico, mediante envio dos documentos ao e-mail credenciamento@cvj.sc.gov.br ou
licita@cvj.sc.gov.br. 

Edital e informações: site camara.joinville.br, ou pelo e-mail credenciamento@cvj.sc.gov.br.

 

Joinville, 04 de maio de 2026.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC 
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 04/05/2026, às 14:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29327931 e o
código CRC 42FAE930.

 

COMUNICADO SEI Nº 29320530/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 04 de maio de 2026.
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O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELOITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

UTI

VENTILADOR
PULMONAR

DE
TRANSPORTE 

AIR
LIQUIDE
BRASI

MONNAL
T60

1

Cabo da célula
de O² e sensor
de fluxo insp -

MT60 

R$
 229,34

2
Placa de

interconexão
V2 MT60 

R$
4.675,72

3
Case superior

MT60 V3 
R$

2.824,55

4
Case Inferior

MT60 / MT 60
ADV V2

R$
2.110,06

5
Interface

Paaciente -
MT60 

R$ 2.
519,38

6 Frete
R$

360,00

7 Imposto
R$

1.205,00

 

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 04/05/2026, às 13:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29320530 e o
código CRC 38464789.
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COMUNICADO SEI Nº 29321441/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 04 de maio de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELOITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CDI ULTRASSOM PHILIPS CX 50 1

Módulo
eletrônico para

ultrassom
philips 

R$
56.909,08

 

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 04/05/2026, às 13:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29321441 e o
código CRC 34AF04E5.
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COMUNICADO SEI Nº 29300293/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 30 de abril de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELOITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CCA 
SISTEMA DE

VÍDEO
ENDOSCÓPIA 

FUJINON 4400 1 Copo WT-2
R$

1.380,00

 

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 30/04/2026, às 10:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29300293 e o
código CRC 0C7087B8.

 

DECISÃO SEI Nº 28837969/2026 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 19 de março de 2026.

Requerimento Administrativo nº 163/2025/NAT

Solicitante: Z. M. A. da C.

Objeto da solicitação: Atendimento NAT-Jus

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 28837824)
determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pela usuária Z. M. A. da C., assistida
pelo Atendimento do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus) que objetiva o
fornecimento de pregabalina e duloxetina em favor da solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA
Coordenadora Técnica do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça

Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna, Gerente,
em 04/05/2026, às 12:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28837969 e o
código CRC 351F7A1C.

 

DECISÃO SEI Nº 29326158/2026 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 04 de maio de 2026.

Requerimento Administrativo n. 149/2025/NAT

Solicitante: D. da S. M.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT-Jus
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Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 29326153)
determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pela usuária D. da S. M., assistida pelo
Atendimento do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus) que objetiva o
fornecimento de inclisirana em favor da solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA
Coordenadora Técnica do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça

Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna, Gerente,
em 04/05/2026, às 12:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29326158 e o
código CRC 54ABF7D3.

 

DECISÃO SEI Nº 29326219/2026 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 04 de maio de 2026.

Requerimento Administrativo nº 166/2025/NAT

Solicitante: L. D. J.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT-Jus

 

Diante da não apresentação dos documentos indispensáveis à admissibilidade do
pleito, determino, pelas razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico
ao Sistema de Justiça (SEI n. 29326210) e com fundamento no art. 12, caput, do Decreto
n. 30.043/2017, o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pelo usuário L. D. J., assistido
pelo Atendimento do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus), que objetivava o
fornecimento de perindopril 10mg + anlodipina 2,5 mg + indapamida 10mg em favor do solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA
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Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)
Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna, Gerente,
em 04/05/2026, às 12:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29326219 e o
código CRC 9356F73E.

 

DECISÃO SEI Nº 29326366/2026 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 04 de maio de 2026.

Requerimento Administrativo n. 090/2025/NAT

Solicitante: T. F.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Morro do Amaral

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 29326353)
determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pelo usuário T. F., assistido pela UBSF
Morro do Amaral, que objetivava o fornecimento de compressa de gaze, fita cirúrgica microporosa
e sonda uretral em favor do solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenação do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça

Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna, Gerente,
em 04/05/2026, às 12:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29326366 e o
código CRC AB16F84A.

 

DECISÃO SEI Nº 29326471/2026 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 04 de maio de 2026.

Requerimento Administrativo nº 103/2025/NAT

Solicitante: M. H. B.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT-Jus

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
n. 29326441), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, III, IV, do Decreto n. 30.043/2017, a
solicitação formulada pelo usuário M. H. B., assistido pelo Atendimento do Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus), que objetivava o fornecimento de monitoramento
contínuo de glicemia em favor do solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenação do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça

Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna, Gerente,
em 04/05/2026, às 12:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29326471 e o
código CRC FE72209A.
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DECISÃO SEI Nº 29327118/2026 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 04 de maio de 2026.

Requerimento Administrativo n. 125/2025/NAT

Solicitante: L. S. R. A.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Parque Douat

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 29327107),
INDEFIRO, com fundamento no art. 23, IV, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada
pela usuária L. S. R. A., assistida pela UBSF Parque Douat, que objetivava o fornecimento de
sonda de aspiração traqueal (450un/mês) em favor da solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenação Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça

Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna, Gerente,
em 04/05/2026, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29327118 e o
código CRC 3EA2615B.

 

DECISÃO SEI Nº 29327258/2026 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 04 de maio de 2026.

Requerimento Administrativo n. 001/2025/NAT

Solicitante: M. de L. W.
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Órgão/Unidade de origem: UBSF Nova Brasília

 

Diante dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de
Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 29327181), determino o ARQUIVAMENTO da
solicitação formulada pela usuária M. de L. W., assistida pela UBSF Nova Brasília, que objetivava
o fornecimento de fórmula infatrini hipercalórica em favor da solicitante. 

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA
Coordenadora Técnica do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça

Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna, Gerente,
em 04/05/2026, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29327258 e o
código CRC 7428CDC8.

 

DECISÃO SEI Nº 29327430/2026 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 04 de maio de 2026.

Requerimento Administrativo n. 110/2025/NAT

Solicitante: A. J. C. de O.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Ulysses Guimarães

 

Diante dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de
Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 29327356), determino o ARQUIVAMENTO da
solicitação formulada pelo usuário A. J. C. de O., assistido pela UBSF Ulysses Guimarães, que
objetivava o fornecimento de dieta enteral oral e enteral em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenação Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça
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Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna, Gerente,
em 04/05/2026, às 13:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29327430 e o
código CRC 01B02ED9.

 

DECISÃO SEI Nº 29303505/2026 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 30 de abril de 2026.

Requerimento Administrativo n. 179/2024/NAT

Solicitante: V. L. C. de S.

Órgão/Unidade de origem: Ambulatório Universitário da Univille

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 29303335)
determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pela usuária V. L. C. de S., assistida
pelo ambulatório da Univille, que objetivava o fornecimento de duloxetina em favor da solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA
Coordenadora Técnica do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça

Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna, Gerente,
em 04/05/2026, às 15:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29303505 e o
código CRC 0B42170C.
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DECISÃO SEI Nº 29303244/2026 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 30 de abril de 2026.

Requerimento Administrativo n. 131/2024/NAT

Solicitante: I. N. H.

Órgão/Unidade de origem: Ambulatório da Univille

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 29303152)
determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pela usuária I. N. H., assistida pelo
ambulatório da Univille, que objetivava o fornecimento de denosumabe em favor da solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA
Coordenadora Técnica do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça

Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna, Gerente,
em 04/05/2026, às 11:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29303244 e o
código CRC 52F8BA83.

 

DECISÃO SEI Nº 29303066/2026 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 30 de abril de 2026.

Requerimento Administrativo n. 060/2024/NAT

321 de 333

Nº 2955, segunda-feira, 04 de maio de 2026



Solicitante: M. do R. L. de A. da C.

Órgão/Unidade de origem: Ambulatório Univille

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 29302865)
determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pela usuária M. do R. L. de A. da
C., assistida pelo Ambulatório da Univille que objetiva o o fornecimento de micofenolato mofetil
em favor da solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA
Coordenadora Técnica do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça

Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna, Gerente,
em 04/05/2026, às 11:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29303066 e o
código CRC EB434713.

 

DECISÃO SEI Nº 29148556/2026 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 15 de abril de 2026.

Requerimento Administrativo n° 087/2025/NAT 

Solicitante: E. O. P. H.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-
Jus)

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 29131461),
determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pela usuária E. O. P. H., assistida pelo
Atendimento do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus) , que objetivava o
fornecimento do medicamento nintedanibe em favor da solicitante .

Comunique-se.
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ANA PAULA BARAUNA
Coordenadora Técnica do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça

Gerente de Acompanhamento de Processos 

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna, Gerente,
em 04/05/2026, às 12:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29148556 e o
código CRC DD950AD5.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 29292007/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o extrato de errata ao termo de Contrato nº
250/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI,
inscrito no C.N.P.J. nº 03.774.688/0014-70, neste ato representado pelo Gerente Executivo da
Regional, Sr. Marco Aurelio Prass Goetten, que versa sobre contratação por Serviço Nacional  de
Aprendizagem Industrial (SENAI) para oferta de oficinas de atividades escolares e trilhas
aprendizagem, no contraturno, para alunos do 8° e 9° Anos do Ensino Fundamental da rede
municipal de ensino, assinada em 29/04/2026. Onde se lê: CLÁUSULA QUINTA - Prazo e
Forma de Execução do Objeto - 5.2 - O prazo de execução será de 12 (doze) meses, contado da
assinatura do contrato, prorrogável, observados o art. 107 da Lei n°. 14.133/2021; Leia-se:
CLÁUSULA QUINTA - Prazo e Forma de Execução do Objeto - 5.2 - O prazo de execução será
de 12 (doze) meses, após emissão da ordem de serviço, prorrogável, observados o art. 107 da Lei
n°. 14.133/2021. Justifica-se conforme o disposto no Memorando SEI nº 29180466/2026 -
SED.UIT, Documento de Anuência SEI nº 29181339 e Memorando SEI nº 29285362.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29292007 e o
código CRC 15FA38E4.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 29291980/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o extrato de errata ao termo de Contrato nº
254/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e o Serviço Social da Indústria - SESI, inscrito no CNPJ nº
03.777.341/0479-87, neste ato representado pelo Gerente Executivo da Regional, Sr. Marco
Aurelio Prass Goetten, que versa sobre a  contratação por Serviço Social da Indústria (SESI) para
oferta de oficinas de atividades escolares e trilhas aprendizagem, no contra turno, para alunos do 6°
ao 9° Anos do Ensino Fundamental da rede municipal de ensino , assinada em 29/04/2026. Onde se
lê: CLÁUSULA QUINTA - Prazo e Forma de Execução do Objeto - 5.2 - O prazo de execuçã
o será de 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato, prorrogável, observados o art. 107 da
Lei n°. 14.133/2021. Leia-se: CLÁUSULA QUINTA - Prazo e Forma de Execução do Objeto  -
5.2 - O prazo de execução será de 12 (doze) meses, após emissão da ordem de serviç
o, prorrogável, observados o art. 107 da Lei n°. 14.133/2021. Justifica-se conforme o disposto no
Memorando SEI nº 29181457/2026 - SED.UIT,  Documento de Anuência SEI nº 29181683 e
Memorando SEI nº 29285279 - PGM.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2026, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29291980 e o
código CRC BD2D6685.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29284050/2026 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 29 de abril de 2026.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados que,
após requerimento do Sr. Haroldo de Oliveira conforme protocolo TMI nº 9353 de 13/04/2026, foi
emitido o Termo de Decisão SEI Nº  29283916/2026-SEINFRA.UTP, exarado pelo Gerente da
Unidade de Transportes, decidindo por deferir o pedido e TRANSFERIR A PERMISSÃO do
Serviço de Táxi  com o número de cadastro 1520 do Atual permissionario Sr. Ary da Silva para o
Sr. Cesar Augusto da Silva.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/04/2026, às 17:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 30/04/2026, às 17:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29284050 e o
código CRC 1C024EC9.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 29310188/2026 - SED.UAC
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Joinville, 30 de abril de 2026.
RESOLUÇÃO Nº 2083/2025/CME

 

Aprova a Atualização Cadastral Anual – 2026 dos
Centros de Educação Infantil abaixo relacionados
segundo o que determina o art. 21 da Resolução nº
910/2021/CME de 17 de agosto de 2021.
 

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas no Artigo I, Incisos IV e XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de
1997, e tendo em vista o deliberado na Sessão Plenária de 28 de abril de 2026,

 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica aprovada a Atualização Cadastral (2026) dos Centros de Educação
Infantil relacionados abaixo, pertencentes à Rede Privada de Ensino do Município de Joinville:
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Nº Processo Unidade CNPJ Relator

26.0.090325-
3

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNDO
COLORIDO LTDA

14.058.033./0001-
05

Detlev Maiquel
Bahr

26.0.092733-
0

VIP - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA 62.587.511/0001-
09

Cleiton Leonidas
Isauro

26.0.092862-
0

EDUCA+ EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA 53.995.811/0001-
36

Luiz Fernando
Estevão

26.0.092928-
7

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENO
APRENDIZ LTDA

42.327.497/0001-
05

Daniel Hupalo

26.0.096633-
6

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CANTINHO
FELIZ

79.361.416/0001-
95

Ana Paula
Simião Pinto

26.0.096713-
8

CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL NOSSO
CANTINHO LTDA ME

17.119.589/0001-
44

Cassiane Leite da
Silva

26.0.099112-
8

INSTITUIÇÃO ADVENTISTA SUL BRASILEIRA DE
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAGUAÇU

76.726.884/0087-
06

Valdirene
Stiegler Simão

26.0.100577-
1

JULIANA CLARINDA DA SILVA BRUSQUE -
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ALGODÃO

DOCE

17.826.113/0001-
43

Daisy Cristhiane
Lemos Godoi

26.0.106152-
3

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MIO PICCOLO
LTDA

42.708.656/0001-
03

Elisa Thomazi
Bratti Coelho

26.0.106211-
2

ASSOCIAÇÃO PAVILHÃO DA CARIDADE - CENTRO
EDUCACIONAL INFANTIL MARIA OFÉLIA

GUIMARÃES

72.407.505/0001-
86

Sérgio Wruck
Klippel

26.0.106363-
1

CENTRO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO
INFANTIL LTDA - MAPLE BEAR CANADIAN

SCHOOL

30.601.722/0001-
62

Gilmara dos
Santos

26.0.106422-
0

INSTITUTO CORE - ESCOLA INTERNACIONAL DE
JOINVILLE

24.447.148/0001-
37

Simone Seenem
Criano

26.0.106555-
3

ASSOCIACAO CENTRO EVANGELICO DE
EDUCACAO, CULTURA E ASSISTENCIA SOCIAL -

CEEDUC

83.096.958/0003-
17

Dayane Clock
Luiz

26.0.106590-
1

COLÉGIO SILOÉ LTDA 11.728.563/0001-
17

Nélia Elaine
Wahlbrink

Engster

26.0.107337-
8

SOCIEDADE DIVINA PROVIDÊNCIA - COLÉGIO
DOS SANTOS ANJOS

83.883.306/0004-
03

Dayane Clock
Luiz

26.0.107506-
0

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL LEJUJU LTDA 23.505.706/0001-
00

Simone Seenem
Criano

26.0.107580-
0

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SONHO
COLORIDO LTDA

08.516.054/0001-
16

Gabriela Longo
Pereira

26.0.107629-
6

CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL PEQUENINO
DE JESUS LTDA

16.888.655/0001-
88

Cleiton Leonidas
Isauro

26.0.107707-
1

PLAY NO APRENDER CONTRATURNO E REFORÇO
ESCOLAR LTDA

29.768.741/0001-
07

Patrícia Schulze

26.0.107764-
0

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SCHULZE
LTDA - CEI PEQUENOS BAMBINOS

17.805.031/0001-
12

Detlev Maiquel
Bahr

26.0.109048- UNI DUNI TÊ JARDIM ESCOLA LTDA - UNI 85.187.532/0001- Cassiane Leite da
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5 BILINGUAL SCHOOL 32 Silva

26.0.109074-
4

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TURMINHA
DOCE VIDA LTDA

17.776.007/0001-
00

Daisy Cristhiane
Lemos Godoi

26.0.109094-
9

CENTRO EDUCACIONAL CONDE MODESTO LEAL 84.697.341/0001-
58

Ana Paula
Simião Pinto

26.0.109205-
4

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ARTE E SONHO
LTDA

19.220.156/0001-
06

Sérgio Wruck
Klippel

26.0.109223-
2

CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA
COMUNIDADE - COLÉGIO CENECISTA JOSÉ ELIAS

MOREIRA

33.621.384/0955-
86

Sonia Terezinha
Leandro Paul

26.0.109282-
8

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL JC LTDA - COLÉGIO AQUARELA

04.470.178/0001-
57

Suelen Batistti

26.0.109454-
5

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENOS
TRAVESSOS LTDA

12.411.114/0001-
03

Suelen Batistti

26.0.110611-
0

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRIARTE / AJ
EDUCACIONAL LTDA

21.649.909/0001-
45

Elisa Thomazi
Bratti Coelho

26.0.110882-
1

ESCOLA RISOS E RABISCOS LTDA 41.468.683/0001-
93

Simone Seenem
Criano

26.0.110688-
8

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MORATELLI &
GROSE LTDA - ESCOLA RISOS E RABISCOS

79.361.416/0001-
95

Ana Maria Alves
de Carvalho

 

Art. 2º. A presente atualização tem validade até 30 de abril de 2027.

Art. 3º. Os Centros de Educação Infantil deverão manter as condições do seu
quadro funcional durante todo o período de validade desta atualização, sob pena de cancelamento
da sua Autorização de Funcionamento caso as condições não sejam mais atendidas nos termos do
disposto da Resolução nº 910/2021/CME.

 

Palova Santos Balzer

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 03/05/2026, às 22:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29310188 e o
código CRC B482B30B.
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Joinville, 29 de abril de 2026.

 

 

RESOLUÇÃO Nº 2084 /2026/CME

 
Emite Certificado de Registro de Entidade de
Educação:  Programa de atividades no contraturno
oferecido a alunos matriculados e regularmente
frequentando o Ensino Fundamental em Escolas
Públicas Municipais de Joinville, para o Instituto
Raízes   situado a  rua: Adilson dos Passos Santos,
 Bairro - Paranaguamirim, CEP: 89.234-148 - Cidade:
Joinville -  Estado: Santa Catarina.
 

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas Artigo I, Incisos V e XIV, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, tendo em
vista as exigências da Resolução 1002/2022/CME e o deliberado na Sessão Plenária de 28 de abril
de 2026.

 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica emitido Certificado de Registro de Entidade de Educação, na modalidade:  Programa
de atividades no contraturno oferecido a alunos matriculados e regularmente frequentando o Ensino
Fundamental em Escolas Públicas Municipais de Joinville / Outros Programas/Projetos ou Serviços
não especificados anteriormente  para o Instituto Raízes 

Art. 2 º. O presente Certificado tem validade de 03 (três) anos a partir desta data, devendo a
Entidade certificada buscar atender as determinações do art. 2º da Resolução 1002/2022/CME.

Art. 3 º. A Entidade certificada deverá manter as condições de certificação durante todo o período
de validade do certificado, sob pena de cancelamento caso as condições não sejam mais atendidas
nos termos do disposto da Resolução nº 1002/2022/CME.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

 

 

 

Palova Santos Balzer
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Presidente do Conselho Municipal de Educação de Joinville

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 03/05/2026, às 22:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29286636 e o
código CRC B30FCA2A.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 29303960/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 033/2024 destinado ao credenciamento de Instituições financeiras ou
bancárias e cooperativas, legalmente autorizadas, interessadas na concessão de crédito
consignado em folha de pagamento, aos servidores da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, exceto Companhia Águas de Joinville. Após análise dos documentos, a
Agente de Contratação decide INABILITAR: Money Card Serviços Financeiros S.A.
E HABILITAR: Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento do Norte e Nordeste de
Santa Catarina – Sicredi Norte SC. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de
recursos. A ata da reunião para julgamento dos documentos encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Cláudia Fernanda Müller - Agente de Contratação – Portaria nº 177/2026

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 30/04/2026, às 10:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29303960 e o
código CRC 188993A3.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
29213884/2026 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 461/2025, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual aquisição de químicos e saneantes. Diante dos motivos expostos
no Julgamento do Recurso, o Pregoeiro decide CONHECER E DAR PROVIMENTO
ao recurso interposto pela empresa CLEANVITTA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA,
sendo a decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na
íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de
Licitação". 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2026, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/04/2026, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29213884 e o
código CRC 8DF8D41F.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 293/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
202/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SANEFLUI
MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA., que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico nº 234/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;
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b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 29/04/2026, às 14:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29234326 e o
código CRC 1F9D71B5.
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